
PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Ba. 

Comissão de Licitação 
Processo de Licitação 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL NÚMERO: 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRA TIVO:038/2023 

OBJETO: Contratação de consultoria especializada em mapeamento, diagnóstico, 
implantação, treinamento e consultoria para adequação da Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Jesus à Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), de acordo com as especificações previstas no anexo 1 - termo de 
referência, neste Edital. 
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PRAZO PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS: 31/05/2023 

JULGAMENTO: 31/05/2023 HORA: 11h00min 

EQUIPE DE APOIO instituída pela 
Portaria nº. 01/2023 de 02/01/2023 

Andreia de jesus Silva 
Rosimeire Santos Silva dos Santos 

Antônio Melo dos Santos 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

ÓRGÃO/SETOR: GABIENTE DO PRESIDENTE. 

RESPONSÁVEL/CARGO: FERNANDA FONSECA CONCEIÇÃO. 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE DESPESA. 

Solicita de Vossa Excelência devida autorização para abertura de processo administrativo visando à contratação do objeto adiante especificado. 
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Contratação de consultoria especializada em mapeamento, diagnóstico, implantação, treinamento e consultoria para adequação da Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Jesus à Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), de acordo com as especificações previstas no anexo 1 -
termo de referência, neste Edital. 

A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018) - ou LGPD - é a norma brasileira que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, com o 
objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade, de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural. Deste modo, a partir 
da vigência de sua nova redação, dada pela Lei nº 13.853 de 2019, todo o tratamento de dc)dos pessoais deve ser realizado em observância aos seus 
dispositivos, ou seja, devem estar de acordo com os seus princípios, bases e demais diretrizes legais. 

Não havendo corpo técnico adequado e especializado na Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus para a adequação de seus sistemas e procedimentos às 
exigências legais, é necessária a contratação de consultoria externa com o objetivo de se garantir a conformidade com a LGPD, bem como dar o suporte 
adequado ao Encarregado de Dados a ser designado pela Presidência. 

Informo que para a despesa solicitada, o custo estimado e os recursos orçamentários correspondem aos adiante indicados. 

NATUREZA INDICAR VALOR ESTIMADO DOTAÇÃO INDICAR QUAIS 

OBRAS UNIDADE(S) 01. GAMARA MUNICIPAL 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA ATIVIDADE(S) 
2.001 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA 
MUNICIPAL 

SERVIÇOS X cotar ELEMENTO(S) 3.3.90.39- OUTROS SEVRIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURIDICA 

COMPRAS FONTE(S) 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS 

Por ser relevante ao interesse público a contratação pretendida, informo ainda tudo que se segue indicado. 

OCORRÊNCIA INDICAR PERÍODO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO ( ) 
ÚNICO EMPREITADA POR PREGO GLOBAL ( x) 

MENSAL x 07 meses 

ANUAL ÁVISTA() 

OUTRO· PARCELAS (x) 

NA SEDE DO FORNECEDOR ( ) NÃO (X) 
1----------------------l SIM () 

Ó - PERÍODO: 
NA SEDE DO RGAO SOLICITANTE (X) CONDIÇÕES: 

ENDEREÇO SEDE DA CÂMARA 
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO: FISCAL DO CONTRATO 
•.' · ·· •'_,.-. '• .. ··,-,•· -, .•,,;:,:;,_, ·,;,,1,.-:/·•.-• -/;::::.,,ANEXOS•-'•'•·. ·<tc:t: ·::,·;:;:-;, .+ .. :.:;,,.···0c,,; .. •k:,/,.:'y0;:·s,?::-.'"'. 

PLANILHA COM ESPECIFICAÇÃO ( ) COTAÇÃO DE PREÇOS ( X ) TERMO DE REFERÊNCIA ( x) OUTROS( ) 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 16 de maio 2023. FERNAND~NCEIÇÃO - Diretor Administrativo 



A D M - Serviços e Empreendimentos LTDA 
CNPJ nº 13.201.909/0001-50 

PROPOSTA DE PREÇOS 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 

RUA MANOEL JOSÉ DA PAIXÃO ARAUJO, Nº 58, CENTRO, SANTO ANTÔNIO DE JESUS/BA CEP: 

44573-900 

REF. SERVIÇO DE CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM MAPEAMENTO, DIAGNÓSTICO, 

IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E CONSULTORIA PARA ADEQUAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTO ANTÔNIO DE JESUS À LEI FEDERAL Nº 13.709/2018 - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD). 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UND QTD PREÇO (R$) 

Unitário Total 

01 
Serviço de consultoria 

especializada em mapeamento, 

diagnóstico, implantação, 

treinamento e consultoria para 

adequação da Câmara Municipal de 

Santo Antônio de Jesus à Lei 

Federal nº 13.709/2018 - Lei 

Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD) 

Mês 07 

R$ 

7.500,00
R$ 

52.500,00

VALOR TOTAL R$ 52.500,00

PREÇO TOTAL R$ 52.500,00 (Cinquenta e dois Mil e Quinhentos Reais).

Prazo de validade da proposta: 30 dias 

Os dados da nossa empresa são: 

a) Razão Social: ADM SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME; b) CNPJ (MF) nº:

13.201.909/0001-50; c) Endereço: Praça José Viana Sampaio, 225, Sala 01, Centro, 

Amargosa/BA; d) Fone: (75) 99973-3176 / 98804- 6696; e) CEP: 45.300-000; e f) 

Cidade: Amargosa, Estado: Bahia. 

Amargosa/BA, 12 de maio de 2023. 
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CNPJ: 26.459.325/0001-20 
Rua Duarte Guimarães, 1º Andar – Ubaíra, Bahia – CEP: 45.310-000 

PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Ubaíra-BA, 10 de maio de 2023. 

CLIENTE: Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus. 

Att. Comissão de Licitações, 

Cumprimentando Vossa Senhoria, é com satisfação que apresentamos proposta para serviços técnicos 
especializados para a Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus -BA, conforme informações dos 

serviços abaixo  informados: 

1. Serviço de consultoria especializada em mapeamento, diagnóstico, implantação, treinamento e
consultoria para adequação da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus à Lei Federal nº 13.709/2018 -
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

✓ PERÍODO: 07 meses.

✓ VALOR MENSAL: R$ 8.000,00 (oito mil reais)

✓ VALOR NO PERÍODO: MR$ 56.000,00 (Cinquenta e Seis mil reais)

✓ VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

Atenciosamente, 

1 | 1 

Antônio de Almeida Sandes 



LIMA FILHO SERVIÇOS E TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO LTDA 

CNPJ: 10.958.409/0001-79 
SMARTDOC 

Rua Luis Cerqueira, s/n - Casa - Centro São Felipe – Ba 
Insc. Estadual: 137.837.14 -  CGA 000.001.128/001-02 

E-mail: edvaldolimasf@gmail.com
Contato: (75) 98808-2660 

À:  
Câmara municipal de santo Antônio de Jesus - Bahia 
Departamento de Contratos 

PROPOSTA COMERCIAL 

EMPRESA: LIMA FILHO SERVIÇOS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA 

CNPJ: 10.958.409/0001-79 

END. COMERCIAL: RUA LUIS CERQUEIRA, S/N – CASA - CENTRO 

MUNICÍPIO: SÃO FELIPE 

VALIDADE DA PROPOSTA: 
60 DIAS 

CEP: 
44.550-000 

TEL: 
(75) 98808-2660

ITEM 
DESCRIÇÃO 

UND QTD 
VALORES COBRADOS 

MENSAL MENSAL 

1 

Serviço de consultoria especializada em mapeamento, 
diagnóstico, implantação, treinamento e consultoria para 
adequação da Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Jesus à Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

MÊS 07 R$ 7.900,00 R$ 55.300,00 

(Cinquenta e Cinco Mil e Trezentos Reais) VALOR GLOBAL RS 55.300,00 

Data da Elaboração do Orçamento: 11/05/2023 
Validade desta Proposta: 60 dias 

SÃO FELIPE, 11 de maio de 2023. 

Atenciosamente, 

mailto:edvaldolimasf@gmail.com
tel:(75)
tel:(75)
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1. OBJETO 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004-2023 

1.1 O presente objeto visa a contratação de consultoria especializada em mapeamento, diagnóstico, 
implantação, treinamento e consultoria na adequação da Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Jesus à Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que lhe 
é aplicável e sem prejuízo ao previsto na Lei de Acesso à Informação. 

1.2 As presentes especificações tem por objetivo fixar as condições gerais e específicas que deverão 
ser obedecidas na execução dos serviços de consultoria especializada, determinando normas e 
procedimentos que devem ser utilizados para execução dos serviços. 

2. JUSTIFICATIVA 
A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018) - ou LGPD - é a norma brasileira 
que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, com o objetivo de proteger os direitos 
fundamentais de liberdade, de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 
natural. Deste modo, a partir da vigência de sua nova redação, dada pela Lei nº 13.853 de 2019, todo 
o tratamento de dados pessoais deve ser realizado em observância aos seus dispositivos, ou seja, 
devem estar de acordo com os seus princípios, bases e demais diretrizes legais. 

Não havendo corpo técnico adequado e especializado na Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Jesus para a adequação de seus sistemas e procedimentos às exigências legais, é necessária a 
contratação de consultoria externa com o objetivo de se garantir a conformidade com a LGPD, bem 
como dar o suporte adequado ao Encarregado de Dados a ser designado pela Presidência. 

3. SERVIÇOS DE MAPEAMENTO E DIAGNÓSTICO (ETAPAS 1 E 2) 
3.1 Os serviços de mapeamento e diagnóstico a serem prestados pela CONTRATADA deverão 
basear-se nos seguintes tópicos: 
1 - Mapear o cenário atual de todos os Departamentos, considerando as exigências da Lei Federal nº 
13.709/2018, com relação a: 

a) Processos e fluxos que tratam dados pessoais; 
b) Controles de segurança (técnicos, juridicos, administrativos e operacionais) de dados 

pessoais; 
c) Políticas e procedimentos que suportam os controles e fluxos de tratamento de dados 

pessoais; 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

d) Contratos existentes com prestadores de serviços, fornecedores e colaboradores quanto ao 
impacto da lei, identificando a necessidade de atualização ou inclusão de cláusulas 
contratuais; 

e) Realizar o mapeamento dos dados pessoais: 
1. Mapear, através de entrevistas com os Chefes e Diretores, e quem mais for de interesse 
da Presidência, todos os fluxos de tratamento de dados pessoais realizados; 
2. Essas entrevistas deverão ser realizadas preferencialmente por meio de videoconferência; 
3. Realizar a busca de dados pessoais nos sistemas utilizados pela Câmara Municipal. 

li - Diagnóstico e plano de adequação à LPGD: 
Deverá ser emitido um Relatório de Diagnóstico visando a identificação das não conformidades no 
tratamento de dados pessoais, apontando: 

a) Desvios entre o cenário atual e as exigências da Lei Federal nº 13.709/2018, como 
identificação de eventuais dados pessoais que não atendam aos critérios de finalidade de 
processamento ou do mínimo necessário, necessidades de alteração de processos/sistemas 
de informação para garantir o atendimento à lei, eventuais necessidades de alterações na 
gestão de consentimento, riscos à privacidade, entre outros; 

b) Deverá ser elaborado o Plano de Adequação a todos os artigos previstos na LGPD que se 
aplicam à CONTRATANTE, sem prejuízo ao disposto na Lei de Acesso à Informação, 
indicando as atividades que devem ser realizadas, incluindo, mas não se restringindo a: 
Recomendações para adequação; Indicação de papéis, funções e responsabilidades que a 
CONTRATANTE deverá estabelecer segundá os requisitos da Lei Federal nº 13.709/2018 
(Controlador, Operador, Encarregado entre outros); 

c) Indicação de alterações necessárias nos termos de uso, políticas, procedimentos de 
segurança e proteção dos dados, dentre outros documentos utilizados pela CONTRATANTE; 

d) Indicação de alterações necessárias nos contratos, identificando a necessidade de aditivos 
para atualização ou inclusão de cláusulas contratuais; 

e) Indicação dos processos e documentos que precisarão ser criados ou atualizados para 
adequação à LGPD; 

D Recomendações de medidas de segurança de informação; 
g) Recomendação de contratação de softwares específicos e a implementação das alterações 

nos sistemas de informação existentes; 
h) Recomendação e descrição de procedimentos para o exercício de direitos dos titulares de 

dados previstos na LGPD; 
i) Recomendação de como realizar a gestão do ciclo de vida dos dados. 

Entregas da Etapa: (1) Relatório de Diagnóstico; e (2) Plano de Adequação 

4. SERVIÇOS DE EXECUÇÃO (ETAPA 3) 
4.1 Após executado o item 03, deverá ser implantado o Plano de Adequação, com os objetivos a 
seguir: 
1 - Elaboração, revisão ou complementação dos seguintes documentos, dentre outros, que não 
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estejam adequados à LGPD ou que estejam ausentes, de acordo com o levantamento realizado: 
a) Política de gestão de dados pessoais; 
b) Política de privacidade; 
c) Política de cookies; 
d) Termos de uso; 
e) Política de segurança da informação; 
~ Política de classificação da informação; 
g) Política de backup e restauração; 
h) Política de controle de acesso; 
i) Política de desenvolvimento; 
j) Política de acesso remoto; 
k) Procedimentos de descarte seguro; 
1) Procedimentos para desenvolvimento e aquisição de software; 
m) Procedimentos para serviços em nuvem (Cloud Computing); 
n) Procedimentos para registros de log e monitoramento; 
o) Procedimentos para atendimentos ao titular de dados; 
p) Termo de responsabilidade padrão; 
q) Contrato de prestação de serviços padrão; 
r) Termos de acordos de confidencialidade e sigilo com prestadores de serviço, servidores e 
contratados; 
s) Termos que notifiquem o titular de dados sobre o tratamento realizado pelo CONTRATANTE tais 
como: 
t) Finalidade, quais dados estão sendo tratados e o tempo necessário deste tratamento e Plano de 
gestão de incidentes; 
u) Plano de gestão de crise em caso de incidente/violação de dados; 
v) Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme definido na LGPD; 

\_) li - Orientação e apoio para que a CONTRATANTE tenha condições para elaborar: 
a. Procedimentos para garantir o direito do titular de acesso, de retificação, de 
exclusão e de portabilidade dos dados pessoais; 
b. Procedimentos e canal de interação do titular dos dados pessoais com a CONTRATANTE; 
c. Procedimentos para gerenciar violações e notificações; 

5. CONSULTORIA (ETAPA 4) 
5.1 A CONTRATADA deverá prover os serviços de consultoria especializada em LGPD para: 
a) Esclarecimento e orientações específicas; 
b) Revisão de políticas; normas, planos e procedimentos; 
c) Revisão de contratos; 
d) Suporte no relacionamento e nas respostas às solicitações dos titulares de dados; 
e) Suporte no relacionamento e nas respostas às notificações da Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados (ANPD); 
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Estado da Bahia 

5.2 A consultoria poderá ser utilizadas a partir do início desta etapa, até 12 (doze) meses após a 
data da conclusão da Etapa aceite da etapa 1 e 2. 

~ -
FERNANDA FONSECA CONCEIÇAO 
Diretor Administrativo 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38-2023 · 

COMUNICAÇÃO INTERNA 
llmº. S~ Teresa Cristina Andrade Peixoto. 
Responsável pelo Setor Financeiro. 

Em virtude da necessidade elencada pela Sr.ª FERNANDA FONSECA CONCEIÇÃO· Diretor 
Administrativo, que informa da necessidade de Contratação de consultoria especializada em 
mapeamento, diagnóstico, implantação, treinamento e consultoria para adequação.da Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Jesus à Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD), de acordo com as especificações previstas no anexo 1 - termo de 
referência, neste Edital, solicito providências no sentido de verificar a existência de recursos 
orçamentários e certificá-los para fazer face à despesa estimada informada na Solicitação de 
Despesa constante deste Processo Administrativo. 

Atenciosamente, 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 16 de maio 2023. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38-2023 
PARECER CONTÁBIL 

Exmº. Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. 

Presidente da Câmara Municipal. 

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente à, Contratação de 
consultoria especializada em mapeamento, diagnóstico, implantação, treinamento e consultoria 
para adequação da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus à Lei Federal nº 13.709/2018 -
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), de acordo com as especificações previstas 
no anexo 1 - termo de referência, neste Edital, para o período de 07 (sete) meses, informado na 

~-- ) Solicitação de Despesa, prestamos as seguintes informações sobre a previsão de recursos e 
saldos orçamentários para assegurar o pagamento das despesas decorrentes: 

( X ) Há recursos orçamentário para o pagamento das obrigações, conforme dotação abaixo 
especificada: 

01-CAMARA 
MUNICICPAL 

2.001 - MANUTENÇÃO 3.3.90.39- OUTROS 
DAS AÇÕES DA CÂMARA SEVRIÇOS DE TERCEIROS 

MUNICIPAL - PESSOA JURIDICA 

15000000-
RECURSOS 

NÃO 
VINCULADOS 

DE 
IMPOSTOS 

) Não há recursos orçamentários para pagamento das despesas solicitadas. 

) Des-pesas Extra-orçamentárias. 

Atenciosamente. 

Auxiliar Técnica de Contab lidade 

R$ 56.000,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38-2023 
COMUNICAÇÃO INTERNA 

llmª. Sr8. Andrea de Jesus Silva 
Responsável pelo Setor de Licitações. 

Venho, através do presente expediente, autorizar a. deflagração de processo administrativo 
licitatório visando a Contratação de consultoria especializada em mapeamento, diagnóstico, 
implantação, treinamento e consultoria para adequação da Câmara Municip~I de Santo Antônio 
de Jesus à Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei .Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), de 
acordo com as especificações previstas no anexo 1 - termo de referência, neste Edital, a fim de 
que Vossa Senhoria e demais Membros da Comissão possam executar suas atribuições, 
conforme legislação específica em vigor. 

Atenciosamente, 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 16 de maio 2023. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38-2023 

JUSTIFICATIVA DA CPL 

Em atenção ao despacho do Senhor Presidente,· referente ao pedido de licitação para 

Contratação de consultoria especializada em mapeamento, diagnóstico, implantação, 

treinamento e consultoria para adequação da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus à Lei 

Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)", de acordo com as 

especificações previstas no anexo 1 - termo de referência, neste Edital. 

Da análise do processo, constatamos que a Administração dispõe de dotação orçamentária no 

montante suficiente á realização da despesa a ser efetivada, conforme parecer do setor contábil, 

descritos neste Processo Administrativo e, de acordo com a Lei nº 8.666/93, define a modalidade 

do Certame como Pregão Presencial, do Tipo Menor Preço, sendo a classificação com base no 

critério de Menor Preço Global. 

Sugerimos que o mesmo seja encaminhado á Assessoria Jurídica para exarar parecer da minuta 

do Edital e, em seguida, encaminhar ao Gabinete para apreciação e deliberação. 

Santo Antônio de Jesus - BA, 17 de maio 2023. 

And~esus Silva 
Pregoeira 

Portaria nº. 01/2023, de 02 de janeiro de 2023 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38-2023 

llmº. Sr. Halisson Silva de Brito. 
Assessoria Jurídica da Câmara Municipal 

Vimos, por meio do presente, encaminhar a V. Sa. minuta do edital e seus anexos, 
atinente a licitação modalidade Pregão Presencial nº. 004-2023 cujo objeto é a Contratação de 
consultoria especializada em mapeamento, diagnóstico, implantação, treinamento e consultoria 
para adequação da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus à Lei Federal nº 13.709/2018 -
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), de acordo com as especificações previstas 
no anexo 1 - termo de referência, neste Edital, para fins do cumprimento do art. 38, Parágrafo 
único, da Lei de Licitações. 

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima. 

Atenciosamente, 

Santo Antônio de Jesus - BA, 17 de maio 2023. 

Presidente 



 

  
PODER LEGISLATIVO 

          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

                                                          Estado da Bahia 
 

CONSULTORIA JURÍDICA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2023.  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023.          

 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Pregão 
Presencial. Minuta de Edital. Análise jurídica prévia. 

  

RELATÓRIO 

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Presencial, com 

vistas a Contratação de consultoria especializada em mapeamento, diagnóstico, 

implantação, treinamento e consultoria para adequação da Câmara Municipal 

de Santo Antônio de Jesus à Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

2. Os autos foram regularmente formalizados e encontram-se instruídos com os 

seguintes documentos: 

a) Manifestação técnica justificando a necessidade da contratação; 

b) Autorização da autoridade competente para a abertura da licitação; 

c) Termo de Referência aprovado pela autoridade competente; 

d) Pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do objeto da 
licitação; 

e) Orçamento da contratação e planilhas de preços; 

f) Designação de pregoeira e equipe de apoio; 

g) Minuta do edital e anexos. 

3. Na sequência, o processo foi remetido a esta Consultoria Jurídica, para a análise prévia 

dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da 

Lei nº 8.666/93.   

4. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a Municipalidade no controle interno da 

legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

  

  ANÁLISE JURÍDICA  

I. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

5. O pregão é regido pela Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666, 

de 21/06/1993, Lei Complementar n.º 123, 14/12/2006, Decreto Federal n.º 7.892, de 

23/01/2013 e Decretos Municipais nº 198/2017 (Pesquisa de preços), 199/2017 e 207/2009, 

e alterações pertinentes. 
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6. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram estabelecidos no 

art. 3º da Lei nº 10.520/2002, que assim dispõe: 

 I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e 
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de 
aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas 
do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição; 

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições 
referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre 
os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou 
entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão 
ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de 
apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e 
lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. 

7. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, no intuito 

de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar as 

providências que ainda devem ser adotadas pela Administração.  

Da justificativa da contratação 

8. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se também, da legislação de 

regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente1, a quem cabe indicar os 

elementos técnicos fundamentais que o apoiam.   

9. Nos autos, a justificativa da contratação, com exposição da sua motivação e dos benefícios 

dela resultantes, foi vazada nos seguintes termos: 

10. Verifica-se ainda a chancela da autoridade competente à justificativa apresentada encontra-

se, de modo que se pode considerar atendida a exigência normativa neste quesito, ao menos 

no que tange aos seus aspectos jurídico-formais. 

11.  É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos 

administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os 

efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos 

apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser 

claros, precisos e corresponder à real demanda da Municipalidade, sendo inadmissíveis 

especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às 

necessidades, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. 

12.  A Lei nº 10.520/2002 (art. 3º, I) determina também que a autoridade competente 

estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os critérios de 

                                                 
1 Lei nº 10.520/2002, art. 3º, I. 
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aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. 

Estes quesitos foram atendidos. 

Do Termo de Referência e da definição do objeto 

13. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve conter 

todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua descrição 

detalhada, o orçamento estimativo de custos e o cronograma físico-financeiro da execução. 

Deve propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia 

de suprimento e o prazo de execução contratual. 

14. Em atendimento à exigência legal, foi juntado nos autos o Termo de Referência afeto à 

contratação ora pretendida, devidamente aprovado pela autoridade competente (fl.).  

15. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8º, III, “a” do Decreto nº 

3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida 

na Lei do Pregão (nº 10.520/2002). Nos autos, percebe-se a consonância entre o objeto 

detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da 

minuta de Edital. 

16.  Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, refletida no 
Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do ente, evitando-se detalhes 
excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade 
do certame. Registre-se que não incumbe à Consultoria avaliar as especificações utilizadas, 
dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o 
cumprimento deste requisito. 

17. Convém lembrar que o art. 7º, § 4º da Lei nº 8.666/93, veda a inclusão, no objeto da 

licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em atenção ao 

preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados 

para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

18.  Prosseguindo, vale mencionar que é no Termo de Referência que se prevê o regime de 

execução do contrato pleiteado. Nos autos, a Administração consignou que será adotado o 

regime de Menor Preço Global. 

Da pesquisa de preços e do orçamento estimado 

19. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 

caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, 

etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 

20. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 

realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, 

três cotações válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos. 

21. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas nem 

sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 

limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo, 
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quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços 

obtidos.  

22. Assim, para evitar distorções, “além de realizar pesquisa que seja adequada às características do 

objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é salutar que a Administração 

busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de pesquisa”, tais como bases de sistemas de 

compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes. 

23. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à contratação 

desejada (Acórdão nº 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário entre as 

empresas pesquisadas (Acórdão nº 4.561/2010-1ª Câmara). 

24. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07-1); 

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao 
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1); 

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira 
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-
1). 

25. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar o 

orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de recursos 

suficientes para acobertá-la.  

26. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da participação no 

certame2, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se a licitação 

deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas.  

27. A propósito do orçamento estimativo, é recomendável que a Administração faça constar 

dos editais dos pregões presenciais as planilhas que o detalham, constando os preços unitários 

considerados, ou a informação do local onde os interessados poderão obtê-las, em 

observância ao princípio da publicidade. Ressalta-se que tais planilhas devem ser 

obrigatoriamente acostadas no processo administrativo que fundamenta a licitação, após a fase 

de lances3. 

28. No caso vertente, a pesquisa de preços e o orçamento, apresentados às fls., 

respectivamente, amoldam-se aos critérios exigidos, quanto aos seus aspectos formais. 

29.  Das Exigências de Habilitação 

30. A Lei nº 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que “o 

licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do 

                                                 
2 Art. 18, I da LC nº 123/2006; Art. 6º do Decreto nº 6.204/2007 e art. 34 da Lei nº 11.488/2007. 
3 Vide Acórdãos nº 714/2010-P e nº 718/2010-P do TCU. 



 

  
PODER LEGISLATIVO 

          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

                                                          Estado da Bahia 
 

Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de 

que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira”. 

31. Também no tocante à comprovação da aptidão técnica, cumpre destacar que a 

Administração pode impor tanto exigências relativas ao licitante, quanto ao seu pessoal 

técnico4, solicitando a comprovação de por meio de certidões ou atestados de serviços 

similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. Mas o art. 30, 

§5º, da Lei nº 8.666/93 destaca que “É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão 

com limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, 

que inibam a participação na licitação”. 

32. A Súmula/TCU nº 263/2011 esclarece que “Para a comprovação da capacidade técnico-

operacional das licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor 

significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da execução de quantitativos 

mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a 

dimensão e a complexidade do objeto a ser executado”.  

33. Dos precedentes do TCU, extraem-se também os seguintes parâmetros, aplicáveis à 

qualificação técnica exigida no certame:  

a) Na fixação dos quantitativos mínimos já executados, para fins de qualificação técnico-
operacional, não se deve estabelecer percentuais mínimos acima de 50% dos 
quantitativos dos itens de maior relevância da obra ou serviço, salvo em casos 
excepcionais. Eventual extrapolação deste limite deverá restar tecnicamente justificada, 
ou no processo licitatório, previamente ao lançamento do respectivo edital, ou no 
próprio edital e seus anexos (Acórdãos nº 2.215/2008-P e 1.284/2003-P); 

b) deve-se aceitar o somatório de atestados, sempre que não houver motivo para justificar 
a exigência de atestado único (Acórdão nº 1.231/2012-P);  

c) deve-se evitar impor número mínimo de atestados (Acórdãos nº 571/2006 e n.º 
329/2010-P); 

d) não se deve exigir que o atestado de capacidade técnica seja emitido por entidade 
situada em local específico (Acórdãos nºs 3379/2007-1ªC, 1230/2008-P e 1285/2011-
P); 

e) não se deve exigir, para fim de qualificação técnica, a comprovação de tempo de 
experiência dos profissionais a serem disponibilizados pela licitante (Acórdão n.º 
727/2012-Plenário);  

34. Recomenda-se, portanto, que a Administração atente para os entendimentos do TCU 
sobre o tema, como acima apresentado, demonstrando, justificadamente, nestes autos, que os 
parâmetros de qualificação técnica fixados no edital são necessários, suficientes e pertinentes 
ao objeto licitado, assegurando-se que as exigências formuladas não implicam em restrição ao 
caráter competitivo do certame (cf. Acórdão nº 135/2005-P-TCU). 

Dos critérios de Aceitação das Propostas 

35. Do exame da minuta de edital, verificam-se satisfeitas as recomendações no tocante aos 
critérios de aceitação das propostas, apresentados às fls. 

                                                 
4 Art. 30, II da Lei nº 8.666/93.  
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Da Previsão de existência de recursos orçamentários  

36. A Lei nº 8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a realização de 
licitação dependa da previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 
obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no exercício financeiro em 
curso, de acordo com o respectivo cronograma5. A declaração de disponibilidade orçamentária 
e financeira, com indicação de rubrica específica e suficiente, foi acostada à fl.  

37. No que tange à despesa que se pretende realizar, releva também esclarecer se a 
contratação proposta importa criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 
que acarrete aumento de despesa e, ainda, se é classificada como projeto. 

38. Em caso afirmativo, são exigidas a estimativa do impacto orçamentário-financeiro da 
despesa no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois exercícios seguintes 
(acompanhada das premissas e metodologia de cálculo utilizados) e a declaração do ordenador 
de despesa de que o gasto planejado tem compatibilidade com o Plano Plurianual e a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias vigentes6. Estes documentos constam das fls., respectivamente.  

Autorização para a abertura da licitação 

39. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição do objeto 
e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a 
oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação.  

40. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 
abertura da licitação.  

41. No presente caso, tal exigência foi cumprida à fl. 

Designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

42. Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um pregoeiro, 
dentre os servidores da Municipalidade, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e 
a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o servidor designado 
deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição.  

43. Nos autos, consta a designação da pregoeira à fl. e a publicação deste ato à fl., em 
atendimento à prescrição legal. Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma 
equipe para apoiar o pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores 
ocupantes de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao 
quadro permanente da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus. Percebe-se preenchido 
este requisito.  

Da Minuta do Edital e seus Anexos 

44. Segundo o art. 8º, inciso VIII do Decreto nº 10.024/2019, o processo licitatório deve ser 
instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta do Contrato – o que 
foi atendido pela Administração. 

CONCLUSÃO 

                                                 
5 Art. 7º, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
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Pelo exposto, restringindo-se aos aspectos jurídicos referentes à demanda posta, 
opina-se pela viabilidade do certame. 

Por fim, sugerimos que sejam adotadas as providências necessárias à devida 
divulgação do instrumento convocatório sub examine.   

É O PARECER QUE SUBMETEMOS À CONSIDERAÇÃO SUPERIOR, 
em 17 de maio de 2023. 

 
Atenciosamente, 
 

 
 
 

HALISSON BRITO 
Consultor Jurídico                                             
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C~nstitui ~b]et~desta li~it~ção a seleção de proposta visando a Contratação de consultoria especializada em 
mapeamento, diagnóstico, implantação, treinamento e consultoria para adequação da Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Jesus à Lei Federal nº 13.709/2018 • Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), de acordo com 
as especificações previstas no anexo 1 • termo de referência, neste Edital. 
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Data: **/**/2023 
Horário: **h**min 
Local: Sala Reunião, Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus situada na Rua Manoel José da Paixão Araújo, 
nº 58, Santo Antônio de Jesus, Bahia. 
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Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei n.0 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.0 123, 
14/12/2006, Lei Municipal nº 1.065 de 04/11/2010, Decreto Municipal nº 102, de 08/04/2009, Decreto Municipal nº 207, 
de 23/07/2009, Decreto Municipal nº 198, de 11/04/2017, Decreto Municipal nº 199, de 11/04/2017 e alterações 
posteriores de toda a legislação referida . 
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As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta Licitação serão prestados pelo 
Diretor de Departamento de Licitações e Compras e sua Equipe de Apoio, diariamente, das 08h00min às 14h00min, na 
Sede da Câmara Municipal, na Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Santo Antônio de Jesus, Bahia, pelo Telefone: . 
(75) 3631-6113 ou pelo e-mail: licitacaocamarasaj@hotmail.com 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. **-2023 
MINUTA 

O Município de Santo Antônio de Jesus, por intermédio do Pregoeira, designada pela PORTARIA Nº. 
01/2023, DE 02 DE JANEIRO DE 2023, publicada no Diário Oficial, torna público para conhecimento dos 
interessados que serão recebidas as propostas de preços e documentos de habilitação para a licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, mediante o critério de julgamento 
e adjudicação pelo Menor preço por Global, objetivando a seleção de propostas visando à Contratação 
de consultoria especializada em mapeamento, diagnóstico, implantação, treinamento e consultoria para 
adequação da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus à Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), de acordo com as especificações previstas no anexo 1 - termo de 
referência, neste Edital. 

Os envelopes contendo a "Documentação" e "Proposta" deverão ser entregues, na SALA LICITAÇÃO, 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS SITUADA NA RUA MANOEL JOSÉ DA PAIXÃO 
ARAÚJO, Nº 58, SANTO ANTÔNIO DE JESUS, BAHIA, até às **H**MIN do dia **/**/2023 e serão abetos 
no mesmo local, dia e horário. 

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

1.1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes 
referentes a esta Licitação realizar-se-ão no primeiro dia útil de funcionamento da Câmara Municipal que 
se seguir. 

1.2. No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a esta Licitação, com respeito a: 
a) recebimento dos envelopes "Proposta" e "Documentação"; 
b) abertura dos envelopes "Proposta" dos licitantes habilitados. 
e) devolução dos envelopes "Proposta" aos licitantes desclassificados; 
d) abertura dos envelopesl<Documentação" e verificação das condições de habilitação. 

1.3. As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão comunicadas mediante publicação no Diário 
Oficial do Município, disponível no endereço eletrônico https://diario.camarasaj.ba.gov.br/, link Diário 
Oficial pelo menos por 01 (um) dia, salvo com referência àquelas que puderem ser comunicadas 
diretamente, aos representantes legais das licitantes, principalmente quanto a: 
a) julgamento das propostas; 
b) resultado de recurso porventura interposto; 
c) habilitação ou inabilitação da licitante; 
d) resultado de julgamento desta licitação. 
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1.4. A solicitação de esclarecimento a respeito de condições deste edital e de outros assuntos relacionados 
à presente licitação deverá ser efetuada pelas empresas interessadas em participar do certame até o 2° 
(segundo) dia útil que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste instrumento convocatório para a 
reunião de recebimento e abertura dos envelopes "Proposta" e "Documentação". 

1.5. O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital e de outros assuntos relacionados 
a presente licitação serão divulgados mediante publicação na web no endereço 
https://diario.camarasaj.ba.gov.br/, cabendo as licitantes o ônus de acessá-lo para a obtenção das 
informações prestadas pela Equipe Técnica do Pregão. 

li. DO OBJETO 

Consiste no objeto desta licitação a seleção da melhor proposta visando a Contratação de consultoria 
especializada em mapeamento, diagnóstico, implantação, treinamento e consultoria para adequação da 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus à Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD), de acordo com as especificações previstas no anexo 1- termo de referência, neste 
Edital. 

2.2. Os quantitativos previstos no Anexo I constituem uma estimativa elaborada a partir de contratações 
anteriores do órgão, podendo haver acréscimo ou diminuição nos limites previstos em Lei, considerando a 
disponibilidade orçamentária da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus. 

Ili. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação, 
cadastrada ou não na Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus -BA, que detenham atividade 
pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e que atendam todas as condições exigidas neste Edital, 
observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação técnica. 

3.1.1. A compatibilidade da atividade econômica do interessado em participar desta Licitação será aferida 
através do objeto constante do ato constitutivo apresentado por oportunidade do Credenciamento de seu 
representante para a Sessão Pública. 

3.2. Não poderão concorrer neste pregão: 
a) pessoas inseridas nas vedações previstas no art. 9° da Lei nº. 8.666/93; 
b) empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o Município de Santo 
Antônio de Jesus, durante o prazo da sanção aplicada; 
e) empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a· Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
d) empresário impedido de licitar e contratar com a União, Estado da Bahia e/ou com o Município de Santo 
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Antônio de Jesus, durante o prazo da sanção aplicada; 
e) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; _ 
D empresário cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão; 
g) empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recUperação extrajudicial, 
falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação. 

3.3. A omissão da empresa, no que se refere a qualquer irregularidade, ensejará as sanções e penalidades 
legais aplicáveis. 

3.4. A ·declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta sujeitará a 
licitante às sanções previstas neste Edital. 

,:-.. 
t,__) IV. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no campo VIII dos Dados do 
Edital, devendo o representante da Íicitante efetuar o seu credenciamento,- comprovando que possui os 
necessários poderes para formulação de propostas, lances, negociação e para a prática dos demais àtos 
inerentes ao certame. 

4.1.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira por um representante 
que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 

4.2. Para o credenciamento deverão ser apresent~dos os seguintes documentos: 

a) Tratando-se de representante legal, deverá apresentar no credenciamento o estatuto ou contrato social, 
ou outro instrumento de assentamento comercial da empresa, registrado na Junta Comercial, e suas 
alterações, se houver (original ou cópia autenticada em cartório). Fica dispensada a apresentação de todas 
as alterações contratuais ou estatutárias da empresa, apenas no caso da última alteração se tratar de 
consolidação dos instrumentos em vigor. 

b) Tratando-se de, procurador, além dos documentos da empresa constantes da alínea anterior, o 
instrumento de procuração pública ou particular, do qual constem poderes específicos para formular lances, 
negociar preços, interpor recwsos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes 
ao presente certame, podendo ser utilizado a Credencial conforme modelo sugerido pelo Anexo IV do 
Edital. 

4.3. A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará impedida de apresentar lances, 
não poderá manifestar-se duranté a sessão e ficará impossibilitada de responder pela empresa, e interpor 
recurso em qualquer fase. Somente será aproveitada a proposta escrita. 
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4.4. O Documento de Credenciamento deverá ser apresentado fora dos envelopes A (Proposta) e-B 
(Documentação). 

4.5. O representante legal que assinar quaisquer documentos a serem apresentados nesta licitação, deverá 
comprovar através do contrato social ter poderes para representar a empresa, ou ter havido delegação do 
representante legal. 

4.6. O representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação 
que contenha foto. 

4.7. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado. 

4.8. Para assegurar o direito previsto nos artigos 42 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, as 
microempresas e as empresas de pequeno porte deverão comprovar o seu enquadramento como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, mediante apresentação de Declaração de Enquadramento 
ou de Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos do Anexo da Instrução Normativa nº. 10, de 5 
de dezembro de 2013 do Diretor do Departamento de Registro Empresarial e Integração - OREI. Estes 
documentos deverão ser apresentados apenas pela microempresa e empresa de pequeno porte que tenha 
intenção de comprovar seu enquadramento em um dos dois regimes ou utilizar e se beneficiar do 
tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006. 

4.9. A não apresentação ou incorreção dos documentos exigidos para o credenciamento, bem assim o não 
comparecimento do licitante ou de seu representante legal à sessão, poderá inviabilizar a participação do 
(s) licitante (s) no certame. Caso não tenha interesse em participar da fase de lances, o proponente pode 
remeter os envelopes ao órgão ou entidade que promove a licitação pela melhor forma que encontrar, 
inclusive pelo correio. 

4.10. No caso de incorreção de documento de Credenciamento, o(s) portador (es) dos envelopes não 
poderão rubricar documentos ou fazer qualquer observação em ata ou mesmo de se manifestar ou interferir 
no desenvolvimento dos trabalhos, salvo para apontamento sobre nulidade procedimental, que será 
devidamente aferida pela Pregoeira. Visando ampliar as disputas na fase de lances, no caso da 
documentação de credenciamento estiver, por lapso, dentro de quaisquer dos envelopes (A ou B), o 
respectivo envelope será entregue ao representante da licitante que estará autorizado a abri-lo e retirá-lo, 
lacrando-o em seguida, uma vez que citado documento se encontra no recinto. 

V. DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE · 
HABILITAÇÃO 

5.1. O licitante deverá apresentar declaração de pleno atendimento aos re_quisitos de habilitação, podendo 
utilizar como modelo o estabelecido no Anexo IV deste Edital (Declaração de Tratamento Diferenciado e 
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Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação). A referida declaração deverá ser 
apresentada fora dos envelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação. O licitante 
credenciado de acordo com o item XVI deste Edital poderá elaborar a referida declaração no início da 
sessão antes da sua solicitação. 

5.2. A não apresentação da declaração prevista no item anterior implicará na desclassificação imediata do 
licitante. 

VI. DOS ENVELOPES 

6.1. Os envelopes contendo a PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão 
recebidos no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital em sessão pública de processamento do 
Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

6.2. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser entregue em envelope opaco, 
lacrado, indevassável e rubricado pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário identificado, 
endereçado a Pregoeira, com indicação dos elementos a seguir: 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº tt-2023 
DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 
ENVELOPE "A"· PROPOSTA DE PREÇOS 

e 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº **-2023 
DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 
ENVELOPE "B"- HABILITAÇÃO 

VII. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE A 

7.1. Deve a proposta, preferencialmente, estar impressa pôr processo eletrônico em 01 (uma) via, em papel 
timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha 
e preferencialmente rubricada nas demais. 

7.2. A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
a) cujo objeto não atenda às especificações fixadas no Edital; 
b) apresentarem propostas alternativas; 
c) apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 
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insumos são coerentes com o mercado. 

7.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo com 
as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, não se admitindo propostas alternativas. 

7.4. A proposta deverá apresentar o preço por item em R$ (reais), com apenas duas casas decimais. Os 
preços serão para entrega neste Município e deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias para 
o objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, fiscais, parafiscais, 
fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder às especificações do 
objeto licitado. 

7.5 .. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero; incompatíveis com os 
preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

7.6. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a 
condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período 
de processamento das faturas. 

7.7. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data da apresentação da proposta. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem 
convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos 

7.8. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

VIII. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS E DA FASE DE LANCES 

8.1. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS 

8.1.1. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 
estejam em conformidade com os. requisitos estabelecidos · neste Edital. Somente as licitantes com 
propostas classificadas participarão da fase de lances. 

8.1.2. A Pregoeira selecionará a proposta de menm preço as demais que tenham valores sucessivos e · 
superiores em até 10 % (dez por cento), em relação à de menor.preço .Na impossibilidade de obter pelo 
menos 03 (três) propostas nestas condições, serão selecionadas as melhores ·propostas sÚbsequentes a 
de menor preço, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o máximo de 03 (três), para participarem 

· da sessão pública de lances verbais. 
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8.1.3. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a Pregoeira selecionará todas as propostas em 
condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

8.1.4. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu 
preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo a Pregoeira negociar, 
visando obter preço melhor. 

8.1.5. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, a Pregoeira poderá suspender a sessão 
do pregão e estabelecer uma 'nova data', com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento 
de novas propostas. 

8.1.6. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que 
\.._) não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação e habilitação. 

8.1.7. O critério de julgamento será o de Menor Preço Global. 

IX. DA ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 

9.1. Após a classificação das propostas escritas, a Pregoeira fará a divulgação, convocando os proponentes 
para apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de maior preço e seguido 
dos demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. 

9.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor anteriormente 
registrado. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
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9.3. A Pregoeira poderá estabelecer, na fase de lances, um degrau mínimo para ser ofertado pelos 
licitantes, podendo ser retirado a qualquer tempo, para, desta forma, possibilitar a manutenção das disputas 
e obtenção da proposta mais vantajosa. 

9.4. Quando for constatado o oferecimento de lances com variação insignificante, a Pregoeira poderá fixar 
valor mínimo, em reais, não superior a 0,01 % do valor estimado da contratação, a ser admitido como · 
variação entre um lance e outro. 

9.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

\___ j 9.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito 
de ordenação das propostas. 

9.7. Será assegurada, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, a preferência de Contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido. 

9.8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa e houver proposta apresentada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á 
da seguinte forma: 
a) a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa mais bem classificada poderá, no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que, 
atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 
b) não sendo vencedora a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa mais bem 
classificada, na forma do subitem anterior, a Pregoeira, convocará as licitantes remanescentes que 
porventura se enquadrem na situação descrita nesta Condição, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito; 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte 
ou cooperativas que se encontrem no intervalo estabelecido nesta Condição, a Pregoeira procederá ao 
sorteio, definindo e convocando a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

9.9. Encerrada a etapa de lances, concedido o benefício às microempresas, empresas de pequeno porte e 
cooperativas, de que trata o artigo 44 da Lei Complementar n.º 123/2006, a Pregoeira·poderá formular 
contraposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida 
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melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se 
admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.1 O. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, a Pregoeira examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado 
para a contratação. 

9.11. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, a Pregoeira 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma pro.posta que 
atenda a todas as exigências. 

9.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem 
\___) da formulação de lances. 

9.13. A desistência dos lances já ofertados sujeitará o licitante às penalidades cabíveis 

X. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO· ENVELOPE 8 

10.1. As licitantes deverão incluir no Envelope a seguinte documentação abaixo, que poderá ser 
apresentada: em original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original para ser 
autenticada pela Pregoeira ou sua equipe de apoio, em envelope lacrado, com a seguinte indicação: 

10.2. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de: 

a)Em se tratando de microempreendedor individual- MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; Registro comercial, no caso de 
empresa individual; 

b)No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores e todas as alterações ou a última consolidação registrada na Junta Comercial; 

d)No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte deverá também ser apresentada a certidão 
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
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comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8º da Instrução 
Normativa nº 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC. 

e)Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 

10.3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
Documentos: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
d) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão 

· Negativa de Débitos/CND e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação 
do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 
D prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão-negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.4. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com 
data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, 
caso o documento não consigne prazo de validade. 

10.5. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 
a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 
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b) Alvará de Licença e funcionamento. 

10.6. Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, e ao 
inciso XVIII do art.78 da Lei nº. 8.666/93, através da apresentação de declaração que comprove a 
inexistência de menor no quadro da empresa conforme Modelo do Anexo V. 

10.7. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante, e, 
preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo endereço. 

10.8. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.9. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, havendo alguma 
restrição na comprovação fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério a Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

10.1 O. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à adjudicação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 7° da Lei 10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

10.11. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor. 

XI. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
11.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

11.2. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

11.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 

11.4. Declarado o vencedor do certame, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será concedido o prazo 
de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos. 
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11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão da Pregoeira 
importará a decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação do objeto da licitação ao 
licitante vencedor. 

11.5. O(s) recurso(s), que não terá (ão) efeito suspensivo, será (ão) dirigido (s) à autoridade superior, o 
Presidente da Câmara, por intermédio da Pregoeira, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em 3 (três) 
dias úteis ou, nesse período, encaminha-lo (s) à autoridade superior, devidamente informado, para 
apreciação e decisão, no mesmo prazo. 

11.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
t ' "--',; homologará o resultado da licitação, e autorizará a convocação do interessado para assinatura do 

competente contrato. 

XII. CONTRATAÇÃO 

12.1. Para a contratação, em caso de negociação, o participante vencedor deverá encaminhar no prazo 
máximo de até 01 (um) dia útil após o encerramento da sessão, nova proposta de preço com os valores 
readequados ao que foi ofertado no lance verbal. 

12.2. Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar o contrato, no prazo de até 05 
(cinco) dias corridos, a contar da data do recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à 
contratação, salvo motivo justificado e devidamente aceito pela Administração, podendo solicitar a 
prorrogação do prazo, uma única vez, e por igual período, conforme estatui o parágrafo primeiro do art. 64 
da Lei nº 8.666/93. 

12.3. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas 
condições de habilitação, inclusive será confirmada a situação de regularidade para com a seguridade 
social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União). 

12.4. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato, 
ou recusar-se a assinar o contrato, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem 
de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 

12.5. As microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido 
da Lei Complementar nº. 123/2006, que se sagrarem vencedoras do certame e que contem com alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
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por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

12.4. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, definida no art. 81, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, assegurando
se às microempresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o exercício do direito de 
preferência. 

12.5. Na hipótese da não contratação da microempresa e empresas de pequeno porte, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

12.6. Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por: 
a) sócio que detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, 

ou 
b) procurador com poderes específicos para assinar o contrato. 

12. 7 O contrato a ser firmado obedecerá à Minuta constante no Anexo Ili deste Edital. 

12.8. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato originário. 

12.9. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas no certame licitatório, sem que haja 
convocação por parte desta Administração para assinatura do Contrato, fica o licitante liberado dos 
compromissos assumidos. 

XIII. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas para o pagamento do Contrato decorrente desta licitação correrão por conta dos 
recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

UNIDADE: 01- GAMARA MUNICICPAL 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS 

13.2. A despesa para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária 
prevista para atendimento da finalidade, a ser consignada pela Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Jesus-BA, pela Lei Orçamentária Anual. 
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XIV. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será feito na forma constante na cláusula terceira da Minuta do Contrato - Anexo V 
dêste Edital. 

XV.REAJUSTAMENTO 

15.1. Os preços contratados não sofrerão reajuste, em atendimento as determinações da Lei Federal nº 
9.069, de 29/06/95 e Lei Federal nº 10.192, de 14/02/01. 

15.1.1. Será admitido reajuste nos contratos firmados com prazo superior a 12 (doze) meses, considerando, 
neste caso, inclusive as prorrogações, na forma definida pela legislação própria. 

15.2. Os preços contratados poderão ser reajustados a partir do 13° (décimo terceiro) mês, a contar da 
data de assinatura do presente Contrato, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE, 
ou índice que vier a ser determinado pela legislação à época em vigor, prevalecendo o índice mais favorável 
à Contratante. 

15.3. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que 
se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro 
_do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se 
tornou excessivo. 

15.4. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar 
sua solicitação por escrito, no gabinete da Presidência , contendo os demonstrativos e seus comprovantes, 
para análise e negociação a Câmara Municipal. 

15.5. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 
variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

15.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições 
de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples 
apostila, dispensando a celebração de aditamento. 

15.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórias devidos pelo Contratante, entre 
a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na 
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fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = 
1 x N x VP, onde: 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1 - 1 
365 

I = 6/100 
365 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

1 = 0,00016438 

l) XVI. DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

16.1. A vigência do contrato será de 07 (sete) meses, contados a partir da assinatura do éontrato. 

16.2. Os serviços deverão ser executados em absoluta conformidade com as exigências e condições 
estabelecidas no Anexo 1- Termo de Referência deste Edital, mediante acompanhamento do responsável 
designando pelo Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-BA. 

16.3. A execução dos serviços do presente contrato se iniciará após o recebimento pela Contratada da 
Ordem de Serviço. 

16.4. Os serviços serão executados nos dias, hora e locais que serão previamente estabelecidos, podendo 
haver alterações dos mesmos, desde que haja necessidade da Administração. 

16.5. Os serviços poderão ser solicitados, conforme necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio 
de Jesus-BA, quando necessário, ainda que aos Sábados, Domingos e Feriados. 

16.6. Deverá a unidade contratante proceder no acompanhamento e fiscalização do objeto licitado. A 
fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Contratante, que deverá exigir da Contratada a 
comprovação da manutenção das condições de habilitação, como requisito para o recebimento das 
parcelas devidas a título de pagamento pelos serviços prestados à contratante. 

XVII. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

17.1. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,. na 
forma do art. 65, § 1° da Lei federal nº 8.666/93. 
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17.2. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 
contratantes. 

XVIII. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à 
Contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

18.2. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei federal nº 8.666/93, sendo 
certo que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão 
ou entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para 

l,_J todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

18.3. O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite 
estabelecido para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) 
membros. 

18.4. Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do 
objeto do contrato correm por conta do contratado. 

18.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em 
desacordo com o contrato. 

XIX. DAS SANÇÕES 

r: · J 19.1. A empresa vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da 
execução integral do contrato. 

19.2. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuízo à 
Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

19.3. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato 
que vierem a acarretar prejuízos ao Município, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos 
morais ou físicos a terceiros, nos termos da Lei. 

19.4. Com fundamento nos artigos 86, 87_e 88 da Lei nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita, no caso de 
atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da 
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às 
seguintes penalidades: 
1 - advertência; 
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li - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 
oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 
Ili - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir o Município pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

19.5. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, suspensão 
temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração e poderão ser descontadas do pagamento a ser efetuado. 

19.6. Nos casos de inadimplemento ou inexecuçã,o total do contrato, por culpa exclusiva da Contratada, 
cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, 
além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais 
sanções previstas em lei. 

19.7. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 
seguintes limites máximos: 
1 - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
li - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado; 

. J Ili - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por 
cada dia subsequente ao trigésimo. 

19.8. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique 
as demais sanções previstas na lei. 

19.9. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida, além da perda 
desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida 
garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à contratada 
o valor de qualquer multa porventura imposta. 

19.1 O. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
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19.11. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até cinco anos, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais .. 

XX. DA RESCISÃO 

20.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstas na Lei federal nº 8.666/93. 

20.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados 
nos incisos Ia XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93. 

20.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93, sem 
que haja culpa da contratada, serão esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, na forma do § 2° do art. 78 do mesmo diploma. 

XXI. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO 

21.1. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de razões 
de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e sufi ciente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado, nos termos do art. 49 da Lei federal nº 8.666/93. 

21.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato. 

21.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 
tiver suportado no cumprimento do contrato. 

XXII. DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a Pregoeira, se 
necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
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22.2. Os encargos de natureza tributária, social e para-fiscal são de exclusiva responsabilidade da empresa 
a ser contratada. 

22.3. É facultada a Pregoeira ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não 
implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta. 

22.2.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições 
deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

' ) · , . 22.4.1. Não será aceita oferta de serviços com características diferentes das indicadas no Anexo I deste 
edital. 

22.5. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a 
legislação pertinente. 

22.6. No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está devidamente 
completo e acompanhado dos anexos abaixo, pois todos os aspectos mencionados em cada parte do 
Edital, inclusive seus anexos deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros: 

Anexo 1-Termo de Referência 
Anexo li - Proposta de Preços 
Anexo Ili - Minuta do Contrato 
Anexo IV - Modelo de Credencial 

) Anexo V - Declaração de Tratamento Diferenciado e Pleno Conhecimento e Atendimento as 
Exigências de Habilitação 
Anexo VI - Declaração da Inexistência de Menor no quadro da Empresa. 
22.7. A Pregoeira poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

22.8. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 

22.9. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Cidade de Santo 
Antônio de Jesus-BA, Comarca de Santo Antônio de Jesus, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

22.10. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e 
a segurança da contratação. 
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22.11. A Contratada não poderá subcontratar o objeto contratual sem a devida autorização do Contratante. 

22.12. Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da legislação em vigor, em 
especial as Leis Federais nº. 10.520/2002 e nº. 8.666/93. 

Santo Antônio de Jesus/BA, **de** de 2023. 

Andrea de Jesus Silva 
Pregoeira 

Portaria nº. 01/2023, de 02 de janeiro de 2023 
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1. OBJETO 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº **-2023 

1.1 O presente objeto visa a contratação de consultoria especializada em mapeamento, diagnóstico, 
implantação, treinamento e consultoria na adequação da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus à 
Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que lhe é aplicável e 
sem prejuízo ao previsto na Lei de Acesso à Informação. 

1.2 As presentes especificações tem por objetivo fixar as condições gerais e específicas que deverão ser 
obedecidas na execução dos serviços de consultoria especializada, determinando normas e procedimentos 
que devem ser utilizados para execução dos serviços. 

2. JUSTIFICATIVA 
A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018) - ou LGPD - é a norma brasileira que 
dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de 
liberdade, de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural. Deste modo, a 
partir da vigência de sua nova redação, dada pela Lei nº 13.853 de 2019, todo o tratamento de dados 
pessoais deve ser realizado em observância aos seus dispositivos, ou seja, devem estar de acordo com os 
seus princípios, bases e demais diretrizes legais. 

Não havendo corpo técnico adequado e especializado na Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus 
para a adequação de seus sistemas e procedimentos às exigências legais, é necessária a contratação de 
consultoria externa com o objetivo de se garantir a conformidade com a LGPD, bem como dar o suporte 
adequado ao Encarregado de Dados a ser designado pela Presidência. 

3. SERVIÇOS DE MAPEAMENTO E DIAGNÓSTICO (ETAPAS 1 E 2) 
3.1 Os serviços de mapeamento e diagnóstico a serem prestados pela CONTRATADA deverão basear-se 
nos seguintes tópicos: 
1 - Mapear o cenário atual de todos os Departamentos, considerando as exigências da Lei Federal nº 
13.709/2018, com relação a: 

a) Processos e fluxos que tratam dados pessoais; 
b) Controles de segurança (técnicos, juridicos, administrativos e operacionais) de dados pessoais; 
c) Políticas e procedimentos que suportam os controles e fluxos de tratamento de dados pessoais; 
d) Contratos existentes com prestadores de serviços, fornecedores e colaboradores quanto ao 

impacto da lei, identificando a necessidade de atualização ou inclusão de cláusulas contratuais; 
e) Realizar o mapeamento dos dados pessoais: 

1. Mapear, através de entrevistas com os Chefes e Diretores, e quem mais for de interesse da 
Presidência, todos os fluxos de tratamento de dados pessoais realizados; 
2. Essas entrevistas deverão ser realizadas preferencialmente por meio de videoconferência; 
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3. Realizar a busca de dados pessoais nos sistemas utilizados pela Câmara Municipal. 

li - Diagnóstico e plano de adequação à LPGD: 
Deverá ser emitido um Relatório de Diagnóstico visando a identificação das não conformidades no 
tratamento de dados pessoais, apontando: 

a) Desvios entre o cenário atual e as exigências da Lei Federal nº 13.709/2018, como identificação 
de eventuais dados pessoais que não atendam aos critérios de finalidade de processamento ou do 
mínimo necessário, necessidades de alteração de processos/sistemas de informação para garantir 
o atendimento à lei, eventua'is necessidades de alterações na gestão de consentimento, riscos à 
privacidade, entre outros; 

b) Deverá ser elaborado o Plano de Adequação a todos os artigos previstos na LGPD que se aplicam 
à CONTRATANTE, sem prejuízo ao disposto na Lei de Acesso à Informação, indicando as 
atividades que devem ser realizadas, incluindo, mas não se restringindo a: Recomendações para 
adequação; Indicação de papéis, funções e responsabilidades que a CONTRATANTE deverá 
estabelecer segundo os requisitos da Lei Federal nº 13.709/2018 (Controlador, Operador, 
Encarregado entre outros); 

c) Indicação de alterações necessárias nos termos de uso, políticas, _procedimentos de segurança e 
proteção dos dados, dentre outros documentos utilizados pela CONTRATANTE; 

d) Indicação de alterações necessárias nos contratos, identificando a necessidade de aditivos para 
atualização ou inclusão de cláusulas contratuais; 

e) Indicação dos processos e documentos que precisarão ser criados ou atualizados para adequação 
à LGPD; 

. D Recomendações de medidas de segurança de informação; 
g) Recomendação de contratação de softwares específicos e a implementação das alterações nos 

sistemas de informação existentes; 
h) Recomendação e descrição de procedimentos para o exercício de direitos dos titulares de dados 

previstos na LGPD; 
i) Recomendação de como realizar a gestão do ciclo de vida dos dados. 

Entregas da Etapa: (1) Relatório de Diagnóstico; e (2) Plano de Adequação 

4. SERVIÇOS DE EXECUÇÃO (ETAPA 3) 
4.1 Após executado o item 03, deverá ser implantado o Plano de Adequação, com os objetivos a seguir: 
1 - Elaboração, revisão ou complementação dos seguintes documentos, dentre outros, que não estejam 
adequados à LGPD ou que estejam ausentes, de acordo com o levantamento realizado: 
a) Política de gestão de dados pessoais; 
b) Política de privacidade; 
c) Política de cookies; 
d) Termos de uso; 
e) Política de segurança da informação; 
D Política de classificação da informação; 
g) Política de backup e restauração; 
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h) Política de controle de acesso; 
i) Política de desenvolvimento; 
j) Política de acesso remoto; 
k) Procedimentos de descarte seguro; 
1) Procedimentos para desenvolvimento e aquisição de software; 
m) Procedimentos para serviços em nuvem (Cloud Computing); 
n) Procedimentos para registros de log e monitoramento; 
o) Procedimentos para atendimentos ao titular de dados; 
p) Termo de responsabilidade padrão; 
q) Contrato de prestação de serviços padrão; 
r) Termos de acordos de confidencialidade e sigilo com prestadores de serviço, servidores e contratados; 
s) Termos que notifiquem o titular de dados sobre o tratamento realizado pelo CONTRATANTE tais como: 
t) Finalidade, quais dados estão sendo tratados e o tempo necessário deste tratamento e Plano de gestão . 
de incidentes; 
u) Plano de gestão de crise em caso de incidente/violação de dados; 
v) Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme definido na LGPD; 

li - Orientação e apoio para que a CONTRATANTE tenha condições para elaborar: 
a. Procedimentos para garantir o direito do titular de acesso, de retificação, de 
exclusão.e de portabilidade dos dados pessoais; 
b. Procedimentos e canal de interação do titular dos dados pessoais com a CONTRATANTE; 
c. Procedimentos para gerenciar violações e notificações; 

5. CONSULTORIA (ETAPA4) 
5.1 A CONTRATADA deverá prover os serviços de consultoria especializada em LGPD para: 
a) Esclarecimento e orientações específicas; 

) b) Revisão de políticas; normas, planos e procedimentos; 
c) Revisão de contratos; 
d) Suporte no relacionamento e nas respostas às solicitações dos titulares de dados; 
e) Suporte no relacionamento e nas respostas às notificações da Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados (ANPD); 
5.2 A consultoria poderá ser utilizadas a partir do início desta etapa, até 12 (doze) meses após a data da 
conclusão da Etapa aceite da etapa 1 e 2. 

FERNANDA FONSECA CONCEIÇÃO 
Diretor Administrativo 
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LICITANTE: 
END. COMERCIAL: 
CEP: 
INSC. ESTADUAL: 

ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº **-2023 

1 FONE/FAX: 
i CNPJ: 

j UF: 
1 CONTATO: 

DATA: i VALIDADE DA PROPOSTA: i PRAZO DE EXECUÇÃO: 

OBJETO: Contratação de consultoria especializada em mapeamento, diagnóstico, implantação, treinamento e consultoria 
para adequação da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus à Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD), de acordo com as especificações previstas no anexo 1- termo de referência, neste Edital. 

<.'/ 
QNIQADÊ: · 

: 
·QUANTlbADE 

;: .. .;::;·/~ .. 

DESCRIÇÃO. 
.. . ' V; UNlt ÁRIÕ: .·. :V. TOJAL 

.... ... ·. é. ·. 

Serviço de consultoria especializada em 
mapeamento, diagnóstico, implantação, 
treinamento e consultoria para adequação 
da Câmara Municipal de Santo Antônio de 

1 Jesus à Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei MÊS 07 
Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), de acordo com as especificações 
previstas no anexo 1 - termo de referência, 
neste Edital. 

TOTAL 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a prestação dos serviços objeto 
desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas com os profissionais envolvidos, tais como: 
transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, 

. 1 parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às 
especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 10.520/02, 
do Decreto Municipal nº 102/2009, da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial 
nº **2023. 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 
________ _, __ ! __ ! __ 
LOCAL DATA 

Observações: 
ASSINATURA 

1) A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamentos durante a execução 
do contrato nome e contato. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº tt/2023 

ANEXO 111- MINUTA DO CONTRATO Nº . .. . 

CONTRATO Nº ......... /2023 - CONTRATO QUE 
CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS-
BA, E A EMPRESA ................... . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANOTNIO DE JESUS-BA, pessoa jurídica de direito interno, inscrita 
no CNPJ sob o nº 13.252.234/0001-78, com sede na Rua Manoel José Paixão Araújo, nº 58, Centro, Santo 
Antônio de Jesus, Estado Bahia, neste ato representada por seu Presidente, Sr. ................................ , 
portador da Carteira de Identidade nº ................................ , doravante denominado CONTRATANTE, e a 
Empresa .................. CNPJ nº ................. , Inscrição Estadual nº ............... , situado à ............................ , 
neste ato representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr . 
.............................. , portador de documento de identidade nº .............. , emitido por .......... , aqui denominada 
CONTRATADA, com base no Edital do Pregão Presencial nº. **-2023, disposições da Lei Federal nº. 
10.520/02 e, subsidiariamente a Lei nº. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e do Processo Administrativo 
nº.**-2023, resolvem celebrar o presente Contrato de prestação de serviços, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente Contrato tem como objeto a Contratação de consultoria especializada em mapeamento, 
diagnóstico, implantação, treinamento e consultoria para adequação da Câmara Municipal de Santo 

() Antônio de Jesus à Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), de 
acordo com as especificações previstas no anexo 1 - termo de referência, neste Edital do Pregão Presencial 
n.0 **-2023, cujos quantitativos, preços final unitários e total constam na Proposta Contratada, as quais 
ficam fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

§1°. Os serviços contratados incluem todas as atividades previstas no Termo de Referência. 

§2°. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §1° do art. 65 da 
Lei federal nº 8.666/93. 

§3º. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 
contratantes. 

§4º. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou 
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transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da Contratada, não se 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À 
PROPOSTA 

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas 
no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e seus anexos e na 
proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitação. 

§ 1 ° -O presente contrato vincula-se aos termos: 
a) do edital do Pregão Presencial nº **-2023, constante do Processo Administrativo nº **-2023. 
b) da proposta vencedora da Contratada. 

§ 2°. O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, Lei 
Complementar nº 123/06, Decreto Federal nº 3.555/2000, Decreto Federal nº 5.450/2005 e Decreto Federal 
0 5.504/2005, Decreto Municipal nº 102/2009 e demais legislações regentes da matéria. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 

O preço pela execução do serviço é o global de R$ _____ 1-----------1 

sendo pago mensalmente a quantia de R$ _______ _ __________ ,), 
devendo os valores pertinentes ser pago pela CONTRATANTE, na conta corrente do CONTRATADO, em 
até trinta dias da data da apresentação da Nota Fiscal. 

PARAGRAFO ÜNICO: Os valores apresentados serão divididos em 07 (sete) parcelas mensais 
J consecutivas de igual valor. 

CLÁUSULA QUARTA- DA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS: 

Do valor contratado 60% (sessenta por cento) será destinado às despesas com mão - de - obra e 40% 
(quarenta por cento) destinado às despesas com transportes, tecnologia, hospedagem e outros custeias, 
de acordo com o parágrafo 1° do artigo 122 da Instrução Normativa nº 971 da R.F.B. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRA TO: 

O presente contrato terá a vigência de 07 (sete) meses, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, inciso 
li da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA- DA FORMA DE EXECUÇÃO: 
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Os serviços objeto do presente contrato serão prestados na cidade de Santo Antônio de Jesus/Bahia, pelo 
Contratado ou por sua equipe, bem como, caso haja necessidade, na sede do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES: 

As partes se obrigam a cumprir as obrigações previstas no Edital e seus anexos e ainda: 

1 - Caberá ao Contratante: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da Contratada; 
b) Solicitar a execução dos serviços constantes do objeto deste contrato mediante a expedição de Ordem 
de Serviço; 
c) Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições no serviço, fixando 
prazo para sua correção. 
d) Designar servidores do Contratante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos termos 
do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
e) Fornecer à Contratada, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar autorizações de 
serviço. 

li - Caberá ao Contratado: 
· a) Prestar os serviços contratados nas especificações exigidas no Edital e Anexos da Licitação e no prazo 
e no local especificado na Autorização de Serviços; 
b) Responder, direta ou indiretamente, por qualqu~r dano causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por 
dolo ou culpa; 
c) Cumprir as determinações do CONTRATANTE; 
d) Manter os bens contratados de acordo com os requisitos exigidos pela legislação de vigilância à saúde 

( ) e demais normas aplicadas à espécie, inclusive quanto às novas disposições legais que venham a ser 
editadas; 
e) Manter os bens contratados em condições ideais de segurança; 
D Arcar com as despesas referentes a execução do objeto contratado, inclusive os tributos Municipais, 
Estaduais e Federais incidentes sobre os bens até a sua entrega; 
g) Manter atualizada a documentação exigida neste edital, relativa a certificações obrigatórias do objeto 
contratado. 
h) Manter, durante o tempo da execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação (Art. 55, Inciso XIII da Lei nº. 8.666/93). 

§ 1 ° -À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 
a) Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em 
vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum 
vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
b) Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, 
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quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, 
bem como todas as despesas decorrentes do cumprimento do objeto, tais como: salários, seguro de 
acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e 

exigidas por lei; 
c) Todos os encargos de possível demanda fiscal, trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste 
contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência. 

§ 2º - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem pode onerar o 
objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

§ 3° - São expressamente vedadas à CONTRATADA: 
a) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a vigência 
deste contrato; 
b) A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração 
do CONTRATANTE; 
A subcontratação de outra empresa para a execução parcial ou total do objeto deste contrato, sem 
autorização da Contratante. 

1. CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 

li. 

A Contratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da execução integral do contrato. 

§1°. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuízo à 
( ) Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

§2°. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato 
que vierem a acarretar prejuízos ao Município, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos 
morais ou físicos a terceiros, nos termos da Lei. 

§3°. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita, no caso de 
atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da 
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às 
seguintes penalidades: 
1 - advertência; 
li - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 
oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 
Ili - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento dé contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
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os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir o Município pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

§4º. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, suspensão 
temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração e poderão ser descontadas do pagamento a ser efetuado. 

§5º. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da Contratada, 
cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, 
além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais 

) sanções 
previstas em lei. 

§6°. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 
seguintes limites máximos: 

1 - 10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
li - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado; 
Ili - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por 
cada dia subsequente ao trigésimo. 

§7°. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique 
as demais sanções previstas na lei. 

§8°. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida, além da perda 
desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida 
garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à contratada 
o valor de qualquer multa porventura imposta. 

§9°. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA NONA · DA RESCISÃO: 

A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
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previstas na Lei federal nº 8.666/93. 

§ 1 °. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados 
nos incisos Ia XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93. 

§2º. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93, sem 
que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, na forma do § 2° do art. 78 do mesmo diploma. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO: 

O extrato do presente contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial da Câmara e em outros locais 
públicos e de fácil acesso, no prazo estabelecido no parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: 

O Presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária da Câmara 
de Santo Antônio de Jesus, à conta da seguinte programação: 

!-Unidade: 
II-Projeto/Atividade: 
Ili-Elemento de Despesa 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.0 8.666/93, desde que haja interesse 
do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

§1°. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §1° do art. 65 da 
Lei federal nº 8.666/93. 

§2°. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 
contratantes. 
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CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA- DA REVISÃO E DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

Os preços cotados poderão ser objeto de revisão de acordo com o disposto na alínea "d", do inciso 11, do 
artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, mediante solicitação da empresa vencedora e contratada ao 
Presidente da Câmara, desde que acompanhada da documentação que comprove a efetiva procedência 
do pedido. 

Os preços contratados serão reajustados a cada 12 (doze) meses, através do IGPM-FGV (Índice Geral de 
Preços ao Consumidor da Fundação Getúlio Vargas). 

O critério de reajustamento acima descrito, poderá ser modificado ou ainda substituído por outro sistema, 
desde que comprovada sua ineficiência, em comum acordo entre a Câmara Municipal de Santo Antônio 
de Jesus e a contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que 
a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à CONTRATADA de total 
responsabilidade na execução do contrato. 

§1°. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei federal nº 8.666/93, sendo certo 
que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou 
entidade Contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para 
todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

( V) §2°. Durante a vigência deste contrato, o cumprimento do objeto será acompanhado e fiscalizado pelo 
órgão de Controle Interno do Poder Legislativo e outros órgãos de controle. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas Foro da Cidade de Santo Antônio de Jesus-BA, 
Comarca de Santo Antônio de Jesus - Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes 
das partes, Contratante e Contratada, e pelas testemunhas abaixo. 

Santo Antônio de Jesus -BA, ...... de ......................... de 2023. 
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Câmara Municipal Empresa Contratada 

Testemunhas: 

' 1º ---------------
2 º ---------------
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. **-2023 

MODELO DE CREDENCIAL 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................ , com sede à 
...................................... , neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa -
nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, 
nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor (a) ..................................................... , (nacionalidade, 
estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............. , expedido pela .......... , devidamente 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ..... , residente à rua 
................................................... , nº ........ como meu mandatário, a quem confiro amplos poderes para junto 
ao Órgão .............................. praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na 
modalidade de Pregão Presencial nº **-2023, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de 
recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
em nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso. 

Data e Local 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

71 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. **-2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A empresa ___________ , inscrita no CNPJ/MF nº. ______ _, com sede 
à ___________ por intermédio de seu representante legal, Sr. 
(Sra) .................................... , portador(a) da Carteira de Identidade no ............................ e do CPF no 
......................... , DECLARA em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos 
para os fins da parte final do inciso VII do artigo 4° da Lei Federal nº 10.520/02, termos conhecimento de 
todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 

Para os fins dotratamento difere11cÍ~do e favôí-e~ido dê 'qüe cogita a Lei ~omplenie~târ"nº~ 1?3/06/ 
declaramos: 

) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de 
microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4° do art . 3° da Lei 
Complementar nº 123/06. 

) ( ) pará os efeitos do Inciso VII do Art. 4° da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7° do mesmo 
diploma. 

( ) para os efeitos do § 1 ° do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na comprovação da 
nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis , cujo termo 
inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 
a critério da Administração Pública , cientes de que a não-regularização da documentação , no prazo 
previsto implicará decadência do direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 
8.666/93, especialmente a definida no art. 81 . 

Data e Local 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
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(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. **-2023 

. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR 
NO QUADRO DA EMPRESA 

A empresa _________ ___, inscrita no CNPJ/MF nº. ------~ com sede 
à ___________ por intermédio de seu representante legal, Sr. 
(Sra) .................................... , portador(a) da Carteira de Identidade no ............................ e do CPF no 
......................... , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com "X", conforme o caso): 

( ... ) não emprega menor de dezesseis anos. 
( ... ) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Data e Local 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
. (Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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DECRETO Nº 198, DE 11 DE ABRIL DE 2017 

Diário Oficíal do 
MUNICIPIO 

"Dispõe sobre os procedimentos 
administrativos básicos para a 
realização de pesquisa de preços 
para a aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral e 
dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o disposto nos arts. 40, X, e 43, IV e 115 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

Considerando a Instrução Normativa nº 5, de 27 de junho de 2014, alterada 
pela Instrução Normativa nº 7, de 29 de agosto de 2014, ambas do Ministério 
do Planejamento e Gestão, institui um procedimento mais célere e transparente no 
âmbito do Governo Federal e que, o Município pretende seguir a boa-prática; 

DECRETA: 

Art. 1°. O procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços 
para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral deve obedecer ao 
disposto neste Decreto. 

Parágrafo único. Subordinam-se ao disposto neste Decreto os órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Município de Santo Antônio de Jesus. 

Art. 2°. A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização de um dos 
seguintes parâmetros: 
l Portal de Compras Governamentais do Governo Federal 
{www.cornprasgovemamentais.gov.br), Portal de Compras Governamentais do 
Governo do Estado da Bahia (www.comprasnetba.gov.br), Sistema de Licitações 
do Banco do Brasil (www.!icítacoes-e.com.br), Banco de Preços 
(www.bancodeprecos.com.br), Banco de Preços em Saúde BPS 
(http://bps.saude.gov.br), Programa de Cooperação Técnica - PROCOT 
(http://www.fns.saude.gov.br/visao/pesquisarEquiparnentos.ísf) e outros órgãos 
oficiais; 
li - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; 
Ili - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos 
nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; ou 
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IV - pesquisa com os fornecedores. 

§ 1 º No caso do inciso I será admitida a pesquisa de um único preço. 
§ 2° No âmbito de cada parâmetro, o resultado da pesquisa de preços será a 
média ou o menor dos preços obtidos. 
§ 3° A utilização de outro método para a obtenção do resultado da pesquisa de 
preços, que não o disposto no § 2°, deverá ser devidamente justificada pela 
autoridade competente 
§ 4° No caso do inciso IV, somente serão admitidos os preços cujas datas não se 
diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias . 
§ 5° Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 
admitida a pesquisa com menos de três preços ou fornecedores. 
§ 6° Para a obtenção do resultado da pesquisa de preços, não poderão ser 
considerados os preços inexequíveis ou os excessivamente elevados, conforme 
critérios fundamentados e descritos no processo administrativo. 

Art. 3°. Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, estes 
deverão receber solicitação formal para apresentação de cotação. 

Parágrafo único. Deverá ser conferido aos fornecedores prazo de resposta 
compatível com a complexidade do objeto a ser licitado, o qual não será inferior a 
cinco dias úteis. 

Art. 4°. Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de leilão ou 
de intermediação de vendas. 

Art. 5°. O disposto neste Decreto não se aplica a obras e serviços de engenharia. 

Art. 6°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 

Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio de Jesus, em 11 de abril de 

2017. 

ANDRÉ ROGÉRIO DE ARAÚJO ANDRADE 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 199, DE 11 DE ABRIL DE 2017 

"Regulamenta o Sistema de Registro de 
Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8. 666, de 
21 de junho de 1993, no âmbito do Município 
de Santo Antônio de Jesus e dá outras 
providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 30, incisos I e li, da Constituição, e nos termos do 
disposto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, DECRETA: 

CAPÍTULO 1 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1°. As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo 
Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração pública municipal 
direta, fundos especiais e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo 
Município, obedecerão ao disposto neste Decreto. 

Art. 2°. Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 
1 - Sistema de Registro de Preços (SRP) - conjunto de procedimentos para registro 

formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para 
contratações futuras; 

li - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, 
fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as 
disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas; 

Ili - Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da administração pública municipal 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 
gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 

IV - Órgão Participante - órgão ou entidade da administração pública municipal 
que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a 
ata de registro de preços; e 

V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que, não 
tendo partídpado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta 
norma, faz adesão à ata de registro de preços. 

Art. 3°. O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 

1 - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 

11 - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em 
regime de tarefa; 
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Ili - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou, 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 

quantitativo a ser demandado pela Administração. 

CAPÍTULO li 
DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

Art. 4º. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e 

administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 
1 - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos 

e entidades para participarem do registro de preços; 
li - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, 

promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos 
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização; 

Ili - promover atos necessários à instrução processual para a realização do 
procedimento licitatório; 

IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação 
e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades 

participantes; 
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a 

ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 
VI - realizar o procedimento licítatório; 

VII - gerenciar a ata de registro de preços; 
VIII - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e 
X - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

§ 1 ° A ata de registro de preços, disponibilizada no Site Oficial do Município, 
poderá ser assinada por certificação digital. 

§ 2° O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes 
para execução das atividades previstas nos incisos Ili, IV e VI do caput. 

CAPÍTULO Ili 
DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Art. 5°. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em 

participar do registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão 
gerenciador de sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando couber, 
cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou 
projeto básico, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de i 993, e da Lei nº 10.520, 

de í 7 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, 
devendo ainda: 
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1 - garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam 
formalizados e aprovados pela autoridade competente; 

li - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser 
licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e 

Ili - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais 
alterações, para o correto cumprimento de suas disposições. 

Parágrafo único. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e 
o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de 
registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CAPÍTULO IV 
DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 6°. A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de 
concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, ou na 
modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla 
pesquisa de mercado. 

§ í O O julgamento por técnica e preço poderá ser excepcionalmente adotado, a 
critério do órgão gerenciador e mediante despacho fundamentado da autoridade 
máxima do órgão ou entidade. 

§ 2° Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil. 

Art. 7°. O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do item em lotes, 
quando técnica e economicamente viável, para possibilitar maior competitividade, 
observada a quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos 
serviços. 

§ 1 º No caso de serviços, a divisão se dará em função da unidade de medida 
adotada para aferição dos produtos e resultados, e será observada a demanda 
específica de cada órgão ou entidade participante do certame. 

§ 2° Na situação prevista no§ 1 º, deverá ser evitada a contratação, em um mesmo 
órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço, 
em urna mesma localidade, para assegurar a responsabilidade contratual e o princípio 
da padronização. 

Art. 8°. O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis 
nº 8.666, de 1993, e nº 10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo: 

1 - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos 
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a caracterização do 
bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente 
adotadas; 
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li - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos 

participantes; 
Ili - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, 

observado o disposto no§ 4° do art. 22, no caso de o órgão gerenciador admitir adesões; 
IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens; 
V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos 

de serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características do pessoal, 
materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, 
disciplina e controles a serem adotados; 

12; 
VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do art. 

VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço; 
VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível; 
IX - penalidades por descumprimento das condições; 
X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e 
XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da 

vantajosidade. 
§ 1 ° O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço aferido 

pela oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, desde que 
tecnicamente justificado. 

§ 2° Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços em 
locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por 
região, de modo que aos preços sejam acrescidos custos variáveis por região. 

§ 3° A estimativa a que se refere o inclso Ili do caput não será considerada para 
fins de qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na habilitação do 
licitante. 

Art. 9°. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir 
seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

Parágrafo único. A apresentação de novas propostas na forma do caput não 
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

CAPÍTULO V 
DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA 

Art. 10. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre 
outras, as seguintes condições: 

1 - será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame; 

li - o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Site 
Oficial do Município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços; e 

Ili - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser 
respeitada nas contratações. 
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§ 1 º O registro a que se refere o caput tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos 
arts. 20 e 21. 

§ 2° Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 
1 - os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa 

competitiva; e 

li - os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou 
serviços em valor igual ao do licitante mais bem classificado. 

§ 3° Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso li do § 2°, 
serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 
competitiva. 

Art. 11. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze 

meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso Ili do§ 3° do art. 15 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

§ 1 º A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será 
definida nos instrumentos convocatórias, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

§ 2° O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado 
no prazo de validade da ata de registro de preços. 

§ 3° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser 
alterados, mediante Termo Aditivo, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 
"1993. 

CAPÍTULO VI 
DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES 

REGISTRADOS 

Art 12. Homologado o resultado da licitação, os fornecedores classificados, 

observado o disposto no art. 11, serão convocados para assinar a ata de registro de 

preços, dentro do prazo e condições estabelecidos no instrumento convocatório, 
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração. 

Parágrafo único. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a 
ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

Art. 13. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 
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Parágrafo único. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a 
ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas. 

Art. 14. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo 
órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 
art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Art. 15. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

CAPÍTULO VII 
DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Art. 16. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 
ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso li do caput do 
art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Art. 17. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores 
para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

§ i O Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

§ 2° A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

Art. 18. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e 

o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

li - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

Art. 19. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
1 - descumprir as condições da ata de registro de preços; 
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li - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

Ili - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7° da Lei nº 10.520, de 2002. 

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos 
1, li e IV do caput será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

Art. 20. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

1 - por razão de interesse público; ou 
li - a pedido do fornecedor. 

CAPÍTULO VIII 
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 

ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

Art. 21. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de 
preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública municipal que não tenha participado do certame lícitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador. 

§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador 
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

§ 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de reglstro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

§ 4° O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

§ 5° O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira 
aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, 
não houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 
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§ 6° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 
de vigência da ata. 

§ 7° Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais a adesão a ata de registro de 

preços da Administração Pública Federal, Estadual e de outros Municípios. 

CAPÍTULO IX 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 22. A Administração poderá utilizar recursos de tecnologia da informação na 
operacionalização do disposto neste Decreto e automatizar procedimentos de controle 
e atribuições dos órgãos gerenciadores e participantes. 

Art. 23. Para atendimento ao disposto no § 1° do art. 5°, o órgão gerenciador 
deverá: 

1 - providenciar a assinatura da ata de registro de preços e o encaminhamento de 
sua cópia aos órgãos ou entidades participantes; e 

11 - providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, 
observada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos 
órgãos e entidades participantes. 

Art. 24. Para atendimento ao disposto nos incisos I e li do caput do art. 11 e no 
inciso li do § 2° do art. i 1, a ata registrará os licitantes vencedores, quantitativos e 
respectivos preços. 

Art. 25. A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas 
complementares a este Decreto. 

Art. 26. Este Decreto entra .em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal nº 
293, de 04/12/2009. 

Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio de Jesus, em 11 de abril de 2017. 

ANDRÉ ROGÉRIO DE ARAÚJO ANDRADE 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 207, DE 23 DE JULHO DE 2009 

Altera o Anexo li do Decreto nº 102, de 08 de abril 
de 2009 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, ESTADO DA BAHIA, 
no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto 
na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, DECRETA: 

Art. 1° - Fica alterado o Anexo li do Decreto nº 102, de 08 de abril de 2009, que trata 
do Regulamento para a modalidade de licitação denominada pregão, para a aquisição de 
bens e serviços comuns, no âmbito do Município de Santo Antônio de Jesus. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio de Jesus, 23 de julho de 2009. 

EUVALDO DE ALMEIDA ROSA 

Prefeito 

Imprensa Ofici,al. 

Lei exige que todo gestor publique seus 
atos no seu veículo oficial para que a 
gestão seja mais transparente. 
A Imprensa Oficial cumpre esse papel. 

, 
ta legal. 

Imprensa Oficial 
a publicidade legal 

levada a sério 
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ANEXO li 

CLASSIFICAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS 

BENS COMUNS 

1. Bens de Consumo 

1.1 Água mineral 

1.2 Combustível e lubrificante 

1.3 Gás 

1.4 Gênero alimentício 

1.5 Material de expediente 

1.6 Material hospitalar, médico e de laboratório 

1. 7 Medicamentos, drogas e insumos farmacêuticos 

1.8 Material de limpeza e conservação 

1.9 Oxigênio 

1.10 Uniforme 

2. Bens Permanentes 

2. f Mobiliário 

2.2 Equipamentos em geral, exceto bens de informática 

2.3 Utensílios de uso geral, exceto bens de informática 

2.4 Veículos automotivos em geral 
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2.5 Microcomputador de mesa ou portátil (notebook), monitor de vídeo, impressora e outros 
equipamentos eletrônicos 

SERVIÇOS COMUNS 

1. Serviços de Apoio Administrativo 

2. Serviços de Apoio à Atividade de Informática 

2.1 Digitação 

2.2 Manutenção 

3. Serviços de Assinaturas 

3.1 Jornal 

3.2 Periódico 

3.3 Revista 

3.4 Televisão via satélite 

3.5 Televisão a cabo 
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4. Serviços de Assistência 

4.1 Hospitalar 

4.2 Médica 

4.3 Odontológica 

Santo Antônio de Jesus 

5. Serviços de Atividades Auxiliares 

5.1 Ascensorista 

5.2 Auxiliar de escritório 

5.3 Copeiro 

5.4 Garçom 

5.5 Jardineiro 

5.6 Mensageiro 

5.7 Motorista 

5.8 Secretária 

5.9 Telefonista 

6. Serviços de Confecção de Uniformes 

7. Serviços de Copeiragem 

8. Serviços de Eventos 

9. Serviços de Filmagem 

1 O. Serviços de Fotografia 

11. Serviços de Gás Natural 

12. Serviços de Gás Liqüefeito de Petróleo 

13. Serviços Gráficos 

14. Serviços de Hotelaria 

15. Serviços de Jardinagem 

16. Serviços de Lavanderia 

17. Serviços de Limpeza e Conservação 

18. Serviços de Locação de Bens Móveis 

19. Serviços de Manutenção de Bens Imóveis 

20. Serviços de Manutenção de Bens Móveis 

21. Serviços de Remoção de Bens Móveis 

22. Serviços de Microfilmagem 

23. Serviços de Reprografia 

24. Serviços de Seguro Saúde 

25. Serviços de Degravação 

26. Serviços de Tradução 

27. Serviços de Telecomunicações de Dados 
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28. Serviços de Telecomunicações de Imagem 

29. Serviços de Telecomunicações de Voz 

30. Serviços de Telefonia Fixa 

31. Serviços de Telefonia Móvel 

32. Serviços de Transporte 

33. Serviços de Vale-Refeição 

34. Serviços de Vigilância e Segurança Ostensiva 

35. Serviços de Fornecimento de Energia Elétrica 

36. Serviços de Apoio Marítimo 

37. Serviço de Aperfeiçoamento, Capacitação e Treinamento 

Aqui se exercita o princípio da autonomia. 
Nessa gestão a transparência faz parte do dia-a-dia. 

Lei exige que todo gestor publique seus 
atos no seu veículo oficial para que a 
gestão seja mais transparente. 

Sistema de 
prensa 
Oficial 
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A Imprensa Oficial curnpre esse papel. SlOF ~ SISTEMA DE IMPRENSA OFICIAL 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38-2023 

Assim sendo, diante da manifestação favorável da Assessoria Jurídica, proceda-se à Publicação 
do Aviso do Pregão Presencial no Diário desta Câmara, pelo prazo mínimo de 08 (dias) úteis, 
conforme preconiza o art. 4° da Lei nº 10.520/2002. 

i['\ 
, ... ,/ Santo Antônio de Jesus - BA, 18 de maio de 2023. 

FRANCISCó DE ASSIS IMA DAMASCENO 
Presidente 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara 9rf.unicipa[ áe Santo }lntonio âe Jesus - <Estaáo tÍa (Ba.Jiia 

PORTARIA Nº 01/2023 

De 02 de janeiro de 2023 

"Nomeia membros para compor a 
Comissão Permanente de Licitação, o 
Pregoeiro e a Equipe de Apoio da Câmara 
Municipal de Santo Antonio de Jesus, para 
o exercício de 2023 e dá outras 
providências" . 

.. a A 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SANTO 

ANTONIO DE JESUS-ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso de uma 

de suas atribuições legais, em especial os art. 6º, XVI e 51 da Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei nº 12.349/2010, de 15 de 

dezembro_ de 2010 e do art. 3º, IV e § 1 º da LeÍ nº 10.520, de 17 de j~ll{~ de 

2002, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os membros para compor a Comissão Permanente 

de Licitação desta Câmara Municipal: 

I - Membros efetivos: 

a) Andrea de Jesus Silva 

b) Rosimeire Santos Silva dos Santos 

e) Antonio Melo dos Santos 

II- Membros Suplentes 

a) Teresa Cristina Andrade Peixoto 

b) Joseane Veiga Pinto Que~roz Santos 

§ 1 º - A Presidência da Comissão será exercida pelo membro 

relacionado no inciso I, alínea "a" deste artigo. 

§ 2º - O Presidente da Comissão, em suas ausências e impedimentos, 

será substituído pelo membro relacionado no inciso 1, alínea "b" deste artigo. 

'Rµa 94,moe{José áa <Pai;,i[io )iraúi", n" 58, Centro - Santo )i nto11io áe Jesus, ,Bafzia / (}EfP: 44.S73-.900 
C:N<PJ 11. º: 13.252.234/000J-78 / 'Iéf Pa:ç (75) 36JJ.JS75 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara :M.unicipaí dé Santo }lntonio de Jesus - <Estado dá (Ba.fiia 

Art. 2° - Compete a Comissão Pennanente de Licitação receber, 

examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações 

em todas as modalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e na Lei Federal 

nº 10.520/002, bem como os procedimentos administrativos de contratação 

direta por dispensa ou inexigibilidade de licitação promovidos pela Câmara 

Municipal. 

· Art. 3° - O Pre9idente da Comissão Permanente de Licitação nos 

procedimentos licitatórios regulados pela Lei nº 10.520/02 servirá como 

Pregoeiro e os demais membros da Comissão ·atenderão como Equipe de Apoio. 

. . 

Art. 4° - O período de vigência da Comissão nomeada nos tennos do 

artigo , 1 º inicia-se na data da presente Portaria e se estende até 31 de dezembro 

de 2023. 

Art. Sº_., Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente, em 02 de janeiro de 2023. 

l<'RANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente 

'RJ,a 'M,moe(José i,, ,'i';ic-ão ,~ mdio, n" 58, Cel!t.ro - Snllto J41zto11io áe Jesus, <Bania / ('BP: 44.573-900 
C:N<PJ 11. º: 13.252.234/000J-78 / 'Te[ •fat; (75)3631-3S75 
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907GTTY-C96ZVYCW-ZZA02IYE -Assinado eletronicamente; MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020 Página4 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

il. l?ROCÊSS0ÂDMINlSTRÀTIVO/DATA4lé:' 
> •• ~~';',' i iC • \ ,Y: ••v ':. ,.;:;•:'.'.,,,:,.~ C.•S:. ~ '•••• ',•.,\ .. :,,;.;N •.'.'<v.. ,,_>k}f•>tLi!:'•_' 

Processo Administrativo nº 38-2023 
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Pregão Presencial nº 004-2023 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004-2023 

v:.ÓRGÃO;SOLICITANJE/SETOR F:isCALIZADOR 
~,;'" ,,,L,.,j;:;t)-;;;L..;,:~~.N-'"" ,• •• • .$¼:füfo;;fas-'.s,,/uu.úl'.u,, 

j • "" • • A • 

Constitui objeto desta licitação a seleção de proposta visando a Contratação de consultoria especializada em 
mapeamento, diagnóstico, implantação, treinamento e consultoria para adequação da Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Jesus à Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), de acordo com 
as especificações previstas no anexo 1 - termo de referência, neste Edital. 

:V11.•R~G.1~tR~É,~Éçuç;of:·:;,'J,~]ti\}iri.:· ___ JL .. 
Empreitada por Preço Global 
VllhLOCALE-DATA PARA (j RÉCEBIMENTÔDAS PROP 

,. ........ ••,.,'.; .. . "<'t;:·, . . '. '-' ' 

:aos ENVÊI.ÔPÉS; -. i.\i~{ · .. 
• ,ç-·,",··· .. ,•.·.,;'.'":,"··,.·,\;, ·<~.-:sk.h~,.:,:; . ...:,: .• '. ,,,,,,, ,,~.;::;~,.::'::t:(,,' .,,~,, 

Data: 31/05/2023 
Horário: 11 h00min 
Local: Sala Reunião, Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus situada na Rua Manoel José da Paixão Araújo, 
nº 58, Santo Antônio de Jesus, Bahia. 

_ A despesa decorrente desta Licitação será atendida com recursos do Orçamento da Câmara Municipal de Santo Antônio 
' de Jesus , consignadas nas Dotações constantes da Minuta Contratual. 

07 meses 

~' ·.,· ,:.,.,"'::\: ··.:· .. :,: .. 

Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.0 123, 
14/12/2006, Lei Municipal nº 1.065 de 04/11/2010, Decreto Municipal nº 102, de 08/04/2009, Decreto Municipal nº 207, 
de 23/07/2009, Decreto Municipal nº 198, de 11/04/2017, Decreto Municipal nº 199, de 11/04/2017 e alterações 
posteriores de toda a legislação referida . 

~OCAl,•.HORÁRIÓ'~ rJ!EIO.;~g;cqMy~_tcMA6!tfRA,ESÇ.l:Â~~CÍ~~-~l'qS-SO~~Êl~'$JgEj?íT4- .;;;zj;~T;;;:;~, "> '. ?ú,✓;, .~-,e, •.••....... ···-"' 

As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta Licitação serão prestados pelo 
Diretor de Departamento de Licitações e Compras e sua Equipe de Apoio, diariamente, das 08h00min às 14h00min, na 
Sede da Câmara Municipal, na Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Santo Antônio de Jesus, Bahia, pelo Telefone: 
(75) 3631-6113 ou pelo e-mail: licitacaocamarasaj@hotmail.com 
PREGOEIRA RESPONSÁVEL: ANDREA DE JESUS SILVA 

:Ai:op~·p$s1GNÂÇÃ0: .PQRTA~1~:'.~?.: 01{~0~3,oe 9.i:P§A~NE!8Q~g:~ºgª·/r,: ::,t:?: :r·•.• .. ·· <:tt~;t::~·-:::. :~::;:;.::::i10'i:t:~ 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004-2023 
EDITAL 

O Município de Santo Antônio de Jesus, por intermédio do Pregoeira, designada pela PORTARIA Nº. 
01/2023, DE 02 DE JANEIRO DE 2023, publicada no Diário Oficial, torna público para conhecimento dos 
interessados que serão recebidas as propostas de preços e documentos de habilitação para a licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, mediante o critério de julgamento 
e adjudicação pelo Menor preço por Global, objetivando a seleção de propostas visando à Contratação 
de consultoria especializada em mapeamento, diagnóstico, implantação, treinamento e consultoria para 
adequação da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus à Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), de acordo com as especificações previstas no anexo 1 - termo de 
referência, neste Edital. 

Os envelopes contendo a "Documentação" e "Proposta" deverão ser entregues, na SALA LICITAÇÃO, 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS SITUADA NA RUA MANOEL JOSÉ DA PAIXÃO 
ARAÚJO, Nº 58, SANTO ANTÔNIO DE JESUS, BAHIA, até às 11H00MIN do dia 31/05/2023e serão abetos 
no mesmo local, dia e horário. 

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

1.1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes 
referentes a esta Licitação realizar-se-ão no primeiro dia útil de funcionamento da Câmara Municipal que 
se seguir. 

1.2. No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a esta Licitação, com respeito a: 
a) recebimento dos envelopes "Proposta" e "Documentação"; 
b) abertura dos envelopes "Proposta" dos licitantes habilitados. 
e) devolução dos envelopes "Proposta" aos licitantes desclassificados; 
d) abertura dos envelopes "Documentação" e verificação das condições de habilitação. 

1.3. As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão comunicadas mediante publicação no Diário 
Oficial do Município, disponível no endereço eletrônico https://diario.camarasaj.ba.gov.b~/, link Diário 
Oficial pelo menos por 01 (um) dia, salvo com referência àquelas que puderem ser comunicadas 
diretamente, aos representantes legais das licitantes, principalmente quanto a: 
a) julgamento das propostas; 
b) resultado de recurso porventura interposto; 
c) habilitação ou inabilitação da licitante; 
d) resultado de julgamento desta licitação. 
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1.4. A solicitação de esclarecimento a respeito de condições deste edital e de outros assuntos relacionados 
à presente licitação deverá ser efetuada pelas empresas interessadas em participar do certame até o 2º 
(segundo) dia útil que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste instrumento convocatório para a 
reunião de recebimento e abertura dos envelopes "Proposta" e "Documentação". 

1.5. O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital e de outros assuntos relacionados 
a presente licitação serão divulgados mediante publicação na web no endereço 
https://diario.camarasaj.ba.gov.br/, cabendo as licitantes o· ônus de acessá-lo para a obtenção das 
informações prestadas pela Equipe Técnica do Pregão. 

li. DO OBJETO 

Consiste no objeto desta licitação a seleção da melhor proposta visando a Contratação de consultoria 
especializada em mapeamento, diagnóstico, implantação, treinamento e consultoria para adequação da 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus à Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD), de acordo com as especificações previstas no anexo 1- termo de referência, neste 
Edital. 

2.2. Os quantitativos previstos no Anexo I constituem uma estimativa elaborada a partir de contratações . 
anteriores do órgão, podendo haver acréscimo ou diminuição nos limites previstos em Lei, considerando a 
disponibilidade orçamentária da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus. 

Ili. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação, 
cadastrada ou não na Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus -BA, que detenham atividade 
pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e que atendam todas as condições exigidas neste Edital, 
observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação técnica. 

3.1.1. A compatibilidade da atividade econômica do interessado em participar desta Licitação será aferida 
através do objeto constante do ato constitutivo apresentado por oportunidade do Credenciamento de seu 
representante para a Sessão Pública. 

3.2. Não poderão concorrer neste pregão: 
a) pessoas inseridas nas vedações previstas no art. 9° da Lei nº. 8.666/93; 
b) empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o Município de Santo 
Antônio de Jesus, durante o prazo da sanção aplicada; 
e) empresário declarado inidôneo para licitar ou contratàr com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
d) empresário impedido de licitar e contratar com a União, Estado da Bahia e/ou com o Município de Santo 
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Antônio de Jesus, durante o prazo da sanção aplicada; 
e) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
n ernpresário cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão; 
g) empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, 
falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação. 

3.3. A omissão da empresa, no que se refere a qualquer irregularidade, ensejará as sanções e penalidades 
legais aplicáveis. 

3.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta sujeitará a 
licitante às sanções previstas neste Edital. 

Í'\ IV. DO CREDENCIAMENTO 
~J 

4.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no campo VIII dos Dados do 
Edital, devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que possui os 
necessários poderes para formulação de propostas, lances, negociação e para a prática dos demais atos 
inerentes ao certame. 

4.1.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira por um representante 
que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 

4.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Tratando-se de representante legal, deverá apresentar no credenciamento o estatuto ou contrato social, 
ou outro instrumento de assentamento comercial da empresa, registrado na Junta Comercial, e suas 
alterações, se houver (original ou cópia autenticada em cartório). Fica dispensada a apresentação de todas 
as alterações contratuais ou estatutárias da empresa, apenas no caso da última alteração se tratar de 
consolidação dos instrumentos em vigor. 

b) Tratando-se de procurador, além dos documentos da empresa constantes da alínea anterior, o 
instrumento de procuração pública ou particular,·do qual constem poderes específicos para formular lánces, 
negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes 
ao presente certame, podendo ser utilizado a Credencial conforme modelo sugerido pelo Anexo IV do 
Edital. 

4.3. A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará impedida de apresentar lances, 
não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela empresa, e interpor 
recurso em qualquer fase. Somente será aproveitada a proposta escrita. 
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4.4. O Documento de Credenciamento deverá ser apresentado fora dos envelopes A (Proposta) e B 

(Documentação). 

4.5. O representante legal que assinar quaisquer documentos a serem apresentados nesta licitação, deverá 
comprovar através do contrato social ter poderes para representar a empresa, ou ter havido delegação do 
representante legal. 

4.6. O representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação 
que contenha foto. 

4.7. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado. 

(~\ 
, ·~J 4.8. Para assegurar o direito previsto nos artigos 42 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, as 

microempresas e as empresas de pequeno porte deverão comprovar o seu enquadramento como 
· Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, mediante apresentação de Declaração de Enquadramento 
ou de Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos do Anexo da Instrução Normativa nº. 1 O, de 5 
de dezembro de 2013 do Diretor do Departamento de Registro Empresarial e Integração-'- OREI. Estes 
documentos deverão ser apresentados apenas pela microempresa e empresa de pequeno porte que tenha 
intenção de comprovar seu enquadramento em um dos dois regimes ou utilizar e se beneficiar do 
tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006. 

4.9. A não apresentação ou incorreção dos documentos exigidos para o credenciamento, bem assim o não 
comparecimento do licitante ou de seu representante legal à sessão, poderá inviabilizar a participação do 
(sr licitante (s) no certame. Caso não tenha interesse em participar da fase de lances, o proponente pode 
remeter os envelopes ao órgão ou entidade que promove a licitação pela melhor forma que encontrar, 

r I inclusive pelo correio. 
\_) 

4.1 O. No caso de incorreção de documento de Credenciamento, o(s) portador (es) dos envelopes não 
poderão rubricar documentos ou fazer qualquer observação em ata ou mesmo de se manifestar ou interferir 
no desenvolvimento dos trabalhos, salvo para apontamento sobre nulidade procedimental, que será 
devidamente aferida pela Pregoeira. Visando ampliar as disputas na fase de lances, no caso da 
documentação de credenciamento estiver, por lapso, dentro de quaisquer dos envelopes (A ou B), o 
respectivo envelope será entregue ao representante da licitante que estará autorizado a abri-lo e retirá-lo, 
lacrando-o em seguida, uma vez que citado documento se encontra no recinto. 

V. DA APRESENTAÇÃO . DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

5.1. O licitante deverá apresentar declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, podendo 
utilizar como modelo o estabelecido no Anexo IV deste Edital (Declaração de Tratamento Diferenciado e 
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Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação). A referida declaração deverá ser 
apresentada fora dos envelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação. O licitante 
credenciado de acordo com o item XVI deste Edital poderá elaborar a referida declaração no início da 
sessão antes da sua solicitação. 

5.2. A não apresentação da declaração prevista no item anterior implicará na desclassificação imediata do 
licitante. 

VI. DOS ENVELOPES 

6.1. Os envelopes contendo a PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão 
recebidos no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital em sessão pública de processamento do 
Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

6.2. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser entregue em envelope opaco, 
lacrado, indevassável e rubricado pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário identificado, 
endereçado a Pregoeira, com indicação dos elementos a seguir: 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004-2023 
DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 
ENVELOPE "A"- PROPOSTA DE PREÇOS 

e 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004-2023 
DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 
ENVELOPE "B"- HABILITAÇÃO 

VII. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE A 

7.1. Deve a proposta, preferencialmente, estar impressa por processo eletrônico em 01 (uma) via, em papel 
timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha 
e preferencialmente rubricada nas demais. 

7.2. A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
a) cujo objeto não atenda às especificações fixadas no Edital; 
b) apresentarem propostas alternativas; 
c) apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 
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insumos são coerentes com o mercado. 

7.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo com 
as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, não se admitindo propostas alternativas. 

7.4. A proposta deverá apresentar o preço por item em R$ (reais), com apenas duas casas decimais. Os 
preços serão para entrega neste Município e deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias para 
o objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, fiscais, parafiscais, 
fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder às especificações do 
objeto licitado. 

7.5. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
r- ,\ 
', ; preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 
~ 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da 
remuneraçãó. 

7.6. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a 
condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período 
de processamento das faturas. 

7.7. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data da apresentação da proposta. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem 
convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos 

7.8. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

VIII. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS E DA FASE DE LANCES 

8.1. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS 

8.1.1. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. Somente as licitantes com 
propostas classificadas participarão da fase de lances. 

8.1.2. A Pregoeira selecionará a proposta de menor preço as demais que tenham valores sucessivos e 
superiores em até 10 % (dez por cento), em relação à de menor preço .Na impossibilidade de obter pelo 
menos 03 (três) propostas nestas condições, serão selecionadas as melhores propostas subsequentes a 
de menor preço, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o máximo de 03 (três), para participarem 
da sessão pública de lances verbais. 
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8.1.3. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a Pregoeira selecionará todas as propostas em 
condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

8.1.4. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu 
preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo a Pregoeira negociar, 
visando obter preço melhor. 

8.1.5. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, a Pregoeira poderá suspender a sessão 
do pregão e estabelecer uma 'nova data', com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento 
de novas propostas. 

8.1.6. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação e habilitação. 

8.1.7. O critério de julgamento será o de Menor Preço Global. 

IX. DA ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 

9.1. Após a classificação das propostas escritas, a Pregoeira fará a divulgação, convocando os proponentes 
para apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de maior preço e seguido 
dos demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. 

9.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor anteriormente 
registrado. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

1 : e registrado em primeiro lugar. 
\_j 
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9.3. A Pregoeira poderá estabelecer, na fase de lances, um degrau mínimo para ser ofertado pelos 
licitantes, podendo ser retirado a qualquer tempo, para, desta forma, possibilitar a manutenção das disputas 
e obtenção da proposta mais vantajosa. 

9.4. Quando for constatado o oferecimento de lances com variação insignificante, a Pregoeira poderá fixar 
valor mínimo, em reais, não superior a 0,01 % do valor estimado da contratação, a ser admitido como 
variação entre um lance e outro. 

9.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

_____ ) 9.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito 
de ordenação das propostas. 

( 1 
\_...J 

9.7. Será assegurada, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, a preferência de Contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido. 

9.8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa e ·houver proposta apresentada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á 
da seguinte forma: 
a) a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa mais bem classificada poderá, no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que, 
atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 
b) não sendo vencedora a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa mais bem 
classificada, na forma do subitem anterior, a Pregoeira, convocará as licitantes remanescentes que 
porventura se enquadrem na situação descrita nesta Condição, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito; 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte 
ou cooperativas que se encontrem no intervalo estabelecido nesta Condição, a Pregoeira procederá ao 
sorteio, definindo e convocando a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

9.9. Encerrada a etapa de lances, concedido o benefício às microempresas, empresas de pequeno porte e 
cooperativas, de que trata o artigo 44 da Lei Comp_lementar n.º 123/2006, a Pregoeira poderá formular 
contraposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida 
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melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se 
admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.1 O. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, a Pregoeira examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado 
para a contratação. 

9.11. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, a Pregoeira 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda a todas as exigências. 

9 .12. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem 
. '-) da formulação de lances. 

i \ 
\_/ 

9.13. A desistência dos lances já ofertados sujeitará o licitante às penalidades cabíveis 

X. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE B 

10.1. As licitantes deverão incluir no Envelope a seguinte documentação abaixo, que poderá ser 
apresentada: em original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original para ser 
autenticada pela Pregoeira ou sua equipe de apoio, em envelope lacrado, com a seguinte indicação: 

10.2. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de: 

a)Em se tratando de microempreendedor individual- MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; Registro comercial, no caso de 
empresa individual; 

b)No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores e todas as alterações ou a última consolidação registrada na Junta Comercial; 

d)No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte deverá também ser apresentada a certidão 
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
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comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8º da Instrução 
Normativa nº 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC. 

e)Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 

10.3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
Documentos: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
d) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributário·s federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos/CND e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação 
do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 
~ prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.4. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com 
data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, 
caso o documento não consigne prazo de validade. 

10.5. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 
a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 
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b) Alvará de Licença e funcionamento. 

10.6. Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, e ao 
inciso XVIII do art.78 da Lei nº. 8.666/93, através da apresentação de declaração que comprove a 
inexistência de menor no quadro da empresa conforme Modelo do Anexo V. 

10.7. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante, e, 
preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo endereço. 

10.8. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.9. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, havendo alguma 
restrição na comprovação fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério a Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa . 

. 10.10. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à adjudicação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 7° da Lei 10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

10.11. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor. 

XI. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
11.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

11.2. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

11.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 

11.4. Declarado o vencedor do certame, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será concedido o prazo 
de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos. 
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11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão da Pregoeira 
importará a decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação do objeto da licitação ao 
licitante vencedor. 

11.5. O(s) recurso(s), que não terá (ão) efeito suspensivo, será (ão) dirigido (s) à autoridade superior, o 
Presidente da Câmara, por intermédio da Pregoeira, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em 3 (três) 
dias úteis ou, nesse período, encaminha-lo (s) à autoridade superior, devidamente informado, para 
apreciação e decisão, no mesmo prazo. 

11.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
homologará o resultado da licitação, e autorizará a convocação do interessado para assinatura do 
competente contrato. 

XII. CONTRATAÇÃO 

12.1. Para a contratação, em caso de negociação, o participante vencedor deverá encaminhar no prazo 
máximo de até 01 (um) dia útil após o encerramento da sessão, nova proposta de preço com os valores 
readequados ao que foi ofertado no lance verbal. 

12.2. Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar o contrato, no prazo de até 05 
(cinco) dias corridos, a contar da data do recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à 
contratação, salvo motivo justificado e devidamente aceito pela Administração, podendo solicitar a 
prorrogação do prazo, uma única vez, e por igual período, conforme estatui o parágrafo primeiro do art. 64 
da Lei nº 8.666/93. 

12.3. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas 
condições de habilitação, inclusive será confirmada a situação de regularidade para com a seguridade 
social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União). 

12.4. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato, 
ou recusar-se a assinar o contrato, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem 
de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 

12.5. As microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido 
da Lei Complementar nº. 123/2006, que se sagrarem vencedoras do certame e que contem com alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
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por igual período, a critério da Administração Pública, r:ara a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

12.4. A não regularização da documentação no p-azo previsto implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na LBi Federal nº. 8.666/93, definida no art. 81, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, assegurando
se às microempresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o exercício do direito de 
preferência. 

12.5. Na hipótese da não contratação da microempresa e empresas de pequeno porte, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente ve1cedora do certame. 

12.6. Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por: 
a) sócio que detenha poderes de administraç3o, apresentando o contrato social e sua alteração, 

ou 
b) procurador com poderes específicos para assinar o contrato. 

12. 7 O contrato a ser firmado obedecerá à Minuta con~ante no Anexo Ili deste Edital. 

12.8. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato originário. 

12.9. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas no certame licitatório, sem que haja 
convocação por parte desta Administração para ass natura do Contrato, fica o licitante liberado dos 
compromissos assumidos. 

XIII. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas para o pagamento do Contrato decorrente desta licitação correrão por conta dos 
recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

UNIDADE: 01- GAMARA MUNICICPAL 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SER\/. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS 

13.2. A despesa para o exercício subsequente, quandc• for o caso, será alocada à dotação orçamentária 
prevista para atendimento da finalidade, a ser consig~da pela Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Jesus-BA, pela Lei Orçamentária Anual. 
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XIV. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será feito na forma constante na cláusula terceira da Minuta do Contrato - Anexo V 
deste Edital. 

XV.REAJUSTAMENTO 

15.1. Os preços contratados não sofrerão reajuste, em atendimento as determinações da Lei Federal nº 
9.069, de 29/06/95 e Lei Federal nº 10.192, de 14/02/01. 

15.1.1. Será admitido reajuste nos contratos firmados com prazo superior a 12 (doze) meses, considerando, 
neste caso, inclusive as prorrogações, na forma definida pela legislação própria. 

15.2. Os preços contratados poderão ser reajustados a partir do 13° ( décimo terceiro) mês, a contar da 
data de assinatura do presente Contrato, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE, 
ou índice que vier a ser determinado pela legislação à época em vigor, prevalecendo o índice mais favorável 
à Contratante. 

15.3. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que 
se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se 
tornou excessivo. 

15.4. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar 
sua solicitação por escrito, no gabinete da Pre!,idência , contendo os demonstrativos e seus comprovantes, 
para análise e negociação a Câmara Municipal. 

15.5. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 
variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

15.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições 
de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples 
apostila, dispensando a celebração de aditamento. 

15.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórias devidos pelo Contratante, entre 
a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na 
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fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = 
1 x N x VP, onde: · 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1 - l 
365 

I = 6/100 
365 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

1 = 0,00016438 

· ) XVI. DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO "-· ~ 

16.1. A vigência do contrato será de 07 (sete) meses, contados a partir da assinatura do contrato. 

16.2. Os serviços deverão ser executados em absoluta conformidade com as exigências e condições 
estabelecidas no Anexo 1- Termo de Referência deste Edital, mediante acompanhamento do responsável 
designando pelo Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-BA. 

16.3. A execução dos serviços do presente contrato se iniciará após o recebimento pela Contratada da 
Ordem de Serviço. 

16.4. Os serviços serão executados nos dias, hora e locais que serão previamente estabelecidos, podendo 
haver alterações dos mesmos, desde que haja necessidade da Administração. 

16.5. Os serviços poderão ser solicitados, conforme necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio 
de Jesus-BA, quando necessário, ainda que aos Sábados, Domingos e Feriados. 

16.6. Deverá a unidade contratante proceder no acompanhamento e fiscalização do objeto licitado. A 
fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Contratante, que deverá exigir da Contratada a 
comprovação da manutenção das condições de habilitação, como requisito para o recebimento das 
parcelas devidas a título de pagamento pelos serviços prestados à contratante. 

XVII. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

17.1. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na 
forma do art. 65, § 1° da Lei federal nº 8.666/93. 
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17.2. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 
contratantes. 

XVIII. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à 
Contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

18.2. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei federal nº 8.666/93, sendo 
certo que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão 
ou entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para 

(._ j todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

f \ 

\_) 

18.3. O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite 
estabelecido para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) 
membros. 

18.4. Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do 
objeto do contrato correm por conta do contratado. 

18.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em 
desacordo com o contrato. 

XIX. DAS SANÇÕES 

19.1. A empresa vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da 
execução integral do contrato. 

19.2. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuízo à 
Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

19.3. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato 
que vierem a acarretar prejuízos ao Município, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos 
morais ou físicos a terceiros, nos termos da Lei. 

19.4. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita, no caso de 
atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da 
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às 
seguintes penalidades: 
1 - advertência; 
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li - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 
oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 
Ili - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir o Município pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

19.5. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, suspensão 
temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração e poderão ser descontadas do pagamento a ser efetuado. 

19.6. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da Contratada, 
cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, 
além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais 
sanções previstas em lei. 

19.7. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com_ a gravidade da infração, obedecidos os 
seguintes limites máximos: 
1- 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 1 O (dez) dias contados da data de sua convocação; 
li - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado; 
Ili - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por 
cada dia subsequente ao trigésimo. 

19.8. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique 
as demais sanções previstas na lei. 

19.9. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida, além da perda 
desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida 
garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à contratada 
o valor de qualquer multa porventura imposta. 

19.1 O. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
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19.11. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até cinco anos, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais .. 

XX. DA RESCISÃO 

20.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as conséquências contratuais 
e as previstas na Lei federal nº 8.666/93. 

20.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados 
nos incisos Ia XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93. 

20.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93, sem 
que haja culpa da contratada, serão esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, na forma do § 2° do art. 78 do mesmo diploma. 

XXI. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO 

21.1. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de razões 
de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e sufi ciente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado, nos termos do art. 49 da Lei federal nº 8.666/93. 

21.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato. 

21.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 
tiver suportado no cumprimento do contrato. 

XXII. DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a Pregoeira, se · 
necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 

. inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
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22.2. Os encargos de natureza tributária, social e para-fiscal são de exclusiva responsabilidade da empresa 
a ser contratada. 

22.3. É facultada a Pregoeira ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não 
implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta. 

22.2.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições 
deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

(_j 22.4.1. Não será aceita oferta de serviços com características diferentes das indicadas no Anexo I deste 
edital. 

(- 1 
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22.5. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a 
legislação pertinente. 

22.6. No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está devidamente 
completo e acompanhado dos anexos abaixo, pois todos os aspectos mencionados em cada parte do 
Edital, inclusive seus anexos deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros: 

Anexo 1-Termo de Referência 
Anexo li - Proposta de Preços 
Anexo Ili - Minuta do Contrato 
Anexo IV - Modelo de Credencial 
Anexo V - Declaração de Tratamento Diferenciado e Pleno Conhecimento e Atendimento as 
Exigências de Habilitação 
Anexo VI - Declaração da Inexistência de Menor no quadro da Empresa. 
22.7. A Pregoeira poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

22.8. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 

22.9. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Cidade de Santo 
Antônio de Jesus-BA, Comarca de Santo Antônio de Jesus, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

22.10. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e 
a segurança da contratação. 
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22.11. A Contratada não poderá subcontratar o objeto contratual sem a devida autorização do Contratante. 

22.12. Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da legislação em vigor, em 
especial as Leis Federais nº. 10.520/2002 e nº. 8.666/93. 

Santo Antônio de Jesus/BA, 18 de maio de 2023. 

And~esus Silva 
Pregoeira 

Portaria nº. 01/2023, de 02 de janeiro de 2023 
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004-2023 

1.1 O presente objeto visa a contratação de consultoria especializada em mapeamento, diagnóstico; 
implantação, treinamento e consultoria na adequação da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus à 
Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que lhe é aplicável e 
sem prejuízo ao previsto na Lei de Acesso à Informação. 

1.2 As presentes especificações tem por objetivo fixar as condições gerais e específicas que deverão ser 
obedecidas na execução dos serviços de consultoria especializada, determinando normas e procedimentos 

<._) que devem ser utilizados para execução dos serviços. 

2. JUSTIFICATIVA 
A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018) - ou LGPD - é a norma brasileira que 
dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de 
liberdade, de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural. Deste modo, a 
partir da vigência de sua nova redação, dada pela Lei nº 13.853 de 2019, todo o tratamento de dados 
pessoais deve ser realizado em observância aos seus dispositivos, ou seja, devem estar de acordo com os 
seus princípios, bases e demais diretrizes legais. 

Não havendo corpo técnico adequado e especializado na Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus 
para a adequação de seus sistemas e procedimentos às exigências legais, é necessária a contratação de 
consultoria externa com o objetivo de se garantir a conformidade com a LGPD, bem como dar o suporte 
adequado ao Encarregado de Dados a ser designado pela Presidência. 

r ' 
'\_) 3. SERVIÇOS DE MAPEAMENTO E DIAGNÓSTICO (ETAPAS 1 E 2) 

3.1 Os serviços de mapeamento e diagnóstico a serem prestados pela CONTRATADA deverão basear-se 
nos seguintes tópicos: 
1 - Mapear o cenário atual de todos os Departamentos, considerando as exigências da Lei Federal nº 
13.709/2018, com relação a: 

a) Processos e fluxos que tratam dados pessoai_s; 
b) Controles de segurança (técnicos, juridicos, administrativos e operacionais) de dados pessoais; 
c) Políticas e procedimentos que suportam os controles e fluxos de tratamento de dados pessoais; 
d) Contratos existentes com prestadores de serviços, fornecedores e colaboradores quanto ao 

impacto da lei, identificando a necessidade de atualização ou inclusão de cláusulas contratuais; 
e) Realizar o mapeamento dos dados pessoais: 

1. Mapear, através de entrevistas com os Chefes e Diretores, e quem mais for de interesse da 
Presidência, todos os fluxos de tratamento de dados pessoais realizados; 
2. Essas entrevistas deverão ser realizadas preferencialmente por meio de videoconferência; 
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3. Realizar a busca de dados pessoais nos sistemas utilizados pela Câmara Municipal. 

li - Diagnóstico e plano de adequação à LPGD: 
Deverá ser emitido um Relatório de Diagnóstico visando a identificação das não conformidades no 
tratamento de dados pessoais, apontando: 

a) Desvios entre o cenário atual e as exigências da Lei Federal nº 13.709/2018, como identificação 
de eventuais dados pessoais que não atendam aos critérios de finalidade de processamento ou do 
mínimo necessário, necessidades de alteração de processos/sistemas de informação para garantir 
o atendimento à lei, eventuais necessidades de alterações na gestão de consentimento, riscos à 
privacidade, entre outros; 

b) Deverá ser elaborado o Plano de Adequação a todos os artigos previstos na LGPD que se aplicam 
à CONTRATANTE, sem prejuízo ao disposto na Lei de Acesso à Informação, indicando as 

~~j atividades que devem ser realizadas, incluindo, mas não se restringindo a: Recomendações para 
adequação; Indicação de papéis, funções e responsabilidades que a CONTRATANTE deverá 
estabelecer segundo os requisitos da Lei Federal nº 13.709/2018 (Controlador, Operador, 

( ' 
0 

c) 

d) 

e) 

n 
g) 

h) 

i) 

Encarregado entre outros); 
Indicação de alterações necessárias nos termos de uso, políticas, procedimentos de segurança e 
proteção dos dados, dentre outros documentos utilizados pela CONTRATANTE; 
Indicação de alterações necessárias nos contratos, identificando a necessidade de aditivos para 
atualização ou inclusão de cláusulas contratuais; 
Indicação dos processos e documentos que precisarão ser criados ou atualizados para adequação 
à LGPD; 
Recomendações de medidas de segurança de informação; 
Recomendação de contratação de softwares específicos e a implementação das alterações nos 
sistemas de informação existentes; 
Recomendação e descrição de procedimentos para o exercício de direitos dos titulares de dados 
previstos na LGPD; 
Recomendação de como realizar a gestão do ciclo de vida dos dados. 
Entregas da Etapa: (1) Relatório de Diagnóstico; e (2) Plano de Adequação 

4. SERVIÇOS DE EXECUÇÃO (ETAPA 3) 
4.1 Após executado o item 03, deverá ser implantado o Plano de Adequação, com os objetivos a seguir: 
1 - Elaboração, revisão ou complementação dos seguintes documentos, dentre outros, que não estejam 
adequados à LGPD ou que estejam ausentes, de acordo com o levantamento realizado: 
a) Política de gestão de dados pessoais; 
b) Política de privacidade; 
c) Política de cookies; 
d) Termos de uso; 
e) Política de segurança da informação; 
D Política de classificação da informação; 
g) Política de backup e restauração; 
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h) Política de controle de acesso; 
i) Política de desenvolvimento; 
j) Política de acesso remoto; 
k) Procedimentos de descarte seguro; 
1) Procedimentos para desenvolvimento e aquisição de software; 
m) Procedimentos para serviços em nuvem (Cloud Computing); 
n) Procedimentos para registros de log e monitoramento; 
o) Procedimentos para atendimentos ao titular de dados; 
p) Termo de responsabilidade padrão; 
q) Contrato de prestação de serviços padrão; 
r) Termos de acordos de confidencialidade e sigilo com prestadores de serviço, servidores e contratados; 
s) Termos que notifiquem o titular de dados sobre o tratamento realizado pelo CONTRATANTE tais como: 

,_) t) Finalidade, quais dados estão sendo tratados e o tempo necessário deste tratamento e Plano de gestão 
de incidentes; 
u) Plano de gestão de crise em caso de incidente/violação de dados; 
v) Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme definido na LGPD; 

li - Orientação e apoio para que a CONTRATANTE tenha condições para elaborar: 
a. Procedimentos para garantir o direito do titular de acesso, de retificação, de 
exclusão e de portabilidade dos dados pessoais; 
b. Procedimentos e canal de interação do titular dos dados pessoais com a CONTRATANTE; 
c. Procedimentos para gerenciar violações e notificações; 

5. CONSULTORIA (ETAPA 4) 
5.1 A CONTRATADA deverá prover os serviços de consultoria especializada em LGPD para: 
a) Esclarecimento e orientações específicas; 
b) Revisão de políticas; normas, planos e procedimentos; 
c) Revisão de contratos; 
d) Suporte no relacionamento e nas respostas às solicitações dos titulares de dados; 
e) Suporte no relacionamento e nas respostas às notificações da Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados (ANPD); 
5.2 A consultoria poderá ser utilizadas a partir do início desta etapa, até 12 (doze) meses após a data da 
conclusão da Etapa aceite da etapa 1 e 2. 

FERNAN~ECA CONCEIÇÃO 
Diretor Administrativo 
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END. COMERCIAL: 
CEP: 
INSC. ESTADUAL: 
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ANEXO 11- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004-2023 

1 FONE/FAX: 
i CNPJ: 

i UF: 
i CONTATO: 

i VALIDADE DA PROPOSTA: i PRAZO DE EXECUÇÃO: 

OBJETO: Contratação de consultoria especializada em mapeamento, diagnóstico, implantação, treinamento e consultoria 
para adequação da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus à Lei Federal nº 13.709/2018- Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD), de acordo com as especificações previstas no anexo 1 - termo de referência, neste Edital. 

·" ; º," 

DESCRIÇÃp: UNIDAQE QUANTIDADE: :V.lJNITÁRI0-' V;TOJAL-.• 
_,· .. ,,····_;.=:·/:·:.\:r,.<,·.;_,::·,,, -''.::.t' .. '""" ... · .. ·.::<••·. 

Serviço de consultoria especializada em 
mapeamento, diagnóstico, implantação, 
treinamento e consultoria para adequação 
da Câmara Municipal de Santo Antônio de 

1 Jesus à Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei MÊS 07 
Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), de acordo com as especificações 
previstas no anexo 1 - termo de referência, 
neste Edital. 

TOTAL 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a prestação dos serviços objeto 
desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas com os profissionais envolvidos, tais como: 
transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, 
parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às 
especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 10.520/02, 
do Decreto Municipal nº 102/2009, da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial 
nº 004/2023. 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

-------~ __ !_!_ 
LOCAL DATA 

Observações: 
ASSINATURA 

1) A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamentos durante a execução 
do contrato nome e contato. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 004-2023 

ANEXO 111- MINUTA DO CONTRATO Nº . .. . 

CONTRA TO Nº ......... /2023 - CONTRA TO QUE 
CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS-
BA, E A EMPRESA .................. .. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANOTNIO DE JESUS-BA, pessoa jurídica de direito interno, inscrita 
no CNPJ sob o nº 13.252.234/0001-78, com sede na Rua Manoel José Paixão Araújo, nº 58, Centro, Santo 

' 1 Antônio de Jesus, Estado Bahia, neste ato representada por seu Presidente, Sr ................................. , 
portador da Carteira de Identidade nº ................................ , doravante denominado CONTRATANTE, e a 
Empresa .................. CNPJ nº ................. , Inscrição Estadual nº ............... , situado à ............................ , 
neste ato representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. 
.............................. , portador de documento de identidade nº .............. , emitido por .......... , aqui denominada 
CONTRATADA, com base no Edital do Pregão Presencial nº. 004-2023, disposições da Lei Federal nº. 
10.520/02 e, subsidiariamente a Lei nº. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e do Processo Administrativo 
nº.**-2023, resolvem celebrar o presente Contrato de prestação de serviços, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente Contrato tem como objeto a Contratação de consultoria especializada em mapeamento, 
diagnóstico, implantação, treinamento e consultoria para adequação da Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Jesus à Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), de 
acordo com as especificações previstas no anexo 1 - termo de referência, neste Edital do Pregão Presencial 
n.º **-2023, cujos quantitativos, preços final unitários e total constam na Proposta Contratada, as quais 
ficam fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

§1°. Os serviços contratados incluem todas as atividades previstas no Termo de Referência. 

§2°. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões · 
que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §1° do art. 65 da 
Lei federal nº 8.666/93. 

§3°. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 
contratantes. 

§4°. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou 
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transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da Contratada, não se 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À 
PROPOSTA 

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas 
no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e seus anexos e na 
proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitação. 

§ 1 ° -O presente contrato vincula-se aos termos: 
a) do edital do Pregão Presencial nº **-2023, constante do Processo Administrativo nº **-2023. 
b) da proposta vencedora da Contratada. 

§ 2°. O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, Lei 
Complementar nº 123/06, Decreto Federal nº 3.555/2000, Decreto Federal nº 5.450/2005 e Decreto Federal 
0 5.504/2005; Decreto Municipal nº 102/2009 e demais legislações regentes da matéria. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 

O preço pela execução do serviço é o global de R$ _____ \-----------/ 
sendo pago mensalmente a quantia de R$ _______ \-----------/ 
devendo os valores pertinentes ser pago pela CONTRATANTE, na conta corrente do CONTRATADO, em 
até trinta dias da data da apresentação da Nota Fiscal. 

PARAGRAFO ÜNICO: Os valores apresentados serão divididos em 07 (sete) parcelas mensais 
consecutivas de igual valor. 

CLÁUSULA QUARTA - DA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS: 

Do valor contratado 60% (sessenta por cento) será destinado às despesas com mão - de - obra e 40% 
(quarenta por cento) destinado às despesas com transportes, tecnologia, hospedagem e outros custeias, 
de acordo com o parágrafo 1° do artigo 122 da Instrução Normativa nº 971 da R.F.B. 

CLÁUSULA QUINTA-DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O presente contrato terá a vigência de 07 (sete) meses, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, inciso 
li da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA- DA FORMA DE EXECUÇÃO: 
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Os serviços objeto do presente contrato serão prestados na cidade de Santo Antônio de Jesus/Bahia, pelo 
Contratado ou por sua equipe, bem como, caso haja necessidade, na sede do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA· DAS OBRIGAÇÕES: 

As partes se obrigam a cumprir as obrigações previstas no Edital e seus anexos e ainda: 

1 - Caberá ao Contratante: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da Contratada; 
b) Solicitar a execução dos serviços constantes_do objeto deste contrato mediante a expedição de Ordem 
de Serviço; 

' J c) Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições no serviço, fixando 
prazo para sua correção. 
d) Designar servidores do Contratante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos termos 
do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
e) Fornecer à Contratada, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar autorizações de 
serviço. 

li - Caberá ao Contratado: 
a) Prestar os serviços contrc;1tados nas especificações exigidas no Edital e Anexos da Licitação e no prazo 
e no local especificado na Autorização de Serviços; 
b) Responder, direta ou indiretamente, por qualquer dano causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por 
dolo ou culpa; 
c) Cumprir as determinações do CONTRATANTE; 
d) Manter os bens contratados de acordo com os requisitos exigidos pela legislação de vigilância à saúde 

1. _) e demais normas aplicadas à espécie, inclusive quanto às novas disposições legais que venham a ser 
editadas; 
e) Manter os bens contratados em condições ideais de segurança; 
n Arcar com as despesas referentes a execução do objeto contratado, inclusive os tributos Municipais, 
Estaduais e Federais incidentes sobre os bens até a sua entrega; 
g) Manter atualizada a documentação exigida neste edital, relativa a certificações obrigatórias do objeto 
contratado. 
h) Manter, durante o tempo da execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação (Art. 55, Inciso XIII da Lei nº. 8.666/93). 

§ 1 ° -À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 
a) Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em 
vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum 
vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
b) Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, 
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quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, 
bem como todas as despesas decorrentes do cumprimento do objeto, tais como: salários, seguro de 
acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e 
exigidas por lei; 
c) Todos os encargos de possível demanda fiscal, trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste 
contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência. 

§ 2º - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem pode onerar o 
objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

, ) § 3° - São expressamente vedadas à CONTRATADA: 
a) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a vigência 
deste contrato; 
b) A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração 
do CONTRATANTE; 
A subcontratação de outra empresa para a execução parcial ou total do objeto deste contrato, sem 
autorização da Contratante. 

1. CLÁUSULA OITAVA- DAS PENALIDADES: 

li. 

A Contratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da execução integral do contrato. 

§1°. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuízo à 
Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

§2°. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato 
que vierem a acarretar prejuízos ao Município, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos 
morais ou físicos a terceiros, nos termos da Lei. 

§3°. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita, no caso de 
atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da 
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às 
seguintes penalidades: 
1 - advertência; 
li - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 
oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 
Ili - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administráção Pública enquanto perdurarem 
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os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir o Município pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

§4º. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, suspensão 
temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração e poderão ser descontadas do pagamento a ser efetuado. 

§5º. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da Contratada, 
cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, 
além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais 
sanções 
previstas em lei. 

§6°. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 
seguintes limites máximos: 

1 - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
li - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado; 
Ili - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte.do fornecimento ou serviço não realizado, por 
cada dia subsequente ao trigésimo. 

, j §7°. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique 
as demais sanções previstas na lei. 

§8º. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida, além da perda 
desta, a contratada responderá pela sua diferénça, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida 
garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à contratada 
o valor de qualquer multa porventura imposta . 

. §9º. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA NONA • DA RESCISÃO: 

A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
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previstas na Lei federal nº 8.666/93. 

§1°. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados 
nos incisos Ia XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93. 

§2°. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93, sem 
que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, na forma do § 2° do art. 78 do mesmo diploma. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO: 

O extrato do presente contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial da Câmara e em outros locais 
públicos e de fácil acesso, no prazo estabelecido no parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: 

O Presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária da Câmara 
de Santo Antônio de Jesus, à conta da seguinte programação: 

!-Unidade: 
) li-Projeto/Atividade: 

III-Elemento de Despesa 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse 
do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

§1º. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §1° do art. 65 da 
Lei federal nº 8.666/93. 

§2º. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 
contratantes. 
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CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA- DA REVISÃO E DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

Os preços cotados poderão ser objeto de revisão de acordo com o disposto na alínea "d", do inciso li, do 
artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, mediante solicitação da empresa vencedora e contratada ao 
Presidente da Câmara, desde que acompanhada da documentação que comprove a efetiva procedência 
do pedido. 

Os preços contratados serão reajustados a cada 12 (doze) meses, através do IGPM-FGV (Índice Geral de 
Preços ao Consumidor da Fundação Getúlio Vargas). 

O critério de reajustamento acima descrito, poderá ser modificado ou ainda substituído por outro sistema, 
\J desde que comprovada sua ineficiência, em comum acordo entre a Câmara Municipal de Santo Antônio 

) 

-de Jesus e a contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que 
a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à CONTRATADA de total 
responsabilidade na execução do contrato. 

§1°. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei federal nº 8.666/93, sendo certo 
que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou 
entidade Contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para 
todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

§2º. Durante a vigência deste contrato, o cumprimento do objeto será acompanhado e fiscalizado pelo 
órgão de Controle Interno do Poder Legislativo e outros órgãos de controle. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas Foro da Cidade de Santo Antônio de Jesus-BA, 
Comarca de Santo Antônio de Jesus - Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes 
das partes, Contratante e Contratada, e pelas testemunhas abaixo. 

Santo Antônio de Jesus -BA, ...... de ......................... de 2023. 
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Câmara Municipal Empresa Contratada 

Testemunhas: 

1º --------------
2 º --------------
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004-2023 

MODELO DE CREDENCIAL 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................ , com sede à 
...................................... , neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa -
nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, 
nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor(a) ..................................................... , (nacionalidade, 
estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............. , expedido pela .......... , devidamente 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ..... , residente à rua 
................................................... , nº ........ como meu mandatário, a quem confiro amplos poderes para junto 
ao Órgão .............................. praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na 
modalidade de Pregão Presencial nº 004-2023, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de 
recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
em nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso. 

Data e Local 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

71 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004-2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A empresa ___________ , inscrita no CNPJ/MF nº. ______ _, com sede 
à ___________ _, por intermédio de seu representante legal, Sr. 
(Sra) .................................... , portador(a) da Carteira de Identidade no ............................ e do CPF no 
....... : ................. , DECLARA em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos 
para os fins da parte final do inciso VII do artigo 4° da Lei Federal nº 10.520/02, termos conhecimento de 
todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 

·Para os fins do tratamentq d.iferenciado e favorecj~o· de· que· cogita, a.Lei Complementar nº.123/06, • 
declaramos: ' . . . ·.• . . . : 

) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de 
microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4° do art . 3° da Lei 
Complementar nº 123/06. 

( ) para os efeitos do Inciso VII do Art. 4° da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7° do mesmo 
diploma. 

( ) para os efeitos do § 1 ° do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na comprovação da 
nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis , cujo termo 
inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 
a critério da Administração Pública , cientes de que a não-regularização da documentação , no prazo 
previsto implicará decadência do direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 
8.666/93, especialmente a definida no art. 81 . 

Data e Local 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
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(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004-2023 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR 
NO QUADRO DA EMPRESA 

A empresa __________ , inscrita no CNPJ/MF nº. ______ _, com sede 

à ----------~ por intermédio de seu representante legal, Sr. 
(Sra) .................................... , portador(a) da Carteira de Identidade no ............................ e do CPF no 
......................... , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com "X", conforme o caso): 

( ... ) não emprega menor de dezesseis anos. 
( ... ) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Data e Local 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

A PREGOEIRA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, designada pela 
Portaria nº. 01/2023, de 02 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial, no uso de suas atribuições 
legais, informa aos interessados que a Câmara Municipal realizará a seguinte Licitação: 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2023 
OBJETO: Prestação do serviço de implementação, gerenciamento, consolidação, compilação e versionamento 
dos Atos Oficiais (Lei Orgânica, Leis Complementares, Leis Ordinárias, Decretos Legislativos e Resoluções) 
expedidos pelo Município de Santo Antônio de Jesus, em sistema disponibilizado pela CONTRATADA, 
disposto no site https://camarasaj.ba.gov.br/. de acordo com as especificações previstas no anexo 1 - termo de 
referência, neste Edital. 
Data: 31/05/2023 
Horário: 09h00min 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2023 
OBJETO: Contratação de consultoria especializada em mapeamento, diagnóstico, implantação, treinamento e 
consultoria para adequação da Câmara Municipal de _Santo Antônio de Jesus à Lei Federal nº 13.709/2018 -
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), de acordo com as especificações previstas no anexo 1 -
termo de referência, neste Edital. 
Data: 31/05/2023 
Horário: 11h00min 

Local: Sala Reunião, Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus situada na Rua Manoel José 
da Paixão Araújo, nº 58, Santo Antônio de Jesus, Bahia. 

,, · " O edital estará disponível aos interessados em meio eletrônico no site da Câmara Municipal de Santo 
' ___ J/ Antônio de Jesus https://diario.camarasai.ba.gov.br/ e por meio impresso na Câmara Municipal, 

junto a Divisão de Compras e Materiais, no endereço acima referido, de segunda a sexta-feira, nos 
horários das 08h00 às 14h00 ou pode ser solicitado através do e-mail: 
lícitacaocamarasaj@hotmail.com. Outras informações por telefone/fax: (75) 3631-6113. 

Santo Antônio de Jesus/BA, 18 de maio de 2023. 

An~e Jesus Silva 
. Pregoeira 

Portaria nº. 01/2023, de 02 de janeiro de 2023 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

A PREGOEIRA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, designada pela 
Portaria nº. 01/2023, de 02 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial, no uso de suas atribuições 
legais, informa aos interessados que a Câmara Municipal realizará a seguinte Licitação: 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2023 
OBJETO: Prestação do serviço de implementação, gerenciamento, consolidação, compilação e versionamento 
dos Atos Oficiais (Lei Orgânica, Leis Complementares, Leis Ordinárias, Decretos Legislativos e Resoluções) 
expedidos pelo Município de Santo Antônio de Jesus, em sistema disponibilizado pela CONTRATADA, 
disposto no site https://camarasai.ba.gov.br/. de acordo com as especificações previstas no anexo 1- termo de 
referência, neste Edital: 
Data: 31/05/2023 
Horário: 09h00min 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2023 
OBJETO: Contratação de consultoria especializada em mapeamento, diagnóstico, implantação, treinamento e 
consultoria para adequação da Câmara Municipalde Santo Antônio de Jesus à Lei Federal nº 13.709/2018 -
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), de acordo cóm as especificações previstas no anexo 1 -
termo de referência, neste Edital. 
Data: 31/05/2023 
Horário: 11 h00min 

Local: Sala Reunião, Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus situada na Rua Manoel José 
da Paixão Araújo, nº 58, Santo Antônio de Jesus, Bahia. 

O edital estará disponível aos interessados em meio eletrônico no site da Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Jesus https://diario.camarasaj.ba.qov.br/ e por meio impresso na Câmara Municipal, 
junto a Divisão de Compras e Materiais, no endereço acima referido, de segunda a sexta-feira, nos 
horários das 08h00 às 14h00 ou pode ser solicitado através do e-mail: 
licitacaocamarasai@hotmail.com. Outras informações por telefone/fax: (75) 3631-6113. 

Santo Antônio de Jesus/BA, 18 de maio de 2023. 

Andrea de Jesus Silva 
Pregoeira 

Portaria nº. 01/2023, de 02 de janeiro de 2023 
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GEST~~O GOVERNAMENTAL LTDA 

A empresa CGM ·- GEST,l\O GOVERNAJ/iENTAL LTDA, inscrita r,n CNP,J/MF nº 10547~.0S/0001-86, 
com sed3 à Praça C3stro Alves 28B - A, por iniúm,ó~l0 dEJ sou reprt;;2:1tw1te !egal, SL Antonio Pimentel 
Pereira, portadnr cta Cmieira de lílentid8de nJ 2'19973~- SO. G dei CPf n'J 281.876.525 - 00, naciom:!ldade 
brasileira, estado civil div•.Jrcia1o, 

Governador Mangabeira -



.,CGM. · 
- GESTÃO GOVERNAMENTAL LTDA 

DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO ÀS ÉXIGÊNCIAS DE HAB!L!TAÇÃO 

A empresa CGM - GESTÃO GOVERNAMENTAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 10547409/0001-86, 
com sede à Praça Castro Alves 288 - A, por intermédio de seu representante legal, Sr. Antonio Pimentel 
Pereira, portador da Carteira de Identidade nº 2199734 90. e do CPF nº 281.876.525 - 00, DECLARA em 
cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos para os fins da parte final do 
inciso VII do artigo 4° da Lei Federal nº 10.520/02, termos conhecimento de todas as informações e das 
condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 

( ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

( X) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de 
microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4° do art • 3° da Lei 
Complementar nº 123/06. 

( X ) para os efeitos do Inciso VII do Art .. 4° da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7° do mesmo 
diploma. 

( X) para os efeitos do§ 1° do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na comprovação da 
nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis , cujo 
termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública , cientes de que a não-regularização da documentação , no 
prazo previsto implicará decadência do direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
Federal 8.666/93, especialmente a definida no art. 81 . 

C ~ - Gestão Governamental LTDA. 



CLÁUSULA 1 

.. CLÁUSULA li 

CLÁUSULA Ili 

CLÁUSULA IV 

CLÁUSULA V 

CLÁUSULA VI 

Constituição da Sociedade Empresária Limitada 
CGM - Consultoria em Gestão Governamental Ltda 

-------------- ---
CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular, ANTONIO PIMENTEL PEREIRA, 
brasileiro, natural de Governador Mangabeira/Ba, nascido em 06/08/1963, 
casado em regime de comunhão parcial de bens, Engenheiro Agrônomo, 
CREA-Ba 17848-D, especialista em Auditoria Governamental, portador da 
cédula de Identidade de nº 02199734-90 SSP/BA, inscrito no CPF nº 
281.876.525-00, residente e domiciliado na Rua Hernande Oliveira, 32, 
Centro, CEP 44350-000 - Governador Mangabeira/BA e EVANILDO SENA 
DE ALMEIDA, brasileiro, natural de São Felix/Ba, nascido em 20/07/1975, 
casado em regime de comunhão parcial de bens, Técnico em Contabilidade, 
inscrito no CRC BA-025098/O-4, inscrito no CPF nº 907 .640.135-72, portador 
da cédula de identidade de nº 06706189-34 SSP/BA, residente e domiciliado 
na Rua Amando Paulo, 850, Centro, CEP. 44350-000 - Governador 
Mangabeira/Ba, resolvem de comum acordo e na melhor fonna de direito, 
constituir uma SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, na forma da Lei, que 
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

A sociedade girará sob a denominação social de CGM - CONSULTORIA 
EM GESTÃO GOVERNAMENTAL LTDA 

A sociedade terá sede e foro na Avenida Tancredo Neves, 909, Ed. André 
Guimarães Business Center, Sala 811 - Caminho das Arvores, Cep. 
41820-021, Salvador/Ba. · 

O objeto social é a prestação de serviços no ramo de: 
• Consultoria em Gestão de Empresas e Outras Organizações; 
• Consultoria em Controle Orçamentário. 

A sociedade iniciará suas atividades após o registro e arquivamento ri() 
Contrato Social na Junta Comercial do Estado da Bahia e terá fjrRzo 
indeterminado de duração. 

O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20.000 
(vinte mil) quotas de valor unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente 
subscrito e integralizado neste ato, em moeda legal e corrente do País, 
tendo a seguinte distribuição entre os sócios: 

SOCIOS QUOTAS VALOR 
R$ 

Antonio Pimentel Pereira 14.000 14.000,00 
Evanildo Sena de Almeida 6.000 6.000,00 

TOTAL 20.000, 20.000,00 

§ único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, 
entretanto, ambos respondem, solidariamente pela integralização do 
capital social nos termos da Lei 10406/2002. ~ . V / 
A administração da sociedade será exercida pelos sócios Antonio 
Pimentel Pereira e Evanildo Sena de Almeida ~~
isoladamente, a quem compete praticar toaos os aios Pifü~s=JeàN?t • 
gestão ?ª sociedade, _c?m poderes e atribuições de re~~-8~~

1 
n 

ou passivamente, em 1u1zo ou fora dele autorizado o usbia ctl:à~é!SlQe 
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CLÁUSULA 1 

.. CLÁUSULA li 

CLÁUSULA Ili 

CLÁUSULA IV 

CLÁUSULA V 

CLÁUSULA VI 

Constituição da Sociedade Empresária Limitada 
CGM - Consultoria em Gestão Governamental Ltda 

CONTRJ\ TO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular, ANTONIO PIMENTEL PEREIRA, 
brasileiro, natural de Governador Mangabeira/Ba, nascido em 06/08/1963, 
casado em regime de comunt1ão parcial de bens, Engenheiro Agrônomo, 
CREA-Ba 17848-D, especialista em Auditoria Governamental, portador da 
cédula de Identidade de nº 02199734-90 SSP/BA. inscrito no CPF nº 
281.876.525-00, residente ci domiciliado na Rua Hernande Oliveira, 32, 
Centro, CEP 44350-000 - Governador Mangabeira/BA e EVANILDO SENA 
DE ALMEIDA, brasileiro, natural de São Felix/Ba, nascido em 20/07/1975, 
casado em regime de comunhão parcial de bens, Técnico em Contabilidade, 
inscrito no CRC BA-025098/O-4, inscrito no CPF nº 907.640. 135-72, portador 
da cédula de identidade de nº 06706189-34 SSP/BA, residente e domiciliado 
na Rua Amando Paulo, flSO, Centro, CEP. 44350-000 - Governador 
Mangabeira/Ba, resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito, 
constituir uma SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA. na forma da Lei, que 
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes 

A sociedade girará sob a denominação social de CGM - CONSULTORIA 
EM GESTÃO GOVERNAMENTAL LTDA 

A sociedade terá sede e foro na Avenida Tancredo Neves, 909, Ed. André 
Guimarães Business Center, Sala 811 - Caminho das Árvores, Cep. 
41820-021, Salvador/Ba. 

O objeto social é a prestação de serviços no ramo de· 
• Consultoria em Gestão de Empresas e Outras Organizações: 
• Consultoria em C 1Jntrole Orçamentário. 

A sociedade iniciará sua~; atividades após o registro e arquivamento r10 
Contrato Social na Junte: Comercial do Estado da Bat1ia e terá ~m~o 
indeterminado de duração. 

o capital social é de R$ .20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20.000 
(vinte mil) quotas de valor unitário de R$ 1 ,00 (um real), totalmente 
subscrito e integralizado neste ato, em moeda legal e corrente do País, 
tendo a seguinte distribuiçiio entre os sócios· 

SOCIOS . 
1 QUOTAS VALOR 

R$ 
Antonio Pimentel Pereira 14.000 14.000,00 
Evanildo Sena de Almeida 6.000 6.000,00 

TOTAL i 20.000-.--:~ ,- 20.000,00 

§ único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, 
entretanto, ambos respondem, solidariamente pela integralização do . 1\, 
capital social nos termos da Lei 10406/2002 '\...:J!-

J ~ // 
A adrn;n;stcação da soc;edade será exercida pelos sócios Anilo'::- / / 
Pimentel Pereira e Evanildo Sena de Almeida ~c:,-w-·- - ---------
isola~arnente, a quem compete praticar todos os aios ~J~sieàN?t . S vador/BA 1 
gestao da sociedade, _c?m poderes e atribuições de re~.6f&/~,r1 n . e aie fo1 

ou pass,vamente, em Iu120 ou fora dele autorizado o usba _~"""""_º. t d 1 '<Ja•YQ\JU!·1-ro--ue ,ro e 2008 
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CLÁUSULA XII 

CLÁUSULA XIII 

CLÁUSULA XIV 

CLÁUSULA XV 

CLÁUSULA XVI 

Constituição da Sociedade Empresária Limitada 
CGM - Consultoria em Gestão Governamental Ltda 

da data do aludido -baianço, acrescidas ainda de juros de 12% (doze por 
cento) ao ano. 

O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá comunicar o seu 
c;lesejo por escrito em carta protocolada ou registrada, dando um prazo 
máximo de 90 (noventé1), para opção do outro sócio. 

De acordo com o disposto no art. 1.007 do Código Civil, que permite que 
os sócios estipulem a forma pela qual os lucros e as perdas será 
distribuídos, fica assentado que a referida distribuição será proporcional 
às quotas de capital de cada sócio, podendo todavia, optarem pelo 
aumento do capital. 

O exercício social terminará no dias 31 de dezembro de cada ano. Ao 
final de cada exercício será levantado o balanço geral, apurando-se a 
conta de lucros e perdas com observância das prescrições legais. 

A sociedade só poderá ser alterada com a apreciação dos sócios. 

Os casos omissos deste vínculo serão resolvidos, por consenso, entre os 
sócios, obedecendo a leoislação vigente, elegendo-se o foro da Comarca 
de Salvador/Ba, como único competente para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato, renunciando as partes a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento en, e,:; 
(três) vias de igual teor e valor e para um só efeito na presença de 02 (duas) testemunhas 
também signatárias. 

Salv~~~r/Ba , 13.cQ~ outu~,rf de 2008. 

N.3 V~" ·. \ 
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A~TONIO PIMENTEL PEREIRA 
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Nome: Flávio Melo de Oliveira 
RG 03748688-83 SSP/BA 
CPF. 727.287.605-00 

) /~:.,\; Junta Comercial do Estado da Bahia ;i:> 
·>_ . \fi.::_ fl CERTIFICO O REGISTRO EM 17/12/2008 Nº 292032418721> 
.) J~~J;!. Protocolo: 08/267181-8, de 15/12/2008 8 
· :~~I -··-::,,~ CONSULTORIA ,:M GESTÃO -F-:. ,.., IJ.t;,? .L:,:,--, ~ 
}j GOVERNAMENTI\L. LTDA FRANc1sco JOl j GUEDÍs e..;_<:.: 
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2ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA 
CGM- GESTÃO GOVERNAMENTAL LTDA ME 

Pelo presente instrumento particular de alteração 
e consolidação contratual, ANTONIO PIMENTEL 
,PEREIRA, brasileiro, .natural de Governador 
Mangabeira/BA, nascido em 06/08/1963., casado 
em regime de comunhão parcial de bens, 
Engenheiro Agrônomo, CREA-BA 17848-D, 
especialista em Auditoria Governamental, 
portador da cédul2' ele .. Identidade de nº 
02199734-90 SSPJBA,. 1ns~rit6•: no CPF nº 
281.876.525-00; sesidaritG e:; .cto,nicílíado na Rua 
Hernandes Oliveira, 32, ·· C'9ntró, CEP 44350-000 
-- Governador Mang~~eif.::t/BA e EVANILDO 
SENA DE ALMEIDA, brasileiro, natural de São 
Felix/BA, nascido em 20/07/1975, casado em 
regime de comunhão parcial de bens, Técnico em 
Contabilidade, inscrito no CRC BA-025098/O-4, 
inscrito no CPF nº 907.640.135-72, portador da 
cédula de identidade de nº 06706189-34 SSP/BA, 
residente e domiciliado na Rua Amando Paulo, 
850, Centro, CEP 44350-000 - Governador 
Mangabeira/BA 

Únicos sócios da Empresa, CGM-GESTÃO GOVERNAMENTAL LTDA ME, estabelecida a 
Praça Castro Alves, 288-A, Centro, CEP 44.3õ0-000, Governador Mangabeira - BA; com 
Contrato Social arquivado em 17/12/2008 na MM JUCEB sob nº 29203241872 e inscrição no 
CNPJ sob nº 10.547.409/0001-86, resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito 
proceder a alteração e consolidação contratual, ~ónforme os seguintes itens: 

1º - Do Objeto: A sociedade passará a ter os·seguíntes objetivos sociais: Desenvolvimento 
de Progràmas de Computador sob Encomenda (6201-5100), · Suporte Técnico~ Manutenção 
e Serviços em Tecnologia da Informação (6209-1/00), Atividades de Contabilidade (6920-
6/01), Se,viços de Microfilmagem (7420-0/05), :Aluguel de Máquinas e Equipamentos para 
Escritório (1733-1100), Se,viços Combinados de Escritório e Apoio Administrativo (8211'-
3l00), Preparação de Documentos e Se,viços Especializados de Apoio Administrativo 
(8219-9/99), Atividades de Cobrançá e Informações Cadastrais (8291-1100). 

2º .. Da Administração: A administração c:la sociedade será exercida pelos sócios Antonio 
Pimentel Pereira e Evanildo Sena de Almeida em conjunto ou isoladamente, a quem compete 
praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade, com poderes e atribuições de 
representação ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele autorizado o uso da denomínação 
social, vedado, no entanto, o uso em operação de qualquer natureza que seja estranha ao objeto 
social da sociedade, bem como endosso, aval ou fiança ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer quotista ou de terceiros, e ainda, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

Parágrafo 1 - Ficafâcultadq ao(s) administraàores, atuando em conjunto ou individualmente, 
nomear procuradores, pàra um periodo determinado que nunca podera exceder a um ano, 
devendo o instrumento de. procun:ição especificar os atos a serem praticados pelos procuradores 
.assim nomeados. · · 

L {) . - · .. ··---/~ f · -----· · -· ---······ Pag,na 1 --·-• 
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2ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SQCIAL E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA 
CGM- GESTÃO GOVERNAMENTAL LTDA ME 

Parágraft> li - É obrigatório a assinatura em conjunto dos administradores quando se tratar 
d~ assunção de dívidas, empréstimos e financiamentos para a própria empresa e a aquisição ou 
àlienação de bens móveis e imóveis. 

3º -.Do.Desimpedimento: Osadministradotes declaram, sob as penas de lei, que não estão 
impedidos de exercer a administração da spciedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
tetnporariaménte, o acesso a càrgos públicos ou por crime .falimentar, de prevaricação, peita ciu 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popul~r.: C:a11tr3 :o· s;it3ma financeiro 
nadonàl, contra normas de defesa da concorrência, contra 8!1. _r~l>iç;-5e:s -OE> ~or1s~mo, fé pública 
ou a propriedade. 

4º- ba Responsabilidade dos sócios: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor 
de suas quota~. mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Após as devidas alterações os sócios resolvem consolidar seu contrato social. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIAL 
CGM- GESTÃO GOVERNAMENTAL LTDA ME. 

ANTONIO PIMENTEL PEREIRA, brasíl~iro, natural de Governador Mangabeira/BA, nascido 
em 06/08/1963, casado em regime de comunhão parcial de bens, Engenheiro Agrônomo, CREA
BA 17848-D, especialista em Auditoria Governamental, portador da cédula de Identidade de nº 
02199734-90 SSP/BA, inscrito no CPF nº 281.876.525-00, residente e domiciliado na Rua 
Hemandes Oliveira, 32, Ce,ntro, CEP 44350-000 -Governador Mangabeira/BA. 

EVANILDO SENA DE ALMEIDA, brasileiro, rtatural de São Felix/BA, nascido em 20/07/1975, 
casado em regime de comunhão parcial de bens. Técnico em Cóntabilidade, inscrito no CRC 
BA,029098/O-4, inscrito no .CPF nº 907.640.135-72, portador da cédula de identidade de ri° 
06706189:..34 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Amando Paulo, 850, Centro, CEP 44350-
ooo - Governador Mangabeira/BA. 

Únicos sócios da Empresa, CGM - GESTÃO GOVERNAMENTAL LTDA ME, estabeiecida a 
Praça Castro Alves, 288-A, Centro, CEP 44.350-000, Governador Mangabeira - BA; com 
Contrato Social arquivado em 17/12/2008 na MM JUCEB sob nº 29203241872 e inscrição no 
CNPJ sob nº 10.547.409/0001-86, resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito 
proceder a CONSOLIDAÇÃO do seu contrato social, conforme os seguintes itens: 

,. 
1° . Clausula: A sociedade gira sob o nome empresarial de CGM - GESTÃO 

GOVERNAMENTAL LTOA ME, estabelecida a Praça Castro Alves, 288-A, Centro, CEP 44.350-
0001 Governador Mangabeira ...: BA. 

2° Cláusula: A sociedade passará a ter os seguintes objetivos sociais: Desenvotvímento 
de Programas de Computador sob E;ncomenda (6201-5/00), Suporte Técníco, Manutenção 
e Serviços e,ri Tecnologia da Informação (6209"-1/00), Atividades de Contabílídaãe (6920; 
6/01), Serviços de Microfilmagem (7420-0/05), Aluguel de Máquinas e Equipamentos para 
Escritório (7733-1100), Serviços Combinados de Escritório e Apoio Administrativo (8211-
3/0Ó), Preparaçãode Documentos. e Serviços Especializados de Apoio Administrativo 
(8219-9~:• Atividades de Cobrança e Informações Cadastrais (8291-1100). ~ 

1 
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2ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA 
CGM- GESTÃO GOVERNAMENTAL LTDA ME 

3º Cláusula: A sopieçlade iniciou suas atividades em 17/12/2008, e seu prazo de duração é 
por tempo indeterminado. 

4° . Cláusula: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o cons,entimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para sua aquisição se pos.ta~ $.venóa,:formalizando, se 
realizada a cessão delas; a alteração contratual pertinente. 

5° Cláusula: O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),· C:Mdido em 20.000 (vinte 
mil) quotas de valor unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente subscrit0 ~ ín~egralizado neste ató, 
em moeda legal e corrente do País. tendo a seguinte distribuição .entre os sócios: 

SOCIOS QUOTAS VALORR$ 
Antonio Pimentel Pereira 14.000 14.000,00 
Evanildo Sena de Almeida _ 6.000 6.000,00 

TOTAL 20:000 20.000,00 

6° Cláusula: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

7° Cláusula: A administração da sociedade será .exercida pelos sócios Antonio Pim~ntel 
Pereira e Evanildo Sena de Almeida em conjunto ou isoladamente, a quem compete praticar 

todos os atos pertinentes à gestão da sociedade; com poderes e atribuições de representação 
ativa ou passivamente; em juízo ou fora dele àütorizado o uso da denominação social, vedado, 
no entanto. o uso em operação de qualquer natureza que seja estranha ao objeto social da 
sociedade, bem como endosso, aval ou fiança ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
quotista ou de terceiros, e ainda, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do outro sócio. 

Parágrafo 1 - Fica facultado ao(s) administradores, atuando em conjunto ou individualmente, 
nomear procuradores, para um período determinado que nunca poderá exceder a um ano, 
devendo o instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores 
assim nomeados, 

Parágr;ifo li - É obrigatório a assinatura em conjunto dos administradores quando se tratar 
de assunção de dividas, empréstimos e financiamentos para a própria empresa e a aquisição ou 
alienação de bens móveis. e imóveis, · 

8° Cláusula: Ao término.de cada exercício social, em 31 de Dezembro, os administradores 

prestarão contas justificadas de suas administrações, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas qµqtas, os lucros ou perdas apurados. 

9° Cláusula: Nos quatro meses seguintes ao término do exerc1c10 social, os s.ócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 



' . .,/ 

2ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA 
CGM- GESTAO GOVERNAMENTAL LTDA ME 

1 Oº Cláusula: , A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

11º Cláusu_la: Os sócios poderão de ccimúm acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 
"pro labore'!, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

12º Cláusula: Falecendo ou interditado qual(\uer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não_ s~n,do _po~~tVf:ll_ ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócios remanescente(s), o valor dE: f;eus:hc1v~res: s~rá apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade_, à· çfat::i da: rosottJ.çto,:: verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócjo. 

13º Ciâusula: Os administradores declaram, sob as penas de lei, que não estão impedidos 
de exercer a administração dc1 sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 
o. acess.o a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de c;onsumo, fé pública ou a propriedade. 

· 14° Clausula: Fica eleito o foro da Comarca de Governador Mangabeira-BA, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem justos e c.ontratados firmam o presente instrumento em 03 vias de igual teor, 
valor e forma, que foi lido pelos contratantes na presença de 02 testemunhas abaixo nomeadas. 

Governador Mangabeira (8A), 19 de dezembro de 2011. 

~v~L 
EVANILD.OSENÁ DE ALMEIDA 1 

CRC BA-025098/O-4 

'RG .. 06 .608 SSP/BA 
CPF ·. 9.406.215-00 

~ JUNTA C.OMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 
.. JU.CEB CER11FlCO,o REG!S)l'RO 1EM2211N0111N1•snss101 

· ~~ 11121~mn4, <tle "NY/ll=mn~-

' ~: :Z9 :z: o~a, :2 ~~ ,ç;/ikf,,. ~ 
·~ >Gts!}i.C ·!w\.~-~~ll'n !."?t'IA tf<G; ~i é. , "' 

'· · lf!SlfOIPORlrSLí\RA.lJIOS 
SECREttt..~10-SEJW.. 
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ANTONIO PIMENTEL PEREIRA 
RU HERNANDÊS OLIVEIRA 32 

'JJL.J.'::l'J/;jY, '::JIJJ 

·ANTONIO PIMENTEL PEREIRA 
i:.:.,.:. ....... .-:..:-

AGNALDO. VIAN.F. PEREIRA . 
ÍSABEL FRÊTRE PIME~EL. PEREIRA 

ü/i.if,,. D(-: tJ1\~.:;oÍMl:'.HTC 

HEPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL •, , , -

. . . t;"'J!ff{;.C,.7;!·' 

Mês/Ano dv . Cidade dv lnsc~Íçilo Írô~y~flmí.Êhlf~1â 
11120103 jooas4 01.1060.2.0002.0032.o 00000000000000000 

GOV. MANGABEIRA CENTRO CEP - 44.350-000 

N~ H~~rô_metro fód.Leltura Leitura Atual LCitura Anterior 

Y04S08809Q CN 1 1930 1 1920 
Endereço da Ligação 

RU HERNAN_OE S oLI Vf. rnA, 32 
GOV. M1\N~ABEJ Ri\ 

EsP~_~if1,..ação 

CÓ;J;:;;
1 

AGUA 10M3 

CENTRO 

\ 

Dias de Cons. PtiríodO do Consumo 

1 30 ! 11/09 A 11/10 
1 

Data da Leitura Inata da Emissão 

i 11/10 ?](10/2010 

Valores em RS 

13, 75 

11/2010 

10/2010 

09/2010 

08/2010 
07/20"!0 
06/2010 

Consumo dos últimos meses 

10 

11 

·15 

rTF'"""'''~~c?:c~ 17 

·14 

HJ 
~ 

ECONOMIZE AGUA - UMA TORNEIRA PINGANDO DURANTE 

UM MES REPRESENTA UM ACRESCIMO DE 1380 LITROS. 

DECRETO FEDERAL N"' 5.4401 2005 
Padrílo da Portari~l 
MS Olíl2D04 
Parâmetros 
Cor-15 IJH 

T urbidez -5 ,O UT 
Flúor - Max. 1,5 mq/1 

i N"'deArnostras-Rede 
Exigidas Analisadas Enr conformidadn 

0030 
oo:rn 

0029 
0020 

0029 
0028 

' ' 



Mcgm
GESTÃO GOVERNAMENTAL LTDA

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N» 004-2023

LICITANTE: CGM - Gestão Governamental LTDA

END. COMERCIAL: Praça Castro Alves 288, Centro, Governador Mangabeira UF:BA

CONTATO: (75) 99982 6052FONE/FAX: (75) 3638 2135CEP: 44:350 - 000

CNPJ: 10.547.409/0001-86INSC. ESTADUAL:

PRAZO DE EXECUÇÃO: 7 mesesDATA: 31.05.2023 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias

OBJETO: Contratação de consultoria especializada em mapeamento, diagnóstico, impiantação, treinamento e
consultoria para adequação da Câmara Municipal de Santo Antônio,de Jesus à Lei Federal n" 13.709/2018 - Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais (LGPD), de acordo com as especificações previstas no anexo I - termo de referência, neste

Edital,

DESCRIÇÃO UNIDADE V. UNITÁRIO..QUANTIDADE V. TOTAL

Sen/iço de consultoria especializada em
mapeamento, diagnóstico, implantação,
treinamento e consultoria para adequação
da Câmara Municipal de Santo Antônio de
Jesus à Lei Federal n“ 13.709/2018 - Lei
Geral de Proteção,de Dados Pessoais
(LGPD), de acordo com as especificações
previstas no anexo I - termo de referência,
neste Edital.

1 MÉS 07 7.500,00 52.500,00

i

TOTAL 52.500,00

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas^nêíiüS nara a —
desta licitaçao, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas com os^orofi«-
ransporte. alimentação., proventos, encargos sociais, impostos, taxas tr^ur^r^ ^omo:
fiscais, parafiscais. seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado ^ontnbuições sociais,
as especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não caL quaisouer irgdrosamente; com

revisão de preços por recolhimento. a erros nessa

in ^ntoTn inteira submissão
10.520/02, do Decreto Municipal n» 102/2009. da Lei n» 8.666/93 e às cláusnh^^°^^^^^
P egao Presencial n» 004/2023. Os pagamentos deverão ser efetuados na ont " constantes do

conta 23.559-8. ^°^^ente da empresa no Banco do Brasil

aos da Lei

Edital do

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE
Santo Antoníp de Jesus, 31/05/23
local

^ntonio Pimentel Pereira
DATA

CGM - Gestão Governamental LJDA
CNPJ: 10.547.409/QQni.ftR

j

I

V:



Riaceita Federal do Brasil 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.547.409/0001-86 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 1111212008 

NOME EMPRESARIAL 
CGM GESTAO GOVERNAMENTAL LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CGM - CONSULTORIA EM GESTAO GOVERNAMENTAL LTDA 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON "MICAS SECUNDARIAS 
Não informada · 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 
LOGRADOURO 

. PC CASTRO ALVES 
1 NÚMERO 

288 
1 ~OMPLEMENTO 

1 
CEP · 
44.350-000 

1 · BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 1 

MUNICÍPIO . 

GOVERNADOR MANGABEIRA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO I TELEFONE 

._a_ . .,_P_im_e_n_te_I2_2..,@=·-=1g'-.c_o_m_._br ____________ _, . ~(.,_7_5.,_) 3_6_3_8_-2_1_3.,..5 _____ _,....,....-------...... 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

j MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

1 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/12/2008 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

,******** 

Emitido no dia 30/12/2018 às 16:01 :21 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 

hllp://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TR.~BALHO 

Página 1 àe l 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CGM GESTAO GOVERNAMENTAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.547.409/0001-86 
Certidão nº: 3914681/2023 
Expedição: 27/01/2023, às 09:54:52 
Validade: 26/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CGM GESTAO GOVERNAMENTAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)' 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.547.409/0001-86, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



28/05/2023 11 :39 Consulta Regularidade do Empregador (~ 

1 Voltar 11 lmprl~ir 1 

Certificado de Regularidade do FGTS - ÇRF 
•• ~,: 1 

Inscrição: 10. 547.409/0001-86 
Razão Social: CGM CONSULTORIA EM GESTAO GOVERNAMENTAL LTDA 
Endereço: AV TANCREDO NEVES 909 EDF ANDRE G B / CAMINHO DAS ARVORES / SALVADOR/ BA / 41820-021 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe ·confere o Art. 7, da L_ei 8.036, de 11 de maio de 
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições 
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 13/05/2023 a 11/06/2023 

Certificação Número: 2023051301025490796734 

Informação obtida em 28/05/2023 11:38:29 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a _verificação de autenticidade 
no site da Caixa: www.caixa.gov.br · 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 111 
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~~·· .. ;1Vt1.1r•i1<::íeu:> oe· · GoveRNAooR MANGAaé1RA. . .. . · ... ·· 
.··• FÁZENDAPÚBLICAMUNJCIPAL: · Emissão: 26/05/2023 

CERTIDÃO P_OSITI\TACÓM EFElTóSôE NEGATIVA 
. Nº . QOOOO172/2023 

Emissão: 26/O5/2.Ó23, 

. . . . . . . . .· ·.. . YaAdade: 25/06/2023 
CGM - GESTAO'GOVERNAMENTALLTQAME 
CGA:···000;001.265/001~03 

· . :~i:J61~ir;~i::1~p. . · 
Ç~~TRO/ ..•.. ·. . . .. •.··•.. .· .. 

·.·44~5o~pop_.; GOVERNADC>R'.MANGAEJEIRA:·BA 
.. ·cN~É: $ERVIÇ0S COfdEJINAPOS cffESCRITóR/0 E APQIOA.C>MJNISTFfA TIV() . . 

CERTIFICA.MÇ)S que: o ~ontríbulnte ·em ~~ígràfe, requerente desta, encontra-se .ria situàção fiscaf ab.a.~ó .... 
· •. ,discrimína<1a.E, p~ra que esta certld~o· que possui osmesnios efeítõs dê. certidão negativa cause .os.efejtos·lflgàis.· 

que,delase espera,,val carlmb!ida e assini1d~ por Se!Vldor investido de competência para talmlster; · 

~... -

•.. Dée'1Tós éM ex1G1ê1uoAoÊ susPENSA: . 

. PARCEL,AM!:NTO ECONÔMICO : ~1.M 
Contrato nº: 00;003.275/23. 
REPARCELAMÊNTO : NÃO 

. · PARC:EXEC.Fl~CAL DIVIDA: NÃO . . 
, PARC:EXEC.FISCALAUTO~INFRAÇÃO.: NÃO 
. '· PA.Rc:EXEc:FlscAL PARc:O1v1ôA: NÃO . 
, PAR.é;EXÉC,FISCAL REPARC.DIVÍDA: NÃO, 

PARCELÃMJ::NT:OAUJ'O~INFRAÇÃQ INSC~IÇÃO: NÃO. 
P-6.RCELAMENTONOTIFICAÇÃO INSCRIÇÃO .:NÃO 
PARCELAMENTO•: NÃO .·· . . . 

·,REPARCÊLAMEN'Tó·: NÃO 
F'ARC:EXEÇ;t=JSCAL:DIVIÓA: NÃO.< .. . 
'~ÂRC.EXE'C'.FISCÂL ÂUTP•INF,ffAÇÃQ : Np.O . 
PARC,EXÉC,FISÇAL PARC;DfVIDA: NÃO·.· ·e. 

i PARC.EXEC;flSCAllREPARC.D(VIDA:' NÃQ ...... · .•· . 
. PARCELÁMÉ~TO AUTO,INFRAÇÃO INSCRIÇÃO : NÃO 
···• PÀRCELAMENTÓ NOTIFICAÇÃO INSCRIÇÃO : NÃO 

,ir':.'. ·,,::/!,-illlml lllllllllllllllllllllllllllll li li' . 
'> 00420230000017200Ç0(.)538183 . 

Ad lll S1lv11 Conc~1ção 
rente de A:rreoadação 

n9creto n.ó 018/2021 

· .·.· EaiISs0c I UCAfl 

• e ., • 
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. . .. ·' Jíl-

· .. ✓··.··•·· ..... · ..... :b· ·.. . . . ··'".:- . /e_" .. -. 
- "'. .• . 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CGM GESTAO GOVERNAMENTAL LTDA 
CNPJ: 10.547.409/0001-86 

Ressalvado o direito de ? Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional {CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN; este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matri.z e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. · 

(, _j Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:35:19 do dia 27/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/07/2023. 
Código de controle da certidão: 286C.ADB9.336C.75D8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

f-J 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ 

ATESTAQO OE CAPACIDADE 

Atesto para os fins que se fizerem neces$áríos que esta Prefeitura Municipal de Cipó, 

CNPJ 13.936.808/0001~95, situada à Praça Juracy Magalhães, snº, centro, Estado da 

Ba:hia,faz.usodo planejamento financeiro, balanço de receitas·x despesas e audttoria de 

gestão; setor tributário - modernização da legislação e gestão visando o íncremento das 
. . . 

receitas; organização e auditoria do setor de recursos humanos; reforma das legislações 

· tldmlnistrativas, estatuto e plano de cargos e salários do magistério; organização do 

núcleo c~ntral de governo .,.. protocolo geral; portarias e decretos; controle interno -

melhoria sistemátiça do relatório da controladoria geral do município; organização do 

. setor de patrimônio, arquivo público, almoxarifados, desenvolvido pela CGM - GESTÃO 

GOVERNAMENTAL L TDA, com sede na Praça Castro Alves 288 - A, Governador 

Mangabeira - BA, CEP: 41.820,.021, inscrita no CNPJ nº. 10.547.409/0001-86, 

representada pelo Senhor Antônio Phnentel Pereira, CPF/MF nº. 281.876.525-00, 

.Registro de identidadenº 02199734 90 SSP/BA desde outubro de 2009. 

Cípó/BA, em 02 de .Janeiro de 2012. 

PRAÇA JURACY MAGALHÂES • SIN • TE/.. {75) 3435-1023- CEP: 48.450-000 CtPÔ- BAHIA 
CNPJ. 13.808.936/0001•95 E•mail: prefelturaclecípo@yahoo.com.br 



E$TAb0 DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
MUNICIPIO DE SANTO ESTEVÃO 
SECRgJARIA MUNICIPÀL DE AbMINISt'RAÇÃÓ 

ATESTADODE CAPACIDADE 

J\festo para ·os ,fins que, se fizerem 11ecessários qué esta Prefeitura Municipal de :Santo 

E'~tevãb, CNPJ 14;042'.667/000.1 -: 61, situada à Praça Sete de Setembré: 548; centro, 
. - . . . . 

. EsfêldO cl,i:1: Bahia; foz uso dos serviços ele, ·aµditoria do setor de recursos humanos por 

s13cretar,ia;1otganizâção do riúcle:O centraLde govemo- protoçolo geral, portarias e decretos; 

éoritrole interno .,.. melhoria. sistemática do relatório dà controladoria geral do município; 

almoxarifados, desenvolvido ·pela CGM - GESTÃO GOVERNAMENTAL L TDA; com sedê à 

Praça Castro Alves' 288-A, Centro, Governador Magabeira - BA, .CEP: 44.3.50 - 000, inscíita 

· no 'CNPJ nº .. 10.547A09/0001-86, representada pelo Senhor Antônio Pime.ntel Pereir;:i, 

Cf!F/MF nº. 281.876;525-:00, Registro de identidade nº 02199734 90 SSP/BA no período 

abril à junho de 2,015. 

Sant6 Estevão - BA, em 30 de junho de 201.5 

o~ú,~~'
~"~tº~ 9:~ r 

(,(:,~\ ~ 
\ 

~ 
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ATESTADO DE CAPACIDADE 

Atesto para os fins que se fizerem necessc;1rios que esta Prefeitura Municipal de Gaculé, 

CNPJ 13'.f~76.78f!/0001-00, situada na Rua Rui Barbosa, hº 26 - centro - Caculé, Estado da 

13ahiç1, foz uso do planejamento financeiro, balanço de receitas x despesas e auditoria de 

géStão; setor tributário - ·modernização da legislação e gestão visando o incremento das 

receitas; organização ê auditoria do setor de recursos humanos; reforma das legislações 

administrativas, es,atuto e plano de cargos e salários do magistério; organização do núcleo 

central dia governo - protocolo geral, portarié;\S e decretos; controle interno - melhoria 

sistemática do relatório da controladoria geral do município; .organização do setor de 

patrimpnio, arquivo público, almoxarifados, desenvolvido pela CGM - GESTÃO 

GOVERNAMENTAL LTDA, com sede à Praça Castro Alves 288 - A, Centro, Governador 

Màgabeira- BA, CEP: 44.350 - 000, inscrita no CNPJ nº. 10.547.409/0001-86, representada 

pelo Senhor Antônio Pimentel Pereira, CPF~MF nº. 281.876.525-00, Registro de identidade 

nº 02199734 90 SSP/BA no período de Outubro à dezembro de 2009 e de Janeiro à março 

de 2010. 

Caculé - BA, em 12 de Janeiro de 2012. 

Paulo de: és Filho 
Secretário Municip~ • istração e Finanças 

Rua Ruil:iar!.lmm, Z.ó, C9culé- BA I Cep: 46300-0001 Telefax: 77 3455-1412 
prcfeil.urilcai;uls@henet.r,om,br l www.goverríodecacule.ba.gov.br I CNPJ: 13.676.788/0001-00 
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~ _,_ -- ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIRU 
GABINETE DO PREFEITO 

ATESTADO DE CAPACIDADE 

Atesto:parc1 os fins,que se fizerem ne:c.essârios que.esta Prefeitura Municipal çJe 

Caítu, CNPJ 14.235.907/000'1 .. 44, situada à Praça Marechal Deoc!oro, s/nº, 

centro, Estàdo d? Bahia, fez uso do planejamento financeiro, balanço de 

receitas x despesas e auditoria de gestão; setor tributário - modernização da 

legislação e .. gestã6visando o incremento dàs receitas; organização e àucfüoria 

do s·étor tje reclirsos humanos; reforma das legislações adrnínistrativas. 

estatuto e plano de cargos e salários do ,magistério; organização do núcleo 

central de governo - protocolo geral, portarias e decretos; controle interno ~ 

tnelhoriç1 ~istemática do relatório da, controladoria geral do município; 

orgcmizaçâo do setor de patri111õnio1 arquivo público, almoxarifados, 

desenvolvido pela CGM .,.. GESTÃO GOVE:RNAMENTAL LJDA, com sede à 

Praça Castro Alves 288 - A, Centro, Governador Magabeira .-- BA, CEP: 44.350 

7:: 00Qi inscrita no CNPJ nº. 10.547.409/0001-86, representadq pelo Senhor 

Ar:ttõliip Pimentel Perêira; CPF/MF nº. 281.876.525-00. Registro de 

identidade nº 02199734 90 SSP/BA no período Fevereiro a Dezembro de 

2009 .. 

Caírü - Bahia, em 31 de Jaheiro de 2012. 



Estado da Bahia 
PREFEITlJRA MUNICIPAL DE MUNIZ FERRl:~IRA 

. Secr~tati~l Í\'Iunkipal de Adinini~tração, Finanças e Planejárt1cnto 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto, para odins lJUe se fizdcu1 ücccssários, que a Prefoitura Municipal de Muniz F<c:rrcira, CNl{J 

t3,79GA:6l/000J-(>4,, siCuad~1 áRu,t f',arão de 'fafrínga, s/if1
, Sede, E<;tado da Bahía, lcz uso dos 

sci:viços de planejamento ffoancci1'0, balanço de receitas x desptsas e auditorü1 de gestão; setor 

trihlltfüii(; ~- mmkmização da lcgislaçào e gestão vis,indo o incremerfto das rcccit;Ls; or~;iríização e 

:n1ditor:ia elo setor ele rçcursos hurnanos; reforma "das kgislaçôcs aclministratívas, estatuto .e planp de 

cargos e salários dp 1nagistério; organização do núcleo central de governo - protocolo geral, portarias 

e decrdos;rontmle i11ten10 - 1ndhoria.sii,temátirn do relatório da controlacloria geral do mtmidpio; 

org~ulizaçãó clq sclor de patrimônio, arquivo público, almoxarifados, desenvolvidos pd,1 CG1\t1 -

GESTJ\.O GOVERNAMENTAL l:I'DA, con1 sede na Praça Castro Alves 288 - A, Govc.rnador 

Mangabeira - BA, CEP:. 1H.ff20°02,l, insc1ita no CNI~l n9
• 10.51:7A.09/0()01-8G, representada pelo 

Scühor Ant:ôrúo Pimentel Pc.rcira., CPF/MFn11
• 2S·l.87fi.!J25s00, Registro dt identidade 119 021997::l,1, 

'90 SSP/BA, durante o período dcjunho a dczçmbro de 2009: 

Os serviço,~ l<)ram prestados dcntró dos padrôcs de qualifütdc e prazos contralado~. nada h;tvcndo 

que desabone a sua condnt,l. 

Mmiiz .Fcn-ciraíBA, cm ~1 l de Dezembro de 2009: 

>i ,ffi1 
/ 1:Jl . . . 

Jorg~·' · de CatvalhoJúnior 
Sccretâ,riodc Admiro.stração, ~inanças e Plai1ejamcnto 

Préfoitura Munidp:tl de Muniz Fcrr:cira/Ba 
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ESTADO reóERRDO Dn BnlllO 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus 
GABINETE DOJ?REFEJTO 

ATESTADO DECAPACID.ADE 

Atesto para os fins que se fizerem necessários que esta Prefeitura Municipal de Santo 

Antonio de Jesus, CNPJ' 13.825.476/0001 - 03, situada à AvenidaUrsicino Pinto de Queiroz 

"-" 167, centro, Estado da Bahia, faz ou faz uso do planejamento financeiro, balanço de receitas 

x despe~as e auditoria de gestão; organização e auditoria do setor de recursos humanos;; 

orQani:Zaç:ão do núcleo cénlral de governo ....,. protocolo geral desenvolvido pela CGM -

G'ESTÃO GOVERNAMENTAL L TDA, com sede à Praça Castro Alves 288 - A Centro, 

Governador Manga,beira - BA, CEP: 44.350 - 000, inscrita no CNPJ nº. 10.547.409/0001-86, 

representada pelo Senhor Antônio Pimentel Pereira, CPF/MF nº. 281.876.525-00, Registro 

deidentidade nº 02199734 90 SSP/BA no período de fevereiro à dezembro de 2013 

s·antoAntonio de Jesus- BA, em 31 de dezembro de 2013. 

a 
Secretaria cipal de Admi ação . 

~ 
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ESTADO DA BAJIIA 
,, ... .. ~,:/i'-; PREFEITUllA MUNICIPAL DE ARACl , . 
· '."~M,:x:3 CONTROLADO~IA GERAL DO MUNICIO 

ATESTADO DE CAPACIDADE 

Atesto para· os fins que se fizerem necessários que esta Prefeitura Municipal de 

Araci, CNPJ 14.232.086/0001-92 situada à Praça da Conceição, nº 04 - Centro, 

Araci - Estado da Sahia, FEZ uso dó plànejamento financeiro, balanço de receitas 

x despesas e auditoria de gestão; setor tributário - modernização dá legislação e 

gestão vísanôo o incremento das receitas; organização e auditoria do setor de 

recursos humanos; reforma das· legislações administrativas, estatuto e plano de 

cargos e salários do magistério; organização do núcleo central de governo -

protocolo geral, portarias e decretos; controle interno - melhoria sistemática do 

relatório da controladoria g_eral do município; organização do setor de patrimônio, 

arquivo público, almoxarifados, desenvolvido pela CGM - GESTÃO 

GOVERNAMENTAL L TOA, com sede à Praça Castro Alves 288 - A, Centro, 

Governador Magabeira - BA, CEP: 44.350 - 000, inscrita no CNPJ nº. 

10.547.409/0001-86, representada pelo Senhor Antônio Pimentel Pereira, 

CPF/MF nº. 281.876.525-00, Registro de identidade nº 02199734 90 SSP/BA no 

período que compreénde entre Janeiro de 2009 a Dezembro de 2010. 

Araci.;. BA, em 02 de Janeiro de 2012. 

Bruno Valverde Brandão 
Controlador Geral 
Prefeitura de Araci 

Praça Nossa Senhora da Conceição, nº 04 - Céntro - CEP: 48.760-000. ~ 
CNJPJ: 14.232.086/0001-92 ~ 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1 ° GRAU 

CERTIDÃO Nº: 00169983 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 31/05/2023, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada: 

Razão Social: CGM - GESTAO GOVERNAMENTAL LTDA 
CNPJ: 10.547.409/0001-86 
Endereço: PRAÇA CASTRO ALVES, N. 288-A, CENTRO, GOV. MANGABEIRA, BAHIA 

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual. 

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e
mail sedec@tjba.jus.br. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário. 

Certidão emitida de acordo com a lei n º 11.971, de 06/07/2009 e com o §1 º 
do art. 8º da resolução 121 /201 O do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável. 

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. J-\pós 
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, quarta-feira, 31 de maio de 2023 



rfP CGM 
- GESTÃO GOVERNAMENTAL L TDA 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR 
NO QUADRO DA EMPRESA 

A empresa CGM - GESTÃO GOVERNAMENTAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 10547409/0001-86, 
com sede à Praça Castro Alves 288 - A, por intermédio de seu representante legal, Sr. Antonio Pimentel 
Pereira, portador da Carteira de Identidade nº 2199734 90. e do CPF nº 281.876.525 - 00, DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

f perigoso ou insalubre e (assinalar com "X", conforme o caso): 
_.,} 

(X.) não emprega menor de dezesseis anos. 
(X) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Governador Mangabeira - BA, 31 de maio de 2023. 

~ C(t)(l_ 
Ntonio Pimentel Pereira 
dGM - Gestão Governamental LTDA. 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

ATA DA SESSÃO PARA RECEPÇÃO DOS ENVELOPES -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2023 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 004/2023 - OB.JETO: Contratação de 
consultoria especializada em mapeamento, diagnóstico, implantação, 
treinamento e consultoria para adequação da Câmarq Municipai de 
Santo Antônio de Jesus à Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de 
Proteção ele Dados Pessoais (LGPD), ele acordo com as especificações 
previstas no anexo f - termo de referência, neste Edital. 

Ao trigésimo primeiro dia cio mês de maio de dois mil e vinte e três, às 11 h05min, na Sala das 
Licitações, na Rua Manoel José da Paixão Araújo, Nº 58, Santo Antônio de Jesus, Bahia, reuniu-se a 
Pregoeira da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, Andrea de Jesus Silva, e membros da 

( ) equipe de apoio Rosirneire Santos Silva dos Santos e Antônio Melo cios Santos, designados pela 
Portaria nº. O 1/2023, ele 02 ele janeiro ele 2023, para realização cio recebimento e abertura dos envelopes 
contendo as propostas ele preços e os documentos de habilitação das licitantes interessadas em 
participar do Pregão Presencial nº 004/2023, cujo objeto constitui a contratação de consultoria 
especializada em mapeamento, diagnóstico, implantação, treinamento e consultoria parn adequação da 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus à Lei Federal nº 13. 709/20 l 8 - Lei Geral ele Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD), ele acordo com as especificações previstas no anexo I - termo ele referência, 
neste Edital. 

foi registrado que nuo houve impugnação ao instrumento convocatório. Saliente-se, ainda, que até o 
início da Sessão nenhum documento foi recebido pelo Protocolo da Câmara Municipal, endereçado a 
Equipe Técnica do Pregão contendo documentos referentes a esta Licitação. A Pregoeira deu início ao 
certame solicitando ao licitante que entregasse os documentos para o credenciamento, bem como os 
envelopes ele proposta e habilitação ele participação no Pregão. 

FASE 01 - CREDENCIAMENTO: 
1 EMPRESA· CNPJ RítPRESENTANTE 

CGM - GESTÃO GOVERNAMENTAL 
10.547.409/0001-86 

ANTÔNíO Pf!V!ENTEL 

LTDA. PEREIRA 

Dando prosseguimento aos trabalhos a Pregoeira solicitou do licitante seus documentos ele 
credenciamento o que foi apresentado e entendido de acordo com as exigências do Edital. Não houve 
questionamentos. Em nada mais havendo, a Sra. Pregoeira encerrou a fase referente ao 
Credenciamento. 

FASE 02-ABERTURA DAS PROPOSTAS DE.PREÇOS 
A sessão teve prosseguimento com a abertura cio envelope "A" (PROPOSTA DE PREÇO). 

Após análise e rubrica nos documentos apresentados (Propostas de Preços) peio representante presente. 
1 foi aberta a palavra, não havendo manifestações. A Pregoeira e sua Equipe e Apoio, verificou a 

conformidade da proposta com os requisitos e critérios previamente estabelecidos no Ato 
Convocatório e ele acordo cmn os fatores exclusívamente nele referido, deliberou pela 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

CLASSIFICAÇÃO unânime das Propostas conforme consta no Edital, que faz parte integrante desta 
ATA. 

EMPRESA·· CNP.J PREÇO 
CGM - GESTÃO GOVERNAMENTAL 

R$ 7.500,00 10.547.409/0001-86 
LTDA. 

A sessão teve prosseguimento tendo em vista o princípio da economicidade, a Pregoeira oferta como 
contra no valor global de R$ 7.000,00, para análise e possível aceitação. Tendo sido aceito pela 
empresa licitante. 

FASE 03-HABILITAÇÃO: 
( ) A sessão teve prosseguimento com a abertura do(s) envelope(s) "B" (HABILITAÇÃO). Foi aberto 

assim o envelope da empresa que ofertou o menor valor. 

A Pregoeira classificou a· Empresa CGM - GESTÃO GOVERNAMENTAL L TDA. - CNPJ: 
10.547.409/0001-86, com a proposta no valor global de R$ 49.000,00 (Quarenta e nove mil reais), 07 
(sete) parcelas de R$ 7.000,00. Foi aberto o Envelope contendo os documentos ele habilitação, 
verificou-se que a empresa atendeu a tod<1s as exigências ele habilitação jurídica, regularidade fiscal e 
qualificação técnicas exigidas. A pregoeira decidiu declarar vencedora a empresa, adjudicando em 
favor da empresa CGM - GESTÃO GOVERNAMENTAL L TDA, CNPJ Nº 10.547.409/0001-86. 
Valor global de R$ 49.000,00 (Quarenta e nove mil reais). 

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente Ata que vai assinada pela Sra. Pregoeira, Equipe ele 
Apoio e Licitante presente, submetendo-se o processo à Autoridade Competente para fins de 
homologação. A Srà. Pregoeira declarou encerrados os trabalhos, agradecendo a presença ele todos. 

Rosimcire ~ Silva dos Santos 
Apoio 

,, ~ ~d..L~~ 
Anfu-'ca de Jesus Silva 

Pregoeira 

Ant~os Santos 
Apoio 

CGM-Gt?tG!2~LLTDA 
CNPJ: 10.5 7.409/0001-86 

2 



 

  
PODER LEGISLATIVO 

          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

                                                          Estado da Bahia 
 

 

CONSULTORIA JURÍDICA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2023.  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023.          

 

Direito administrativo. Pregão Presencial. 

Contratação de consultoria especializada em 

mapeamento, diagnóstico, implantação, 

treinamento e consultoria para adequação da 

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus à 

Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

PARECER FINAL 

 

I. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

Trata-se de procedimento licitatório objetivando a prestação de serviços técnico de consultoria 

especializada em mapeamento, diagnóstico, implantação, treinamento e consultoria para 

adequação da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus à Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

 

Acompanha o processo a cópia da Ata da Sessão Pública realizada em: 31/05/2023, onde 

sagrou-se vencedora a empresa: CGM – GESTÃO GOVERNAMENTAL LTDA, CNPJ: 

10.547.409/0001-86, com o valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

 

II. FUNDAMENTAÇÃO 

 

Inicialmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os 

elementos constantes dos autos até a presente data, e que, incumbe, a esta Consultoria, prestar 

assessoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na análise da 

conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da Câmara Municipal de Santo 

Antônio de Jesus, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa. 
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                                                          Estado da Bahia 
 

 

Ainda em sede preliminar, é importante delimitar a principal legislação de regência que 

orientará a elaboração desta manifestação: Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02 e Decretos 

Municipais nº 198/2017 (Pesquisa de preços), 199/2017 e 207/2009, e alterações pertinentes. 

 

O ordenamento jurídico estabelece que a Administração Pública pode adotar a modalidade 

pregão para a aquisição de bens e serviços comuns. Assim sendo, compreende-se como bens e 

serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. Saliente-se, que não há 

qualquer restrição por faixa de valor. 

 

Verifica-se nos autos que a pesquisa de preços de mercado junto às empresas do ramo do 

objeto a ser licitado, objetivando dispor de estimativa do valor da contratação, indicou o valor 

total médio estimado, conforme Relatório de Cotação de preços de fl.  

 

Igualmente, consta dos autos a reserva de recursos orçamentários para fazer face às despesas 

da contratação, no valor mencionado no parágrafo anterior, por meio do Certificado de 

Disponibilidade Orçamentária, em obediência ao que preceitua o art. 7º, caput, da Lei nº 

8.666/19932. 

 

O art. 1o da Lei 10.520/2002 diz que, para a aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser 

adotada a modalidade de pregão. Todavia, como chama a atenção José dos Santos Carvalho 

Filho, essa discricionariedade na adoção do pregão deve ser encarada com algumas reservas: 

 

A despeito da faculdade conferida à Administração Pública, é preciso levar em 

consideração a finalidade do novo diploma, que é a de propiciar maior celeridade e 

eficiência no processo de seleção dos futuros contratados. Surgindo hipótese que 

admita pregão, temos para nós que a faculdade praticamente desaparece, ou seja, o 

administrador deverá adotá-lo para atender ao fim público da lei. É o mínimo que 

se espera diante do princípio da razoabilidade. Entretanto, se optar por outra 

modalidade, caber-lhe-á justificar devidamente sua escolha, a fim de que se possa 

verificar se os motivos alegados guardam congruência com o objeto do ato optativo. 

(Carvalho Filho, 2007, p. 240)  
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No caso em análise a Municipalidade atendeu ao disposto no inciso X, do artigo 4º, da Lei nº 

10.520, de 17.07.2002, “in verbis”: 

 

Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados 

e observará as seguintes regras: 

[...] 

X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor 

preço, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e 

parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital; 

 

Dessa forma, foi observado o princípio da competitividade, tendo em vista que foi dada ampla 

publicidade dos atos e oportunidade aos possíveis interessados em participar do procedimento 

licitatório. 

 

Finalmente, vale ressaltar que o aviso da licitação foi publicado em órgãos oficiais (conforme 

documentos residentes nos autos do processo licitatório em destaque). 

 

Assim sendo, houve pleno e inequívoco cumprimento da segunda parte do quanto estabelece 

o art. 21, da Lei nº 8.666/1993, “in verbis”: 

“Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das 

tomadas de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizados no local da 

repartição interessada, deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, por 

uma vez: 

[...]”  

 

 

III. CONCLUSÃO 

Isto posto, conclui-se que foram observadas, na totalidade, as disposições consubstanciadas na 

Lei de licitações e Contratos Administrativos, na Lei nº 10.520/2002. 
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Assim sendo, opinamos pelo prosseguimento do certame, com a adoção de todas as medidas 

necessárias à ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO das propostas apresentadas à 

Municipalidade, tendo em vista a regularidade do procedimento sob análise.  

 

Atenciosamente, 

 

É O NOSSO POSICIONAMENTO, em 05 de junho de 2023. 

 

 

 
HALISSON BRITO 
Consultor Jurídico                                             
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Es.tado da Bahia 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 

Homologo o presente procedimento de licitação realizado através do 
Pregão Presencial Nº 004/2023, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora 
apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos 
preceitos da Lei Federal Nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas demais alterações, e como não há qualquer recurso pendente, HOMOLOGO 
o presente procedimento. 

ASSIM, nos termos da Legislação vigente, fica o presente processo 
HOMOLOGADO. 

Adjudico o objeto do Pregão Presencial Nº 004/2023 a Empresa CGM -
GESTÃO GOVERNAMENTAL LTDA. - CNPJ: 10.547.409/0001-86- Valor Global: 
R$ 49.000,00 (Quarenta e Nove Mil Reais), R$ 7.000,00 (Sete Mil Reis) p/mês -
OBJETO: Contratação de consultoria especializada em mapeamento, diagnóstico, 
implantação, treinamento e consultoria para adequação da Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Jesus à Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD). 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

) Santo Antônio de Jesus/Ba, 05 de j 

FRANCISCO 
Presidente 
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Estado da Bahia 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 

Homologo o presente procedimento de licitação realizado através do 
Pregão Presencial Nº 004/2023, urna vez que, de acordo com os instrumentos ora 
apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos 
preceitos da Lei Federal Nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas demais alterações, e corno não há qualquer recurso pendente, HOMOLOGO 
o presente procedimento. 

ASSIM, nos termos da Legislação vigente, fica o presente processo 
HOMOLOGADO. 

Adjudico o objeto do Pregão Presencial Nº 004/2023 a Empresa CGM -
GESTÃO GOVERNAMENTAL LTDA. - CNPJ: 10.547.409/0001-86- Valor Global: 
R$ 49.000,00 (Quarenta e Nove Mil Reais), R$ 7.000,00 (Sete Mil Reis) p/rnês -
OBJETO: Contratação de consultoria especializada em mapeamento, diagnóstico, 
implantação, treinamento e consultoria para adequação da Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Jesus à Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD). 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 05 de junho de 2023. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente 
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CONTRATO 

CONTRATO 

Nº 38/2023-
QUE CELEBRAM 

ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL 

DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS

BA, E A EMPRESA CGM - GESTÃO 

GOVERNAMENTAL LTDA. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com. 

sede Provisória na Rua Manoel Jose da paixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio 

de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob o n.º 13.266.598/0001-07, neste ato representado por 

seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO, inscrito no CPF n.º 

596.966.215-15 e RG n.º 05684102-70 SSP/BA, doravante denominado abreviadamente 

CONTRATANTE, e a Em.presa CGM - GESTÃO GOVERNAMENTAL LTDA, CNPJ 

nºl0.547.409/0001-86, Inscrição situado à Praça Castro Alves, 288 A , CEP 44.350-000, 

Centro, Governador Mangabeira/BA, neste ato representado na forma dos seus 

Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. Antônio Pimentel Pereira, brasileiro, 

portador de documento de identidade nº.02199734-90, emitido por SSP /BA, aqui 

denominada CONTRATADA, com base no Edital do Pregão Presencial nº. 004-2023, 

disposições da Lei Federal nº. 10.520/02 e, subsidiariam.ente a Lei nº. 8.666/93 de 21 de 

junho de 1993 e do Processo Administrativo nº.38-2023, resolvem celebrar o presente 

Contrato de prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem como objeto a Contratação de consultoria especializada em 

mapeamento, diagnóstico, implantação, treinamento e consultoria para adequação da 

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus à Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD), de acordo com. as especificações previstas no anexo I 

- termo de referência, neste Edital do Pregão Presencial n.0 004-2023, cujos quantitativos, 

preços final unitários e total constam. na Proposta Contratada, as quais ficam. fazendo parte 

integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

§1°. Os serviços contratados incluem todas as atividades previstas no Termo de Referência. 

§2º. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, 

na forma dos §1° do art. 65 da Leifederal nº 8.666/93. 
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§3°. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre 

os contratantes. 

§4°. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da Contratada com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação da Contratada, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 

compromisso assumido por aquela com terceiros. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO 
EDITAL E À PROPOSTA 

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 

estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no 

convocatório e seus anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida 

licitação. 

§ 1 ° - O presente contrato vincula-se aos termos: 

a) do edital do Pregão Presencial nº 004-2023, constante do Processo Administrativo nº 38-

2023. 

b) da proposta vencedora da Contratada. 

§ 2°. O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 

8.666/93, Lei Complementar nº 123/06, Decreto Federal nº 3.555/2000, Decreto Federal nº 

5.450/2005 e Decreto Federal O 5.504/2005, Decreto Municipal nº 102/2009 e demais 
legislações regentes da matéria. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 

O preço pela execução do serviço é o global de R$ 49.000,00 (Quarenta e Nove Mil Reais), 

sendo pago mensalmente a quantia de R$ 7.000,00 (Sete Mil Reis), devendo os valores 

pertinentes ser pago pela CONTRATANTE, na conta corrente do CONTRATADO, em 

até trinta dias da data da apresentação da Nota Fiscal. 

PARAGRAFO ÜNICO: Os valores apresentados serão divididos em 07 (sete) parcelas 
mensais consecutivas de igual valor. 

CLÁUSULA QUARTA - DA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS: 
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Do valor contratado 60% (sessenta por cento) será destinado às despesas com mão - de -

obra e 40% (quarenta por cento) destinado às despesas com transportes, tecnologia, 

hospedagem e outros custeias, de acordo com o parágrafo 1 ° do artigo 122 da Instrução 

Normativa nº 971 da R.F.B. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O presente contrato terá a vigência de 07 (sete) meses, podendo ser prorrogado na forma 

do art. 57, inciso II da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA- DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

Os serviços objeto do presente contrato serão prestados na cidade de Santo Antônio de 

Jesus/Bahia, pelo Contratado ou por sua equipe, bem como, caso haja necessidade, na 

sede do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES: 

As partes se obrigam a cumprir as obrigações previstas no Edital e seus anexos e ainda: 

I - Caberá ao Contratante: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 

pelo representante da Contratada; 

b) Solicitar a execução dos serviços constantes do objeto deste contrato mediante a 

expedição de Ordem de Serviço; 

c) Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições no 

serviço, fixando prazo para sua correção. 

d) Designar servidores do Contratante para acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 

e) Fornecer à Contratada, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar 
autorizações de serviço. 

II - Caberá ao Contratado: 

a) Prestar os serviços contratados nas especificações exigidas no Edital e Anexos da 

Licitação e no prazo e no local especificado na Autorização de Serviços; 

b) Responder, direta ou indiretamente, por qualquer dano causado ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, por dolo ou culpa; 
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c) Cumprir as determinações do CONTRATANTE; 
d) Manter os bens contratados de acordo com os requisitos exigidos pela legislação de 

vigilância à saúde e demais normas aplicadas à espécie, inclusive quanto às novas 

disposições legais que venham a ser editadas; 

e) Manter os bens contratados em condições ideais de segurança; 

f) Arcar com as despesas referentes a execução do objeto contratado, inclusive os tributos 

Municipais, Estaduais e Federais incidentes sobre os bens até a sua entrega; 
g) Manter atualizada a documentação exigida neste edital, relativa a certificações 

obrigatórias do objeto contratado. 
h) Manter, durante o tempo da execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 

_ ) qualificação exigidas na licitação (Art. 55, Inciso XIII da Lei nº. 8.666/93). 

§ 1º-À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 

a) Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

b) Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes 

de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante 

a execução deste contrato, bem como todas as despesas decorrentes do cumprimento do 

objeto, tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, 

indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por lei; 

c) Todos os encargos de possível demanda fiscal, trabalhista, civil ou penal, relacionada à 

execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência. 

§ 2° - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no 

item anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 

CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a 

CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com o CONTRATANTE. 

§ 3°-São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

a) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE 
durante a vigência deste contrato; 

b) A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização 

da Administração do CONTRATANTE; 

A subcontratação de outra empresa para a execução parcial ou total do objeto deste 
contrato, sem autorização da Contratante. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 

A Contratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da execução 

integral do contrato. 

§1°. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em 

prejuízo à Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do 

contrato. 

§2°. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução 

do contrato que vierem a acarretar prejuízos ao Município, sem exclusão da 

responsabilidade criminal e civil por danos morais ou físicos a terceiros, nos termos da Lei. 

§3º. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita, 

no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial 

ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 

assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

I - advertência; 

II - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados 

da comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 

III - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a licitante ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

§4°. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 

advertência, suspensão temporária do direito de participar de licitação com a 

Administração e impedimento de licitar e contratar com a Administração e poderão ser 
descontadas do pagamento a ser efetuado. 

§5º. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 

Contratada, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de 

contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do 

contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções 
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previstas em lei. 

§6º. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 

sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 

infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 

hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 

data de sua convocação; 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 

parte do fornecimento ou serviço não realizado; 
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 

realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

§7°. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

§8°. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia 

do conh·atado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada -

quando exigida, além da perda desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o 

caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à Administração se 

reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de 

qualquer multa porventura imposta. 

§9°. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 

A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas na Lei federal nº 8.666/93. 

§1°. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos 

enumerados nos incisos Ia XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93. 

§2º. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei federal nº 

8.666/93, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos 
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regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do § 2° do art. 78 do mesmo 

diploma. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO: 

O extrato do presente contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial da Câmara e em 

outros locais públicos e de fácil acesso, no prazo estabelecido no parágrafo único do art. 61 

da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: 

O Presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em 

parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei 
Orçamentária da Câmara de Santo Antônio de Jesus, à conta da seguinte programação: 

!-ÓRGÃO/UNIDADE- 01.01.000-CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES: 

II-PROJETO/ ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA 

MUNICIPAL 

III-ELEMENTO DE DESPESA 3.3.9.0.39.00 - OUTROS SERVIÇO TERCEIROS-PESSOA 
,_) JURÍDICA 

IV-FONTE:15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.0 8.666/93, desde 

que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

§1°. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, 

na forma dos §1° do art. 65 da Lei federal nº 8.666/93. 

§2°. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre 
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os contratantes. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA- DA REVISÃO E DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

Os preços cotados poderão ser objeto de revisão de acordo com o disposto na alínea "d", 

do inciso II, do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, mediante solicitação da empresa 

vencedora e contratada ao Presidente da Câmara, desde que acompanhada da 

documentação que comprove a efetiva procedência do pedido. 

Os preços contratados serão reajustados a cada 12 (doze) meses, através do IGPM-FGV 

(Índice Geral de Preços ao Consumidor da Fundação Getúlio Vargas). 

O critério de reajustamento acima descrito, poderá ser modificado ou ainda substituído 

por outro sistema, desde que comprovada sua ineficiência, em comum acordo entre a 

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus e a contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando 

esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não 

eximirá à CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato. 

§1°. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei federal nº 

8.666/93, sendo certo que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem 

qualquer manifestação do órgão ou entidade Contratante, considerar-se-á definitivamente 

aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo justificativa 

escrita fundamentada. 

§2º. Durante a vigência deste contrato, o cumprimento do objeto será acompanhado e 

fiscalizado pelo órgão de Controle Interno do Poder Legislativo e outros órgãos de 

controle. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas Foro da Cidade de Santo Antônio de 

Jesus-BA, Comarca de Santo Antônio de Jesus - Estado da Bahia, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) 

vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, Contratante e Contratada, e pelas testemunhas 
abaixo. 

Santo Antônio de Jesus-BA, 06 de junho de 2023. 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
CNPJ Nº 13.266.598/0001-07 
FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
CPF n. º 596. 966.215-15 

CGM~c®~AMENTAL LTDA 
CNPJ Nº 10.547.409/0001-86 

Testemunhas: 

1º -----=-=+--1--H--------------1~ 
NOME: 

CPF: .,.l'\o ~, %~ <::> ~ 

2º ~ 
NOME: Fe~ FONSECl't CONCt; [Cf!Ô 

' 
CPF: 0~4 :'.1933li5 :::Jo 
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EXTRA TO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2023 

CONTRATO Nº 38/2023 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
CNPJ/MF Nº 13.252.234/0001-78 CONTRATADA: CGM - GESTÃO 
GOVERNAMENTAL LTDA. - CNPJ: 10.547.409/0001-86. FUNDAMENTO 
LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520/02 E PELA LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 
1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM MAPEAMENTO, DIAGNÓSTICO, 
IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E CONSULTORIA PARA ADEQUAÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS À LEI FEDERAL Nº 
13.709/2018 ---'- LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD). 
ASSINATURA DO CONTRATO: 06/06/2023. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
06/06/2023 ATÉ 31/12/2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: !
ÓRGÃO/UNIDADE - 01.01.000 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES II
PROJETO ATIVIDADE - 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA 
MUNICIPAL III-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00 - OUTROS SERVIÇO 
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA IV-FONTE:15000000- RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS. VALOR GLOBAL: R$ 49.000,00 (QUARENTA E 
NOVE MIL REAIS)- FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2023 

CONTRATO Nº 38/2023 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
CNPJ/MF Nº 13.252.234/0001-78 CONTRATADA: CGM - GESTÃO 
GOVERNAMENTAL LTDA. - CNPJ: 10.547.409/0001-86. FUNDAMENTO 
LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520/02 E PELA LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 
1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM MAPEAMENTO, DIAGNÓSTICO, 
IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E CONSULTORIA PARA ADEQUAÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS À LEI FEDERAL Nº 
13.709/2018 - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD). 
ASSINATURA DO CONTRATO: 06/06/2023. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
06/06/2023 ATÉ 31/12/2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: !
ÓRGÃO/UNIDADE - 01.01.000 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES II
PROJETO ATIVIDADE - 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA 
MUNICIPAL III-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00 - OUTROS SERVIÇO 
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA IV-FONTE:15000000- RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS. VALOR GLOBAL: R$ 49.000,00 (QUARENTA E 
NOVE MIL REAIS)- FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 
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